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Execução: Fundação La Salle 

MUNICÍPIO DE SAPIRANGA / RS 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE ABERTURA Nº 52/2019 
 

A Prefeita do Município de Sapiranga/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, por este Edital, 
que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, para o provimento de 
Cargos Públicos de seu quadro de pessoal e formação de cadastro de reserva, com ingresso pelo Regime 
Estatutário e legislação municipal vigente na data de convocação. O Concurso Público será executado 
pela Fundação La Salle e reger-se-á pelas Leis Municipais nº 2367/97 e respectivas alterações 
posteriores, Decreto Municipal n° 4954/2012 e pelas normas e procedimentos contidos neste Edital de 
Abertura e Avisos publicados. 

   
1.           DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 O Concurso Público será realizado pelo Município de Sapiranga e executado pela Fundação La Salle, 

obedecidas às normas deste Edital de Abertura e da legislação municipal vigente. 
1.2 Este Concurso Público destina-se ao provimento de Cargos Públicos, com formação escolar de nível 

médio, técnico e superior, conforme requisitos de provimento contidos no Anexo I deste Edital. 
1.3 A forma de seleção dos candidatos, observados os requisitos do Cargo Público, dar-se-á por dois modos: 

a) acesso Universal;  
b) acesso por cota de Pessoa Com Deficiência (PCD). 

1.4 O candidato que desejar concorrer pela cota Pessoa Com Deficiência (PCD) deverá comprovar sua 
condição conforme normas e procedimentos descritos neste Edital. 

1.5 As provas seletivas serão aplicadas, prioritariamente, no Município de Sapiranga/RS, podendo ocorrer em 
outras cidades da região, conforme disponibilidade de locais adequados.    

1.6 As declarações e informações prestadas na ficha de inscrição online são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 

1.7 O Concurso Público consistirá de Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 
Cargos Públicos e de Provas de Títulos, de caráter classificatório, para Cargos Públicos de nível escolar 
superior, conforme descritos no item 2.1 deste Edital.   

1.8 O desconhecimento do conteúdo deste Edital e de eventuais retificações publicadas não poderá ser 
utilizado como forma de justificativa para eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  

1.9 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 
a) Anexo I – Atribuições e Requisitos de Provimento dos Cargos Públicos; 
b) Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais para as Provas Objetivas; 
c) Anexo III – Formulário da Prova de Títulos; 
d) Anexo IV – Formulário Padrão de Recursos Administrativos; 
e) Anexo V – Conteúdos Programáticos e Bibliografia Sugerida dos Cargos Públicos; 
f) Anexo VI – Formulário de Isenção da Taxa de Inscrição. 

1.10 É responsabilidade do candidato acompanhar as publicações decorrentes do cronograma de execução 
deste Edital, através dos sites www.fundacaolasalle.org.br/concursos e www.sapiranga.rs.gov.br e no 
Painel de Publicação da Prefeitura Municipal de Sapiranga. 

1.11 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda-feira a sexta-feira das 
08horas e 30minutos às 12horas e das 13horas e 30minutos às 18horas, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558 – Sala 105, Centro, CEP: 92010-242 - Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 ou 3031-3170; 
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br. 

 
2. DOS CARGOS PÚBLICOS  
2.1 Quadro Demonstrativo dos Cargos Públicos: 

Nº CARGOS PÚBLICOS 

 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

 

NÍVEL 
ESCOLAR 
MÍNIMO 

TIPO DE 
PROVA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO – MÊS 

1 Agente Administrativo   01 + C.R. Médio Objetivas  30h R$ 1.218,52 

2 Agente Administrativo 40H 01 + C.R. Médio Objetivas 40h R$ 1.311,54 

3 Auxiliar de Sala 01 + C.R. Médio Objetivas 40h R$ 1.032,48 

4 Auxiliar Dentário – ESF 01 + C.R. Médio Objetivas 40h R$ 1.218,52 

5 Fiscal Sanitário 01 + C.R. Médio  Objetivas 30h R$ 1.106,91 

6 Agente Tributário 01 + C.R. Técnico Objetivas 30h R$ 1.451,07 

7 Fiscal Ambiental 01 + C.R. Técnico Objetivas 36h R$ 1.581,30 

8 Fiscal de Obras e Posturas 01 + C.R. Técnico Objetivas 36h R$ 1.581,30 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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mailto:selecao@fundacaolasalle.org.br


Município de Sapiranga/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 52/2019 

 
3 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

9 Técnico de Enfermagem - ESF 01 + C.R. Técnico Objetivas 40h R$ 1.451,07 

10 Técnico em Contabilidade 04 + C.R. Técnico Objetivas 30h R$ 1.906,86 

11 Biólogo 01 + C.R. Superior 
Objetivas e 

Títulos 
30h R$ 2.130,09 

12 Contador 01 + C.R. Superior 
Objetivas e 

Títulos 30h R$ 2.688,19 

13 Dentista – ESF 01 + C.R. Superior 
Objetivas e 

Títulos 40h R$ 4.483,42 

14 Educador Físico  01 + C.R. Superior 
Objetivas e 

Títulos 30h R$ 2.130,09 

15 Enfermeiro 01 + C.R. Superior 
Objetivas e 

Títulos 30h R$ 2.688,19 

16 Enfermeiro – ESF 01 + C.R. Superior 
Objetivas e 

Títulos 40h R$ 4.483,42 

17 Engenheiro Químico 01 + C.R. Superior 
Objetivas e 

Títulos 30h R$ 2.688,19 

18 Farmacêutico 01 + C.R. Superior 
Objetivas e 

Títulos 30h R$ 2.641,69 

19 Fisioterapeuta 01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 30h R$ 2.688,19 

20 Fonoaudiólogo 01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 30h R$ 2.641,69 

21 Geólogo 01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 30h R$ 2.688,19 

22 Médico 12H – Pediatra  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 12h R$ 2.688,19 

23 Médico 12H – Ginecologista  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 12h R$ 2.688,19 

24 Médico 12H – Cardiologista  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 12h R$ 2.688,19 

25 Médico 12H – Traumatologista 01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 12h R$ 2.688,19 

26 Médico 12H – Dermatologista  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 12h R$ 2.688,19 

27 Médico 12H – Neurologista  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 12h R$ 2.688,19 

28 Médico 20H – Pediatra  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 20h R$ 4.483,42 

29 Médico 20H – Ginecologista  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 20h R$ 4.483,42 

30 Médico 20H – Radiologista  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 20h R$ 4.483,42 

31 Médico 20H – Psiquiatra  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 20h R$ 4.483,42 

32 Médico 20H – Gastroenterologista  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 20h R$ 4.483,42 

33 Médico 20H – Infectologista  01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 20h R$ 4.483,42 

34 Médico 20H – Clínico Geral  02 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 20h R$ 4.483,42 

35 Médico – ESF   01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 40h R$ 11.924,78 

36 Médico Plantonista 01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 12h R$ 5.962,39 

37 Médico Veterinário 03 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 20h R$ 2.688,19 

38 Professor I – Educação Infantil C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 32h R$ 2.278,92 

39 Terapeuta Ocupacional 01 + C.R. Superior Objetivas e 
Títulos 30h R$ 2.130,09 

 
2.2 As atribuições e requisitos de provimento dos Cargos Públicos encontram-se no Anexo I, sendo 

parte integrante deste Edital. 
2.3 Na tabela do item 2.1 a sigla C. R. significa Cadastro de Reserva. 
2.4 O Vencimento Básico Inicial tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no 

Município de Sapiranga. Ao vencimento do servidor será acrescido Auxílio-Alimentação, por meio de 
cartão alimentação, no valor de R$ 537,42(quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos). 

 
3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive a data das provas seletivas, poderão ser alterados 

durante o Concurso Público, havendo divulgação através dos sites www.fundacaolasalle.org.br/concursos 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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e www.sapiranga.rs.gov.br e no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal de Sapiranga, sem prejuízo 
das orientações e ditames deste Edital. 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura na íntegra nos sites 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos e www.sapiranga.rs.gov.br e no Painel de 
Publicação da Prefeitura Municipal de Sapiranga 

01/08/19 

Inscrições pela internet, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 
(as inscrições encerram-se às 18h do último dia previsto neste cronograma) 

01 a 29/08/19 

Período para entrega da documentação de solicitação de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição 

01 a 07/08/19 

Publicação de Aviso sobre o resultado preliminar das solicitações de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição 

13/08/19 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre resultado preliminar de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição 

14 a 16/08/19 

Publicação de Aviso sobre o resultado homologado das solicitações de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição 

21/08/19 

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição 30/08/19 

Último dia para entrega do Anexo II e atestado médico pelos candidatos inscritos pela cota de 
Pessoa Com Deficiência – PCD 

30/08/19 

Último dia para entrega do Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais 
para as Provas Objetivas 

30/08/19 

Publicação de Aviso com as listas preliminares de inscritos por modo de acesso e resultado 
preliminar dos pedidos de atendimento especial 

06/09/19 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as listas preliminares de inscritos e 
do resultado preliminar dos pedidos de atendimento especial 

09 a 11/09/19 

Publicação de Aviso com as listas homologadas de inscrições por modo de acesso e do 
resultado preliminar dos pedidos de atendimento especial 

16/09/19 

Publicação de Aviso de divulgação do local e horário das provas objetivas  19/09/19 

Data provável para aplicação das provas objetivas  29/09/19 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova objetiva 
(para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este Edital) 

30/09 a 10/10/19 

Publicação de Aviso com os gabaritos preliminares das provas objetivas  30/09/19 

Ato público para abertura do lacre dos envelopes das grades de respostas das provas 
objetivas, para leitura óptica, na Sede da Fundação La Salle às 9horas 

01/10/19 

Período de recebimento de recursos administrativos dos gabaritos preliminares das provas 
objetivas 

01 a 03/10/19 

Publicação de Aviso com os gabaritos oficiais das provas objetivas  14/10/19 

Publicação de Aviso com as respostas dos recursos administrativos sobre questões 
contestadas sobre o gabarito preliminar das provas objetivas 

14/10/19 

Publicação de Aviso de divulgação das notas preliminares das provas objetivas, para consulta 
individual no site 15/10/19 

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas 
objetivas 

16 a 18/10/19 

Publicação de Aviso de divulgação das notas oficiais das provas objetivas, com notas 
detalhadas de candidatos aprovados preliminarmente, por modo de acesso 22/10/19 

Período para entrega de documentos da prova de títulos por candidatos aprovados nas 
provas objetivas, para Cargos Públicos de nível escolar superior  

23 a 25/10/19 

Publicação de Aviso de divulgação de notas preliminares da prova de títulos, para consulta 
individual no site 

05/11/19 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre a nota preliminar da prova de 
títulos  

06 a 08/11/19 

Publicação da composição e qualificação da Banca Examinadora das provas seletivas  11/10/19 

Publicação de Aviso de divulgação das notas homologadas da prova de títulos, com notas 
detalhadas de candidatos aprovados preliminarmente, por modo de acesso 

12/11/19 

Publicação de Aviso com a lista de candidatos aprovados homologados para todos os Cargos 
Públicos, com a classificação e notas detalhadas das provas seletivas 

14/11/19 

http://www.sapiranga.rs.gov.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.sapiranga.rs.gov.br/
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Publicação do Edital de Encerramento  14/11/19 

 
3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato buscar informações sobre data, horário e local das provas 

seletivas, resultados, avisos e  demais procedimentos  que são publicados, exclusivamente, nos sites 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos e www.sapiranga.rs.gov.br e no Painel de Publicação da Prefeitura 
Municipal de Sapiranga . 

3.3 A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por 
coleta de impressão digital no ato da aplicação das provas objetivas, devendo posteriormente comprovar 
identidade. 

3.4 As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas 
até às 18horas, conforme data determinada.  

 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no item 3 deste Edital, exclusivamente 

pela internet, no endereço  www.fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá procurar o link 
específico para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, bem como 
escolher o Cargo Público pretendido e optar, se for o caso, pela participação no modo de acesso de 
Pessoa Com Deficiência. 

4.2 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um 
boleto bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada. 

4.3 Caso o candidato não possua acesso à internet, será disponibilizado computador para realização da 
inscrição no Telecentro – Av. Joao Correa, 808 – Prédio da Câmara Municipal de Vereadores, em dias 
úteis, no horário das 7horas às 18horas e 30minutos. 

4.4 Não será exigido do candidato, no ato de sua inscrição, apresentação ou entrega de cópia de qualquer 
documento comprobatório dos requisitos de provimento do Cargo Público, sendo de responsabilidade do 
candidato a veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei. 

4.5 Da Valor, Isenção e Pagamento da Taxa de Inscrição 
4.5.1 Dos valores das taxas de inscrição: 

a) Cargos Públicos de nível escolar médio – R$ 50,00 (cinquenta reais); 
b) Cargos Públicos de nível escolar técnico – R$ 80,00 (oitenta reais); 
c) Cargos Públicos de nível escolar superior – R$ 100,00 (cem reais).  

4.5.2 Em conformidade com a Lei Municipal nº 4.694/2010, que versa sobre a Pessoa Doadora de Sangue, os 
candidatos podem pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição, mediante apresentação de 
documentos e preenchimento de formulário próprio com assinatura, disponível no Anexo VI deste Edital. 

4.5.3 Dos documentos a serem entregues para a concessão da isenção da taxa de inscrição para Pessoa 
Doadora de Sangue: 
a) apresentar cópia simples de documento expedido pela entidade coletora, de ter realizado doação de 
sangue no mínimo 03 (três) vezes no período de 12 (doze) meses, discriminando o número de doações e 
a data em que foram realizadas; 
b) preencher e assinar o Anexo VI deste Edital. 

4.5.4 Toda solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser encaminhada à sede da Fundação La Salle, 
pessoalmente ou por Sedex e A.R. (aviso de recebimento) para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, 
Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242 ou para o endereço eletrônico 
isencao@fundacaolasalle.org.br, dentro dos prazos estipulados neste Edital, sendo que a data de 
postagem, quando enviada pelos Correios, deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega da 
solicitação. 

4.5.5 O candidato, cujo pedido de isenção for indeferido e que tiver interesse em permanecer no Concurso 
Público, deverá fazer o recolhimento da respectiva taxa de inscrição até a data limite de pagamento 
conforme cronograma de execução previsto no item 3 deste Edital. 

4.5.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 
cancelamento de Cargo Público ou do Concurso Público em sua íntegra. 

4.5.7 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto 
bancário, disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento 
do boleto, não sendo aceito depósito bancário como forma de pagamento. 

4.5.8 O candidato não poderá efetuar mais de uma inscrição para Cargos Públicos distintos neste Edital, sendo 
permitida apenas uma inscrição por CPF. 

4.5.9 No período de inscrição o candidato poderá alterar a escolha do Cargo até a homologação do pagamento 
do boleto, sendo válido apenas o último registro realizado para fins de geração e pagamento do boleto 
bancário. 

4.5.10 A alteração do Cargo pelo candidato implica na anulação imediata da inscrição anterior, tornando inválido 
para fins de homologação qualquer boleto gerado e/ou pago referente à inscrição anterior, sendo 
necessária a emissão de novo boleto bancário. 

4.5.11 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

4.5.12 O pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição em nome de terceiros, fora do prazo ou 
comprovante de agendamento do pagamento não será objeto de ressarcimento ou consideração de 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.sapiranga.rs.gov.br/
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inscrição homologada, sendo de responsabilidade do candidato a devida atenção no procedimento de 
geração, conferência de dados e pagamento do boleto bancário. 

4.6 Das Solicitações Para Atendimento Especial no Dia de Aplicação das Provas 
4.6.1 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização das provas objetivas deverá 

preencher e assinar o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais para as Provas 
Objetivas deste Edital e entregar pessoalmente ou postar correspondência, via sedex e A.R. (aviso de 
recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242. 
Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de postagem deverá 
ser até o último dia útil da data limite para entrega. 

4.6.2 A candidata lactante deverá preencher e encaminhar o requerimento constante no Anexo II, conforme 
estabelecido no item 4.6.1, e, ainda, levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda e pelo cuidado da criança. A candidata que não levar o 
acompanhante não poderá realizar a prova. 

4.6.3 Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada de um fiscal da Fundação La Salle, 
que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e as condições deste Edital. 

4.6.4 O acompanhante responsável pela guarda da criança se submeterá a todas as regras de conduta e de 
segurança válidas para os candidatos. 

4.6.5 A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
Os candidatos poderão ser submetidos a exame perante equipe médica da Fundação La Salle para 
comprovar a necessidade de condição especial solicitada. 

4.6.6 Caso o candidato não envie o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais para as 
Provas Objetivas no prazo e forma estabelecidos neste Edital, não terá o tratamento diferenciado para a 
realização das provas objetivas. 

4.6.7 A listagem com o resultado preliminar dos pedidos de atendimento especial será divulgada conforme o 
cronograma de execução, item 3 deste Edital. Após a divulgação da listagem, será concedido o prazo de 
3 (três) dias úteis para a interposição de recursos administrativos. 
 

4.7 Da Homologação e Regulamentação da Inscrição 
4.7.1 As condições para homologação da inscrição são: 

a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico - 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma 
previstos por este Edital. 

4.7.2 Não é permitida a troca de opção de Cargo Público em relação àquela originalmente indicada no 
formulário eletrônico de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto bancário. 

4.7.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
4.7.4 O candidato que desejar se inscrever pela cota de PCD - Pessoa Com Deficiência deverá, no ato do 

preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação na referida cota, 
bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da 
inscrição sem direito à reserva de vagas na cota PCD - Pessoa Com Deficiência. 

4.7.5 O candidato que desejar se inscrever pela cota de PCD - Pessoa Com Deficiência deverá, no ato do 
preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação na referida cota, 
bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da 
inscrição sem direito à reserva de vagas na cota PCD - Pessoa Com Deficiência. 

4.7.6 A inscrição será realizada exclusivamente pela internet, no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos.  
4.7.7 O pagamento das inscrições será realizado com o boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não 

sendo aceitas outras formas de pagamento.   
4.7.8 Não serão aceitos pedidos de inscrição via e-mail, correio, FAX (fac-símile) ou outra forma que não seja o 

preenchimento da inscrição online disponibilizada no site. 
4.7.9 Não serão aceitos os pedidos de inscrição não efetivados por falhas de computadores, congestionamento 

da rede ou outros fatores de ordem técnica oriundas das operações bancárias válidas. 
4.7.10 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato é de sua única e inteira responsabilidade. 
4.7.11 Serão publicadas duas listas de inscritos homologados, sendo a primeira de candidatos por cota de 

acesso Universal e a segunda lista por cota de acesso de Pessoa Com Deficiência – PCD. 
4.7.12 Independente de não haver, de modo expresso, a reserva de vagas por modo de acesso é permitida a 

inscrição de candidato na condição de Pessoa Com Deficiência, considerando que o provimento de outras 
vagas a serem ofertadas no prazo de validade deste Concurso Público deverá ser observada e seguida a 
lista por cota de acesso prevista neste Edital. 

4.7.13 Após a finalização da inscrição, de modo automático, o candidato receberá um e-mail com a ficha de 
inscrição, na qual constam todos os dados e escolhas cadastrados pelo candidato no ato de sua 
inscrição. Caso o candidato necessite realizar alguma alteração/correção em sua ficha de inscrição, 
deverá realizar um recurso administrativo sobre a lista preliminar de inscritos, conforme período específico 
no cronograma de execução deste Edital. 

4.7.14 O recurso administrativo contra a lista preliminar de inscritos poderá ser realizado conforme 
procedimentos deste Edital, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de pagamento, 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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somente no período de recurso administrativo predeterminado, mediante preenchimento do formulário 
específico de recurso administrativo, conforme Anexo IV deste Edital. 

 
5.           DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1 Da Validade e Formação de Cadastro de Reserva 
5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de 

Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de Sapiranga. Os 
candidatos aprovados neste Concurso Público estarão condicionados à nomeação pelo Regime 
Estatutário ou formação de cadastro de reserva de candidatos, cuja nomeação estará condicionada à 
liberação e/ou à criação de futuras vagas e ao prazo de validade deste Concurso Público.  

5.1.2 A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital de Encerramento, respeitado o preenchimento legal por modo acesso Universal ou de Pessoa Com 
Deficiência. 

5.2 Da Reserva de Cotas Através do Cadastro de Pessoa Com Deficiência (PCD) 
5.2.1 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal; Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02 de dezembro de 2004, é assegurado o direito de inscrição para os Cargos Públicos deste Edital, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possui.  

5.2.2 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que se enquadrar na legislação do item anterior, participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie, o grau ou nível da deficiência e a necessidade 
especial para realizar as provas seletivas, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por atestado médico (cópia autenticada ou 
original), a partir do preenchimento do Anexo II deste Edital, enviado por Sedex e A.R. (aviso de 
recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242. 
Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso de recebimento), a data de postagem deverá 
ser até o último dia útil da data limite para entrega.  

5.2.4 A data de emissão do atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses antes da publicação deste 
Edital, contendo a assinatura do médico e seu número de registro no Conselho de Medicina. No atestado 
médico relativo à comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos 
grupos de frequência auditiva comprometidos.  

5.2.5 Não será homologada a inscrição (na condição de Pessoa Com Deficiência) de candidato que descumprir 
quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.6 O candidato com deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso administrativo em favor de sua situação.  

5.2.7 Os candidatos aprovados, como resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam com 
deficiência, além de figurar na lista de aprovados da cota Universal, terão seus nomes publicados em lista 
à parte, observada a respectiva ordem de classificação da lista de aprovados da cota Universal. 

5.2.8 Em conformidade com a Lei Municipal de nº 4.504/2009, será reservado o percentual de 10% (dez por 
cento) das vagas de acordo com o Cargo Público, que forem disponíveis no prazo de validade deste 
Concurso Público, na proporção de um candidato para cada 10 (dez) admitidos, por cargo, ou seja, a 
cada 09 candidatos convocados pela classificação geral, será convocado 01 da cota Pessoa Com 
Deficiência. 

5.2.9 A Pessoa Com Deficiência aprovada no Concurso Público, quando convocada, deverá submeter-se à 
avaliação médica do Município de Sapiranga, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício das funções do 
Cargo Público.  

5.2.10 A perícia médica ocorrerá sem o envolvimento da Fundação La Salle. 
5.2.11 Caso a avaliação, prevista no item 5.2.9, conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício 

das atribuições do Cargo Público, o candidato será eliminado do Concurso Público. 
5.2.12 Será exonerada a Pessoa Com Deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a 

incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Cargo Público. 
5.2.13 A observância do percentual de vagas reservadas às Pessoas Com Deficiência dar-se-á durante todo o 

período de validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados. 
5.2.14 O grau de deficiência que possuir o candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 

invalidez ou como motivação para não realização de suas atribuições legais. 
5.2.15 Não havendo candidatos aprovados pela cota de Pessoa Com Deficiência em número suficiente para 

preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no 
respectivo Cargo Público, considerando a ordem de classificação do acesso Universal. 

 
6. DAS PROVAS SELETIVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 
6.1.1 A prova objetiva é eliminatória e classificatória, composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 

com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D,E), sendo apenas uma considerada correta. 
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A avaliação da prova objetiva é dividida por disciplina, observado o nível escolar do Cargo Público, 
conforme descrito abaixo:  
a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 15 (quinze) questões de Língua Portuguesa; 
c) 10 (dez) questões de Legislação; 
d) 05 (cinco) questões de Raciocínio Lógico. 

 
6.2 Da Aplicação das Provas Objetivas 
6.2.1 Os locais e salas das provas objetivas estarão disponíveis no endereço 

www.fundacaolasalle.org.br/concursos, após o término das inscrições, conforme o cronograma de 
execução deste Edital.  

6.2.2 O candidato deverá comparecer na data e local da prova com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de 
antecedência do horário de início da prova para fins de identificação. 

6.2.3 Não será permitido, independentemente de justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de 
início do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do concurso por desistência. 

6.2.4 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o 
compartilhamento de nenhum material entre os candidatos durante a realização das provas objetivas. 

6.2.5 Após o candidato ingressar na sala de provas, não será admitido usar e/ou transitar, com qualquer 
material de consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como anotações, equipamentos eletrônicos, 
escutas, fones, rádios, relógios, gravadores, celulares, tablets e assemelhados ou qualquer acessório de 
chapelaria ou óculos escuros, devendo o candidato permanecer em silêncio, sob pena de eliminação 
imediata do candidato. 

6.2.6 Todo material eletrônico e/ou celulares deverá ser desligado, previamente pelo candidato. Quando do 
ingresso em sala de provas, deverão ser acondicionados em envelope de segurança fornecido pela 
Fundação La Salle, devendo o envelope ser mantido lacrado dentro da sala até a saída definitiva do 
candidato do local de prova. O descumprimento da presente instrução poderá implicar na eliminação do 
candidato, por constituir tentativa de fraude. 

6.2.7 Durante a realização da prova objetiva, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detector de metal a qualquer momento. O Candidato que fizer uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou 
outros instrumentos metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que 
comprovem o uso de tais equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 

6.2.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos comandos militares, pelas 
secretarias de segurança pública, pelos institutos de identificação e pelos corpos de bombeiros militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional; passaporte brasileiro; certificado 
de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei no 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997). 

6.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, cartão de inscrição no CPF, 
título eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação Digital (CNH-e), título de eleitor digital, carteira de 
estudante, carteira funcional sem valor de identidade, carteira de identidade digital, documentos ilegíveis, 
não identificáveis e (ou) danificados e documentos de identidade expedidos há mais de 10 (dez) anos e 
quaisquer outros documentos em desacordo com a legislação em vigor. 

6.2.10 O candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no item 6.2.8 deste 
Edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do concurso público. 

6.2.11 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua 
identificação, sem rasuras, adulterações, inviolado e atualizado. 

6.2.12 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.13 Caso o candidato esteja impossibilitado de exibir, no dia de aplicação das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido a identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio, tendo seu resultado final condicionado à comprovação posterior de sua 
identidade, que ocorrerá conforme o cronograma de execução deste Edital.  

6.2.14 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado a Fundação La Salle 
realizar procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial poderá ser exigida, também, 
ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 

6.2.15 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, 
acarretará na eliminação sumária do candidato do Concurso Público. 

6.2.16 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião 
que não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo 
será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 

6.2.17 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo período mínimo de 01h (uma hora). 
6.2.18 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o 

candidato será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, 
sendo iniciados os trâmites legais cabíveis.  

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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6.2.19 O preenchimento da grade de respostas com eventuais rasuras ou falhas de preenchimento, que 
acarretem impossibilidade de leitura óptica, é de responsabilidade do candidato.  

6.2.20 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura 
óptica. 

6.2.21 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.22 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a 
devolução da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a 
mesma será registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.    

6.2.23 O tempo máximo de permanência, em sala, após o início da prova é de 03h (três horas). 
6.2.24 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 últimos candidatos ainda presentes em sala deverão 

entregar suas grades de respostas, assinar a lista de presença e o termo de encerramento das atividades 
em sala na Ata da Sala. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer, outro 
fiscal poderá realizar o procedimento supracitado. 

6.2.25 O candidato deverá assinar a lista de presença e a grade de respostas de acordo com a assinatura 
constante do seu documento de identidade, vedada a aposição de rubrica. 

6.2.26 Não será admitido tempo extra de execução da prova objetiva, salvo os casos previstos neste Edital. 
6.2.27 É vedado o consumo de alimentos durante a execução das provas, salvo com laudo médico apresentado 

no momento da aplicação da prova, sendo o consumo realizado fora da sala de provas. É permitido o 
consumo de líquidos (água, sucos, energéticos ou refrigerantes), balas e/ou chicletes, somente em 
embalagens transparentes e sem rótulo. 

6.2.28 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 
responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo 
acondicionamento de tais objetos. 

6.2.29 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 02h (duas horas) do início do 
tempo total previsto de prova. Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será 
publicada na internet. 

6.2.30 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.31 A Fundação La Salle divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram a prova 
objetiva, no endereço eletrônico https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, na data de 
divulgação das notas preliminares das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível por até 15 
(quinze) dias corridos da data de sua divulgação. 

6.2.32 Após o prazo determinado no item anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da 
folha de respostas. 

6.2.33 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única 
responsabilidade do candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos 
provenientes de alteração do cronograma de execução deste Edital.  

6.2.34 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas aos 
Concursos Públicos, nas dependências do local onde for aplicada a prova. 

6.2.35 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que 
ocorrerá a prova. 

6.2.36 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a 
seguir: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização e(ou) para obter vantagens 

para si e(ou) para terceiros; 
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com 

qualquer um dos examinadores, seus auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos; 
c) chegar com atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme 

previamente informado; 
d) não permanecer o tempo mínimo de 01h (uma hora) em sala de prova; 
e) ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo, portando a grade de resposta, bem como portando 

o caderno de provas antes do horário permitido para que o candidato possa levá-lo; 
f) recusar-se a entregar a grade de resposta da prova objetiva ao término do tempo regulamentar; 
g) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova; 
h) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital; 
i) for surpreendido portando anotações, aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, 

agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, relógio de qualquer espécie, 
tablets, iPod, gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de 
dados e mensagens, bip, notebook, palmtop, walkman, máquina fotográfica etc. 
 

6.3 Da Prova de Títulos  
6.3.1 A prova de títulos tem caráter classificatório para Cargos Públicos específicos, conforme descrito no item 

2.1, deste Edital, e consiste na avaliação somente dos cursos concluídos e relacionados neste Edital, com 
pontuação máxima de 10 (dez) pontos. 

6.3.2 O candidato deverá preencher o Anexo III, Formulário da Prova de Títulos, que integra este Edital e 
adicionar a relação de títulos com cópia autenticada dos documentos. Deverá entregá-los ou enviá-los no 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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período previsto no cronograma de execução deste Edital, pessoalmente ou por SEDEX e A.R. (aviso de 
recebimento), no endereço da Fundação La Salle, Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, 
Canoas/RS, CEP 92010-242. Em caso de envio da documentação por SEDEX e A.R., a data de 
postagem deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega. Correspondências enviadas fora do 
prazo serão desconsideradas. 

6.3.3 A Fundação La Salle não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio ou atraso que impeça a chegada 
da correspondência no período devido para análise dos documentos, observado o cronograma de 
execução deste Edital. 

6.3.4 A relação dos documentos apresentados, se enviados por correspondência, deverá estar listada a partir 
do formulário padrão, correspondente ao Anexo III deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
candidato a apresentação dos comprovantes listados dentro do prazo estipulado.  

6.3.5 Os títulos (certificados ou diplomas) devem estar em cópias autenticadas. Em caso de declaração oficial 
de conclusão, a mesma deve ser original, em papel timbrado da instituição, contendo as informações que 
ateste haver sido completado todos os requisitos para a obtenção do título.  Serão aceitas declarações 
e/ou atestado de conclusão de cursos, expedido pela instituição de ensino realizadora, até o prazo 
máximo de dois anos retroativos a data de publicação deste Edital. Posterior a este prazo, somente serão 
válidos diploma e/ou certificado oficial expedido pela instituição de ensino responsável pela realização do 
curso. 

6.3.6 O certificado ou diploma que estiver em língua estrangeira, somente será considerado se vier 
acompanhado da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, excetuando-se dessa exigência os certificados e diplomas que encontram-
se em consonância com Acordo celebrado entre o Brasil e Países do Mercosul. 

6.3.7 Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos 
recursos, poderão ser entregues somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados de títulos ou declarações já entregues. 

6.3.8 Não serão recebidos títulos ou declaração fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto 
neste Edital. 

6.3.9 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados para a prova de títulos, for diferente do nome 
que consta no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome 
(Certidão de Casamento ou de Divórcio ou de inserção de nome). 

6.3.10 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. Por esse motivo, o 
candidato NÃO deve entregar ou encaminhar documentos originais, salvo a condição expressa neste 
Edital. 

6.3.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do 
Concurso Público. 

6.3.12 A não entrega, no prazo devido, da documentação comprobatória dos títulos acarretará em nota zero na 
prova de títulos 

6.3.13 O mesmo título não será valorado duas vezes. 
 

7 DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
7.1 Das Provas Objetivas 
7.1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de leitura óptica das grades de respostas e processamento 

eletrônico. 
7.1.2 Cada questão objetiva de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas 

apenas uma resposta correta. A marcação de duas ou mais alternativas na mesma questão 
corresponderá a uma resposta errada. 

7.1.3 Questão sem marcação de alternativa, rasurada ou com marcação em desacordo com as orientações 
para preenchimento será considerada resposta errada. 

7.1.4 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, com valorização de pontuação por disciplina, 
conforme descrito a seguir: 

Disciplina Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Conhecimentos Específicos  
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 12,50 
pontos 

25,00 pontos 

Língua Portuguesa 
Classificatório 
e Eliminatório 

15 2,5 pontos 17,50 
pontos 

37,50 pontos 

Legislação 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,5 pontos 10 pontos 25,00 pontos 

Raciocínio Lógico 
Classificatório 
e Eliminatório 

05 2,5 pontos 5,00 pontos 12,50 pontos 

7.1.5 As provas objetivas possuem caráter classificatório e eliminatório, sendo que será classificado como 
aprovado o candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos e, 
simultaneamente, atingir os pontos mínimos nas disciplinas de caráter eliminatório, para todos os Cargos 
deste Edital. O item 7.1.4 ilustra o caráter da prova objetiva por disciplina, para todos os Cargos deste 
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Edital. O candidato que não alcançar esse desempenho mínimo será excluído do Concurso Público, 
sendo atribuído o resultado de reprovado. 

7.1.6 Os conteúdos programáticos e a bibliografia sugerida são parte integrante deste Edital. 
7.1.7 A bibliografia sugerida é apenas orientação de locais onde encontrar o conteúdo programático, não sendo 

um limitador de fonte de pesquisa, sendo de livre arbítrio de a Banca Examinadora utilizar também outra 
referência bibliográfica na elaboração das questões objetivas. 
 

7.2 Da Prova de Títulos 
7.2.1 A prova de títulos tem caráter classificatório, com pontuação máxima na avaliação dos títulos de 10 (dez) 

pontos e aplica-se a Cargos Públicos específicos, conforme descrito no item 2.1, deste Edital, 
considerando cursos diretamente relacionados à área do Cargo Público pleiteado, desde que não seja 
requisito para ingresso no Cargo Público. 

7.2.2 Segue abaixo o quadro demonstrativo dos títulos que serão aceitos e a pontuação dada por categoria de 
pós-graduação: 

Categoria Títulos Pontuação por Título 

Pós-graduação Especialização ou MBA (Lato Sensu) 3,0 pontos 

Pós-graduação Mestrado (Stricto Sensu) 4,0 pontos 

Pós-graduação Doutorado (Stricto Sensu) 5,0 pontos 

 Pontuação Máxima 10 pontos 

7.2.3 O candidato poderá apresentar mais de um título em cada categoria. A pontuação máxima não 
ultrapassará 10 (dez) pontos na prova de títulos, independente do candidato apresentar comprovações 
para tal. 

7.2.4 Apenas serão aceitos títulos já obtidos na forma da Lei, não sendo aceitos formações inconclusas. 
7.2.5 Motivação para não valoração dos títulos: 

a) nome diferente do que consta na inscrição do candidato, sem apresentação de documento 
comprobatório de troca de nome por motivação legal; 

b) prazo de conclusão de curso posterior à data de publicação do Edital de Abertura; 
c) falta de assinatura no documento apresentado; 
d) sem tradução quando realizado no exterior; 
e) cópia do documento não autenticada; 
f) título sem validação dos órgãos competentes; 
g) carga horária inferior ao mínimo legal exigido para o título de pós-graduação – Lato Sensu 360horas; 
h) com informações insuficientes para avaliação da Banca Examinadora; 
i) outros casos, conforme decisão da Banca Examinadora da Fundação La Salle.    

7.2.6 O candidato que não comprovar ou não encaminhar títulos para a avaliação receberá nota “zero” na prova 
de títulos e concorrerá apenas com a nota da prova objetiva. 
 

8           DA CLASSIFICAÇÃO  
8.1 Etapa das Provas 
8.1.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público 

que compreenderá a soma das notas das disciplinas das provas objetivas, com o máximo de 100 (cem) 
pontos para todos os Cargos Públicos e, somada a nota da prova de títulos, com o máximo de 10 (dez) 
pontos, sendo esta prova exclusiva para os Cargos de nível escolar superior. Portanto, os candidatos 
poderão atingir o máximo de 100 (cem) pontos para os Cargos Públicos com somente provas objetivas e 
110 (cento e dez pontos) para os Cargos Públicos com provas objetivas e provas de títulos.   

8.1.2 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja a nota mínima nas provas seletivas para todos os 
Cargos Públicos. O candidato que não obtiver tal desempenho mínimo, seja pela nota ou classificação 
das provas seletivas terá o resultado de reprovado.    

8.1.3 Se houver empate na classificação do Cargo Público serão utilizados os critérios de desempate abaixo 
relacionados:  
a) em PRIMEIRO lugar, o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a 
Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de aplicação das provas 
objetivas. 
b) em SEGUNDO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Conhecimentos Específicos; 
c) em TERCEIRO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Língua Portuguesa; 
d) em QUARTO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Legislação; 
e) em QUINTO lugar, maior nota na prova objetiva da disciplina de Raciocínio Lógico; 
f) em SEXTO lugar, a idade (valendo para esse fim, o de maior idade); 
g) persistindo o empate, será realizado sorteio público. 
 

9    DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DE INSCRIÇÃO, GABARITO E NOTA DE PROVA SELETIVA 
9.1 A solicitação de recursos administrativos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidatos 

inscritos e homologados que prestarem a referida prova, através de formulário específico, conforme 
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Anexo IV deste Edital. Recursos enviados sem conter o formulário específico devidamente preenchido 
serão desconsiderados. 

9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido, conforme o cronograma de 
execução deste Edital. 

9.3 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e 
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo atemporal. 

9.4 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu 
gabarito alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os 
fundamentos da decisão publicados por Aviso específico, conforme cronograma de execução deste 
Concurso Público. 

9.5 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada 
como correta para todos os candidatos que realizaram a prova. 

9.6 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o Cargo Público, a mesma será considerada 
como correta apenas para o Cargo Público em questão. 

9.7 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado. 
9.8 Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho administrativo, 

extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão desconsideradas para fins de 
resposta.  

9.9 O candidato poderá interpor recurso administrativo, dirigido ao Poder Executivo Municipal e remetido à 
Fundação La Salle, através do site https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php ou 
endereço eletrônico recursos@fundacaolasalle.org.br, dentro dos prazos estipulados neste Edital. Os 
recursos administrativos enviados por e-mail serão aceitos até o horário limite das 23h59min do último dia 
para entrega, conforme cronograma de execução deste Edital, devendo o arquivo eletrônico ser enviado 
nas extensões “.doc”, “.pdf” ou “.jpg”.  

9.10 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada. 

9.11 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos 
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos administrativos, poderão ser entregues 
somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues. 

9.12 Não será aceita revisão de recurso interposto, de recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial 
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.13 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso 
Publico. 
 

10 DO PROVIMENTO DOS CARGOS PÚBLICOS  
10.1 O Município de Sapiranga reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso Público, 

na medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação e forma de 
acesso, universal ou por cota PCD. A aprovação do candidato no Concurso Público não assegura o 
direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, seguindo a respectiva ordem de classificação. A 
publicação da nomeação dos candidatos será feita por Portaria, publicada junto ao Painel de Publicações 
da Prefeitura Municipal e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail 
e/ou via telefone, ou publicação de Edital em Jornal Regional de circulação diária, conforme dados 
informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. 

10.2 Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de até 05(cinco) dias, 
contados da publicação do Ato de nomeação, prorrogáveis por igual período, a pedido, para tomar posse, 
e 02 (dois) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de 
nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de 
classificação. 

10.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato classificado manter atualizado os seus dados  junto a 
Fundação La Salle até a data de publicação da Homologação Final e após essa data junto ao Município 
de Sapiranga através de protocolo na Prefeitura.  

10.4 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer no prazo estipulado na 
convocação, se não tiver interesse na vaga que tem direito, poderá, no mesmo prazo solicitar o 
seu remanejamento, por escrito, para o final da lista de classificação ou estará excluído do Concurso 
Público definitivamente. 

 
11 DA POSSE NO CARGO PÚBLICO 
11.1 O ingresso do candidato em Cargo Público fica condicionado à satisfação e comprovação dos requisitos e 

demais documentos necessários, e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste Concurso Público e considerado apto na inspeção médica realizada pela 

Junta Médica Municipal; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal, bem 

como estrangeiro, de acordo com o artigo 37, inciso I da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
mailto:recursos@fundacaolasalle.org.br
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d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - Pessoa Com Deficiência, às exigências da 
legislação municipal; 

e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais; 
h) a Comissão Especial de Perícia Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de 

acordo com a necessidade; 
i) as custas das despesas decorrentes dos exames médicos correrão por conta do candidato; 
j) comprovar habilitação e/ou outros requisitos de acordo com a exigência do Cargo Público a que 

concorre; 
k) o ingresso do candidato fica condicionado ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 

Federal, referentes a acúmulo de Cargo, Emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção 
simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 
Constituição Federal, os Cargos eletivos e os Cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

l) não ser aposentado por invalidez; 
m) apresentar documentação exigida no ato da contratação. 

11.2 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores. 
No entanto, o candidato que não às satisfaça no ato da posse, mesmo tendo sido aprovado, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

11.3 O ingresso dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a legislação municipal. As 
atribuições dos candidatos nomeados serão as constantes do Anexo I deste Edital, complementadas pela 
lei de criação dos Cargos Públicos, que deverão ser integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais 
atribuições podem ser alteradas a qualquer momento, a critério do Município de Sapiranga. 
 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado nos sites www.fundacaolasalle.org.br/concursos e 

www.sapiranga.rs.gov.br e no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal de Sapiranga. 
12.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 

candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 
12.3 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 

inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos 
mesmos no prazo solicitado pelo Município de Sapiranga, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

12.4 O Município de Sapiranga e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos 
ou apostilas, referentes a este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

12.5 De acordo com a necessidade, o Município de Sapiranga poderá realizar Concurso Público para a 
ocupação na qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos 
candidatos pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo.  O Município 
de Sapiranga poderá realizar novo Concurso Público para a mesma ocupação, encerrando a validade do 
anterior, caso se esgote a listagem de habilitados. 

12.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle,      
podendo ad referendum consultar o Município de Sapiranga. 

 
 

Município de Sapiranga / RS, 01 de Agosto de 2019. 
 

 
 
 
 

     
 
 

CORINHA BEATRIS ORNES MOLLING 
Prefeita Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 
Carina Patrícia Nath Corrêa 

Secretária Municipal de Administração  

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.sapiranga.rs.gov.br/
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Anexo I – Atribuições e Requisitos de Provimento dos Cargos Públicos  
 

A jornada normal corresponderá à jornada legal por Cargo Público, ressalvadas as profissões regulamentadas, 
admitidos acordos para jornada compensatória, para atividades realizadas em jornada extraordinária, para jornada 
noturna, e para jornada em dias de repouso e/ou feriados, bem assim para deslocamentos fora do local de 
trabalho.  
 

 

 

Cargo Público: AGENTE ADMINISTRATIVO  
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima 18 anos; 
b) Instrução Formal: ensino médio completo. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação de leis e normas 
administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de material. 
 
Descrição Analítica: examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, 
tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, 
instruções, exposição de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos 
relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos 
determinados por lei; realizar ou orientar coletas de preços de materiais que possam ser adquiridos sem 
concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e 
outros suprimentos; participar de sindicâncias ou comissões designadas pelo Prefeito; secretariar reuniões ou 
encontros; manter atualizados os registros de estoque, fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; 
realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; atender o 
público em geral, prestar informações referentes a legislação municipal, operar computadores, executar tarefas 
afins e conduzir veículos oficiais quando no desempenho das funções inerentes ao cargo. 

 

 

Cargo Público: AGENTE ADMINISTRATIVO 40H 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima 18 anos; 
b) Instrução Formal: ensino médio completo. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação de leis e normas 
administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de material. 
 
Descrição Analítica: examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, 
tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, 
instruções, exposição de motivos, projetos de lei. minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos 
relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos 
determinados por lei; realizar ou orientar coletas de preços de materiais que possam ser adquiridos sem 
concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e 
outros suprimentos; participar da realização de diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamento que forneçam 
subsídios á formulação de políticas, diretrizes, planos e ações à implantação, manutenção e funcionamento das 
atividades relacionadas com a área técnico- administrativa em que atua; responsabilizar-se pelo arquivamento e 
a manutenção dos arquivos e documentos; participar dos levantamentos estatísticos, de rotinas administrativas 
e outros; participar da programação e elaboração das atividades ligadas à seleção, treinamento, 
aperfeiçoamento de pessoal; participar da elaboração de projetos ou planos de organização dos serviços 
administrativos e outros; participar de estudos referentes a atribuições de cargos, funções e empregos e à 
organização de novos quadros de servidores; participar da elaboração de fluxogramas, organogramas, 
formulários administrativos e outros visando uma maior produtividade e eficiência dos serviços; executar 
serviços auxiliares relativos à administração de material e patrimônio, bem como a escrituração de livros e 
fichas; elaborar previsões de estoque para providenciar pedidos de reposição; confeccionar mapas de 
julgamento de preços, ordens de compras e serviços e auxiliar nas licitações e pregões; examinar pedidos de 
materiais e respectiva documentação, providenciando o atendimento; controlar o recebimento de material, 
confrontando os pedidos e as especificações com as notas fiscais e o material entregue; organizar o 
armazenamento das mercadorias e materiais, identificando-os e determinando sua acomodação em locais 
apropriados, visando sua conservação; participar da realização de levantamentos patrimoniais; redigir diferentes 
tipos de correspondências e de documentos; informar processos de assuntos de sua competência; participar da 
elaboração de prestação de contas e de relatórios de atividades do setor a que pertence; orientar e 
supervisionar a realização de trabalhos por parte dos funcionários de grau hierárquico inferior; elaborar 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO / TÉCNICO 
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relatórios das atividades realizadas, consultando fichas. documentos e outros e preparando mapas atualizados; 
orientar a aplicação de normas gerais; aplicar Leis e regulamentos de sua área de atuação; participar de 
reuniões e grupos de trabalhos; responsabilizar-se pelo controle e utilização dos documentos, equipamentos e 
materiais colocados à sua disposição; participar de sindicâncias ou comissões designadas pelo Prefeito; 
secretariar reuniões ou encontros; manter atualizados os registros de estoque, fazer ou orientar levantamentos 
de bens patrimoniais; atender o público em geral, prestar informações referentes a legislação municipal, 
executar tarefas afins e conduzir veículos oficiais quando no desempenho das funções inerentes ao cargo. 

 

 
Cargo Público: AUXILIAR DE SALA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima 18 anos; 
b) Instrução Formal: ensino médio completo. 

Atribuições: 
Descrição Analítica: Servir refeições aos alunos e auxiliar na alimentação; Preparar as mamadeiras e 
higienizá-las; Tratar com respeito e cordialidade crianças, colegas e famílias; Cuidar e educar crianças de 0 a 5 
anos; Orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; Trocar fralda, roupas e calçados e dar 
banho quando necessário; Promover horário de repouso com segurança e conforto para as crianças; Garantir a 
segurança das crianças na escola; Observar a saúde e o bem-estar das crianças; Promover a disciplina das 
crianças durante o trabalho pedagógico da professora; Respeitar as etapas do desenvolvimento infantil, bem 
como a diversidade da sala de aula; Auxiliar na realização de atividades lúdicas; Manter organizado e limpo o 
espaço da sala de aula; Conhecer e cumprir o disposto Regimento das EMEIS; Receber e entregar as crianças 
com cortesia e disposição como auxílio à professora; Manter relacionamento profissional, ético e de parceria 
com o professor da turma; Estimular o contato entre os alunos, realizando brincadeiras e jogos propostos pela 
professora. 

 

 
Cargo Público: AUXILIAR DENTÁRIO – ESF 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de auxiliar dentário. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e 
indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde;  
Descrição Analítica: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 
atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento 
local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover a mobilização e a participação 
da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica e Vigilância em 
Saúde; participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas 
de acordo com as prioridades locais; Proceder à desinfecção e á esterilização de materiais e instrumentos 
utilizados; preparar e organizar instrumental e materiais necessários; instrumentalizar e auxiliar o cirurgião 
dentista e/ou o Técnico em Higiene Dental nos procedimentos clínicos; cuidar da manutenção e conservação 
dos equipamentos odontológicos; organizar a agenda clínica; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma disciplinar; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da Estratégia de Saúde da Família; contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos 
Agentes Comunitários de Saúde no que refere às visitas domiciliares; contribuir, quando solicitado, na 
assistência ao Médico, Enfermeiro e Odontólogo; integrar equipes multidisciplinares em toda e qualquer unidade 
e/ou local determinado pela administração; desenvolver outras atividades correlatas inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

 

 
Cargo Público: AGENTE TRIBUTÁRIO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: diploma do curso de Técnico em Contabilidade, reconhecido pelo MEC. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: efetuar sindicâncias e diligências no sentido de orientar, fiscalizar e fazer cumprir as 
disposições legais aos contribuintes alcançados pela competência tributária municipal. 
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Descrição Analítica: executar sindicâncias para verificação das alegações decorrentes de requerimentos de 
revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedidos de baixa de inscrição: realizar e conferir 
cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e 
descontos determinados por lei; emitir guias para arrecadação: efetuar cadastro geral municipal (CGM); efetuar 
cadastramento imobiliário urbano municipal; emitir certidões de lançamento; emitir certidão negativa de débito; 
incluir averbações; examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, 
orientar contribuintes sobre os dispositivos da legislação tributária do Município; intimar contribuintes ou 
responsáveis; proceder quaisquer diligências exigidas pelo serviço; conduzir veículos oficiais quando em serviço 
de fiscalização: prestar informações e emitir pareceres; elaborar relatórios e boletins estatísticos de produção; e, 
ainda, executar atividades administrativas e tarefas afins. 

 

 
Cargo Público: FISCAL AMBIENTAL 
 
Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: Técnico em Meio Ambiente ou Tecnólogo em Gestão Ambiental, devidamente registrado 
no respectivo conselho de classe; 
c) Habilitação: Carteira de Habilitação Nacional - Categoria B. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: exercer suas atribuições, fiscalizando as atividades, sistemas e processos produtivos, 
acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, causadoras de degradação ou 
promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais. 
 
Descrição Analítica: exercer a fiscalização ambiental; observar e fazer respeitar a correta aplicação da 
legislação ambiental vigente; fazer comunicações, notificações e embargos; registar e comunicar 
irregularidades; efetuar vistorias, levantamentos e avaliações; fiscalizar e fazer cumprir as determinações e 
condições constantes nas licenças ambientais expedidas; efetuar medições e coletas de amostras para análises 
técnicas e de controle; proceder inspeções e visitas de rotina; lacrar equipamentos, unidades produtivas ou 
instalações, nos termos da legislação em vigor; prestar informações; lavrar autos de infração por contravenção à 
legislação ambiental; aplicar penalidades aos infratores; realizar as diligências necessárias à instrução de 
processos; verificar denúncias; participar de processos de conscientização e prevenção relacionados à gestão 
ambiental do Município; fiscalizar e zelar pelo cumprimento das leis e posturas ambientais relacionadas ao meio 
ambiente e recursos naturais; analisar e dar parecer nos processos administrativos relativos às atividades de 
controle, regulação e fiscalização na área ambiental; instruir sobre o estudo ambiental e a documentação 
necessária à solicitação de licença de regularização ambiental; sugerir propostas de adequação, aprimoramento 
e modificação da legislação ambiental do Município; apresentar periodicamente relatório das atividades 
realizadas; observar as normas de segurança individual e coletiva; zelar pela limpeza e conservação do meio 
ambiente; conduzir veículos oficias no desempenho das funções inerentes ao cargo, executar tarefas 
administrativas afins. 

 

 
Cargo Público: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: Habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico em Edificações; 
c) Habilitação: Carteira de Habilitação Nacional - Categoria B. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: exercer a fiscalização relativa a observâncias das normas, no que se refere ao 
cumprimento das leis e posturas municipais; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização, adotando medidas 
que visem a correção de irregularidades nas áreas de obras, indústria e comércio. 
 
Descrição Analítica: exercer a fiscalização às construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, 
notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades referentes à propaganda, redes de energia 
elétrica, iluminação pública, telefônica, dados, abastecimento de água e coleta de esgotos, calçamentos e 
logradouros públicos, realizar diligências necessárias à instrução de processos; orientar, inspecionar e exercer a 
fiscalização nas áreas de obras e posturas; emitir autos de infração; instaurar e instruir processos por infração 
às leis municipais; proferir despachos interlocutórios; fornecer dados para fins estatísticos; cumprir e fazer 
cumprir a legislação e as normas sobre edificações, urbanismo e posturas municipais; emitir pronunciamentos a 
respeito de defesa e de recursos apresentados pelas partes autuadas; executar sindicâncias para verificação 
das alegações decorrentes de requerimentos de revisões e demolições de prédios e emitir multas respectivas, 
quando houver, nos casos de inconformidade com a legislação urbanística, edilícia e posturas; orientar 
contribuintes sobre os dispositivos da legislação urbanística do Município; intimar contribuintes ou responsáveis 
e, ainda, executar atividades administrativas e tarefas afins, conduzir veículos oficiais quando no desempenho 
das funções inerentes ao cargo. 
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Cargo Público: FISCAL SANITÁRIO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima 18 anos; 
b) Instrução Formal: ensino médio completo. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Exercer a fiscalização relativa a observância das normas, no que se refere as condições 
sanitárias, desenvolver trabalho educativo com indivíduos e grupos, realizando campanhas de prevenção de 
doenças, visitas e entrevistas, para preservar a saúde de uma comunidade. 
 
Descrição Analítica: Exercer a fiscalização aos estabelecimentos e locais vistoriados, fazendo comunicações, 
notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades referentes a instalações sanitárias, fiscalizar as 
condições de saúde no comércio ambulante, feiras, indústria e comércio, mercados, etc.; realizar visitas 
domiciliares, seguindo plano preparado e de acordo com a rotina do serviço e as peculiaridades de cada caso, 
difundir noções gerais sobre saúde e saneamento; realizar pesquisa de campo, entrevistando gestantes, mães, 
crianças, escolares e pacientes de clínicas especializadas, para estimar e estimular a freqüência aos serviços 
de saúde; atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas, dentro e fora da unidade 
sanitária, para preservar a saúde da comunidade; elaborar boletins de produção e relatórios de visita em 
estabelecimentos e domiciliar, baseando-se nas atividades executadas, para permitir levantamentos estatísticos 
e comprovação dos trabalhos; realizar diligências necessárias à instrução de processos; conduzir veículos 
oficiais quando em serviço de fiscalização; apresentar periodicamente boletins de atividades realizadas; realizar 
tarefas afins. 

 

 
Cargo Público: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos.  
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico de Enfermagem. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: assistir no serviço de enfermagem e atendimento a pacientes.  
Descrição Analítica: desenvolver suas ações de técnico em enfermagem nos espaços das unidades de saúde 
e no domicílio/comunidade, subsidiar o médico, enfermeiro e odontólogo em procedimentos clínicos e 
profiláticos. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 
atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento 
local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover a mobilização e a participação 
da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica e Vigilância em 
Saúde; participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas 
de acordo com as prioridades locais; participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na ESF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar ações de educação em saúde a grupos 
específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Estratégia de Saúde da Família; contribuir, 
quando solicitado, com o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde no que se refere às visitas domiciliares; 
proceder a desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; contribuir, quando solicitado, na 
assistência ao Médico, Enfermeiro e Odontólogo; integrar equipes multidisciplinares em toda e qualquer unidade 
e/ou local determinado pela administração; desenvolver outras atividades correlatas inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

 

 
Cargo Público: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos.  
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico em Contabilidade. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: executar serviços contábeis e interpretar a legislação à contabilidade pública. 
 
Descrição Analítica: executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; escriturar contas 
correntes diversas; organizar boletins de receita e despesa; elaborar "slips" de caixa; escriturar, mecânica ou 
manualmente, livros contábeis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir guias de juros de 
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apólices da dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando a 
classificação e a existência de saldo nas dotações; informar processos relativos à despesa; interpretar 
legislação referente à contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens 
móveis e imóveis; organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo 
pareceres; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão e conduzir 
veículos oficiais quando no desempenho das funções inerentes ao cargo. 

 
 
 

 
 

 
Cargo Público: BIÓLOGO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Biólogo. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Prestar assistência como Biólogo nos diversos Setores onde sejam necessárias suas 
atividades. 
 
Descrição Analítica: Formula, elabora, coordena, supervisiona, orienta e executa projetos, trabalhos, análises, 
experimentações, ensaios e pesquisas científicas básicas e/ou aplicadas, nas mais variadas áreas da Biologia 
ou a ela ligadas, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes destes trabalhos; Realiza 
exames, vistorias, perícias, avaliações e arbitragens, assina pareceres e laudos técnicos relacionados com os 
seres vivos e os ambientes naturais, de acordo com o Curriculum efetivamente realizado; Produz, multiplica, 
padroniza, orçamenta e mensura quali-quantitativamente, com inferência estatística, os recursos biológicos; 
Maneja, conserva ou erradica organismos vetores de interesse médico, agrícola, edáfico e ambiental; Realiza, 
supervisiona e responsabiliza-se por exames laboratoriais de análises clínicas, analisando exsudatos e 
transudatos humanos e outros materiais biológicos, utilizando diversas técnicas específicas e equipamentos 
apropriados; Desenvolve pesquisas que resultam em Biotecnologia; Participa, orienta e coordena equipe técnica 
e de treinamento, realizando palestras, cursos, campanhas de cunho educativo ou técnico-científico no que diz 
respeito à saúde pública, biologia sanitária, à educação ambiental e outras áreas correlatas; Supervisiona o 
recebimento de materiais científicos, promove sua identificação, confere material destinado a exames diversos, 
com finalidade de analisar, investigar ou executar outros procedimentos técnico-científicos; Orienta e executa, 
quando em atividades laboratoriais, técnicas de limpeza, lavagem, desinfecção e esterilização de materiais e 
vidrarias de uso constante; Apresenta relatórios técnicos periódicos e prepara trabalhos científicos para 
publicação e divulgação; Anota em fichas e relatórios apropriados, dados sobre descobertas, análises e 
conclusões de trabalhos/pesquisas científicas, de caráter básico ou aplicado, para possibilitar sua atualização 
ou auxiliar futuras pesquisas similares;  Executa outras tarefas correlatas e inerentes ao exercício profissional. 

 

 
Cargo Público: CONTADOR 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de contador. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: planejar e executar atividades técnicas de contabilidade. 
 
Descrição Analítica: supervisionar, organizar e coordenar os serviços contábeis do município; elaborar 
análises contábeis da situação financeira, econômica e patrimonial; elaborar planos de conta, preparar normas 
de trabalho de contabilidade; orientar e manter a escrituração contábil; fazer levantamentos, organizar, analisar 
e assinar balancetes e balanços patrimoniais e financeiros; efetuar perícias e revisões contábeis; elaborar 
relatórios referentes a situação financeira e patrimonial das repartições municipais; orientar, do ponto de vista 
contábil, o levantamento dos bens patrimoniais das repartições municipais; orientar, do ponto de vista contábil, o 
levantamento dos bens patrimoniais; realizar estudos e pesquisas; executar auditoria pública nas repartições 
municipais; elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças contábeis; prestar assessoramento na 
análise de custos, de empresas concessionárias de serviços públicos; participar da elaboração da proposta 
orçamentária; prestar assessoramento e emitir pareceres; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias 
à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 

 
 
 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 
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Cargo Público: DENTISTA – ESF  
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de dentista, com especialidade em 
Estratégia de Saúde da Família. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder a 
odontologia profilática na unidade de saúde e na comunidade. 
 
Descrição Analítica: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 
atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento 
local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover a mobilização e a participação 
da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica e Vigilância em 
Saúde; participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas 
de acordo com as prioridades locais; realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para 
o planejamento e a programação em saúde bucal; realizar os procedimentos clínicos da atenção básica em 
saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a atenção 
integral em saúde bucal (promoção e prevenção da saúde, prevenção de agravos, diagnostico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; encaminhar e orientar usuários, quando 
necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e 
o segmento do tratamento; coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os 
demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Técnico em Higiene Dental e 
Auxiliar de Consultório Dentário, e Estratégia de Saúde da Família; realizar supervisão técnica do Técnico em 
Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da Estratégia de Saúde da Família; integrar equipes multidisciplinares em toda e 
qualquer unidade e/ou local determinado pela administração; desenvolver outras atividades correlatas inclusive 
as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo Público: EDUCADOR FÍSICO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: Curso Superior de Bacharel em Educação Física. Registro no Conselho Regional de 
Educação Física.   
Atribuições: 
Descrição Sintética: Exercer suas atribuições, desenvolvendo e fomentando as atividades físicas sob a 
perspectiva do universo das culturas corporais, valorizando as ações de forma integrada por meio de 
organização participativa com as equipes multidisciplinares. 
 
Descrição Analítica: Estimular a prática regular de exercício físico, visando mudança de hábitos e adoção de 
estilo de vida ativo; Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Fortalecer as ações de 
melhoria de qualidade de vida da população-alvo; Veicular informação que visem à prevenção, a minimização 
dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de 
espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por 
meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Contribuir para a ampliação da 
utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; 
Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as 
Equipes Multidisciplinares, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso 
e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; 
Articular ações, de forma integrada às Equipes Multidisciplinares, sobre o conjunto de prioridades locais em 
saúde e bem-estar social que incluam os diversos setores da administração pública; Identificar profissionais 
e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em 
conjunto com as Equipes Multidisciplinares; Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de 
Saúde, para atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento de atividades físicas e práticas 
corporais; Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes 
Multidisciplinares na comunidade; Articular parcerias com outros setores da área junto com as Equipes 
Multidisciplinares e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das 
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áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade 
Física / Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população; outras atividades inerentes à função 
que possam ser executadas pelo local de lotação; conduzir veículos oficias no desempenho das funções 
inerentes ao cargo, executar tarefas administrativas afins. 

 
 
Cargo Público: ENFERMEIRO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de enfermeiro. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos estabelecimentos de 
assistência médico-hospitalar do município. 
 
Descrição Analítica: Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de 
enfermagem; prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; ministrar 
remédios; responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem estar físico 
e psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; prestar socorros 
de urgência; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização de pacientes; 
providenciar no abastecimento do material de enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas 
relacionadas a prescrição alimentar; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de 
programas de educação sanitária; instruir e supervisionar os agentes comunitários de saúde; participar do 
ensino em escola de enfermagem ou cursos para auxiliares em enfermagem; conduzir veículos oficiais quando 
em serviço de supervisão de enfermagem e visitas domiciliares; zelar pela limpeza do local de trabalho e 
materiais; apresentar relatórios referentes as atividades sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo Público: ENFERMEIRO – ESF 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de enfermeiro com especialidade em 
Estratégia da Saúde da Família.  
Atribuições: 
Descrição Sintética: desenvolver seu processo de trabalho em dois campos essenciais: na unidade de saúde, 
junto à equipe de profissionais e na comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes 
Comunitários de Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitem de atenção de enfermagem.  
 
Descrição Analítica: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 
atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento 
local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vinculo; promover a mobilização e a participação 
da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica e Vigilância em 
Saúde, notificando casos e informando-os à vigilância epidemiológica; participar das atividades de educação 
permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias na ESF e, quando indicado ou necessário. no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano; infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas 
pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem; 
planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde e da 
equipe de enfermagem; contribuir e participar das atividades do Auxiliar de Consultório Dentário e Técnico em 
Higiene Dental; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF; 
integrar equipes multidisciplinares em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração; 
desenvolver outras atividades correlatas inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo Público: ENGENHEIRO QUÍMICO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
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b) Instrução Formal: Habilitação legal para o exercício da profissão de Engenheiro Químico. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: exercer a análise, fiscalização e emissão de laudos no que se refere a instrução de 
processos e emissão de licenciamentos, bem como atuar como responsável técnico pelo tratamento de água e 
esgotos, inspecionando instalações, assim como contribuir com as demais secretarias no que for de sua 
atividade técnica, em especial a educação ambiental. 
 
Descrição Analítica: exercer atividade de análise da qualidade das águas potáveis e dos mananciais hídricos. 
Responsabilizar-se pelo tratamento de águas e esgotos e lançamento de resíduos químicos provenientes 
aterros sanitários e usinas de triagem de resíduos sólidos municipais, supervisionando instalações e pessoal. 
Diligenciar e atuar na fiscalização de obras e atividades, bem como guarda e utilização de agrotóxicos. 
Contribuir na elaboração e aprimoramento de legislação ambiental e urbanística nos campos de sua atividade 
técnica. Análise e emissão de laudos e pareceres a fim de instrução de processos administrativos e judiciais. 
Contribuir secundariamente com análises e emissão de laudos e pareceres relativo a obras e fiscalizações da 
Vigilância Sanitária. Contribuir para difusão e aprimoramento da educação ambiental, conduzir veículos oficiais 
quando no desempenho das funções inerentes ao cargo. 

 
 
Cargo Público: FARMACÊUTICO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima 18 anos;  
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de farmacêutico. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos. 
 
Descrição Analítica: manipular drogas de várias espécies, aviar receitas, de acordo com as prescrições 
médicas; manter registro permanente do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e 
materiais necessários à farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à 
farmácia; ter sob custódia drogas tóxicas e narcóticos, realizar inspeções relacionadas com a manipulação 
farmacêutica e aviamento de receituário médico; efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua competência; 
auxiliar no desenvolvimento de campanhas de educação e prevenção; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo Público: FISIOTERAPEUTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 21 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Fisioterapeuta. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de 
seqüelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins. 
 
Descrição Analítica: executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, 
fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios 
físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de 
cada paciente em função de seu quadro clínico; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de 
fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a 
manipulação de aparelhos simples; fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade 
funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob controle 
médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; zelar pela limpeza do local 
de trabalho e materiais; auxiliar no desenvolvimento de campanhas de conscientização e prevenção; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar 
tarefas afins inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão e conduzir veículos oficiais quando no 
desempenho das funções inerentes ao cargo. 

 
 
Cargo Público: FONOAUDIÓLOGO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de fonoaudiólogo. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas 
próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação de voz e outros, para 
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possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. 
 
Descrição Analítica: avaliar deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; encaminhar o 
paciente ao especialista; orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao 
melhoramento ou possibilidade de reabilitação; emitir parecer quando ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade 
de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; programar, desenvolver 
e supervisionar o treinamento fonético, auditivo e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou 
reabilitar o paciente; opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo; participar de equipes 
multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, 
emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; assessorar autoridades 
superiores, preparando informar e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios 
para elaborações de ordens de serviço, portaria, pareceres e outros; auxiliar no desenvolvimento de campanhas 
educativas; desempenhar outras tarefas afins e conduzir veículos oficiais quando no desempenho das funções 
inerentes ao cargo. 

 
 
Cargo Público: GEÓLOGO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Geólogo. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: planejar e executar trabalhos técnicos e de pesquisas no campo da Geologia; 
 
Descrição Analítica: realizar levantamentos e mapeamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; realizar 
estudos de fotointerpretação; realizar estudos relativos à ciência da terra; efetuar trabalhos de prospecção e 
pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico e viabilização de extração; realizar 
estudos de geologia econômica e pesquisas de riquezas minerais; examinar e analisar projetos de exploração 
de recursos minerais; emitir parecer; efetuar perícias, arbitramentos, inspeções e vistorias referentes à matéria 
de sua competência, emitindo laudos técnicos ou termos respectivos; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo Público: MÉDICO 12H - PEDIATRA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em Pediatria. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de defesa, 
promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de programas voltados 
para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de multidisciplinares de saúde em toda e 
qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
 
Descrição Analítica: prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como conforme determinação da chefia 
local; prestar atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames 
diagnósticos; participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em 
saúde; participar de programas voltados à saúde pública e à saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações 
em servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar, participar 
e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e científica; orientar e 
supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar pacientes para serviços 
especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; preencher todos os documentos, 
receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, pareceres, notificações familiares, sistema de 
informação, pertinentes a sua atividade; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
Cargo Público: MÉDICO 12H - GINECOLOGISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em 
Ginecologia. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de defesa, 
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promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de programas voltados 
para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de multidisciplinares de saúde em toda e 
qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
 
Descrição Analítica: prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como conforme determinação da chefia 
local; prestar atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames 
diagnósticos; participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em 
saúde; participar de programas voltados à saúde pública e à saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações 
em servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar, participar 
e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e científica; orientar e 
supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar pacientes para serviços 
especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; preencher todos os documentos, 
receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, pareceres, notificações familiares, sistema de 
informação, pertinentes a sua atividade; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
Cargo Público: MÉDICO 12H – CARDIOLOGISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em 
Cardiologia. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de defesa, 
promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de programas voltados 
para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de multidisciplinares de saúde em toda e 
qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
 
Descrição Analítica: prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como conforme determinação da chefia 
local; prestar atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames 
diagnósticos; participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em 
saúde; participar de programas voltados à saúde pública e à saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações 
em servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar, participar 
e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e científica; orientar e 
supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar pacientes para serviços 
especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; preencher todos os documentos, 
receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, pareceres, notificações familiares, sistema de 
informação, pertinentes a sua atividade; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
Cargo Público: MÉDICO 12H - TRAUMATOLOGISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em 
Traumatologia. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de defesa, 
promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de programas voltados 
para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de multidisciplinares de saúde em toda e 
qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
 
Descrição Analítica: prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como conforme determinação da chefia 
local; prestar atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames 
diagnósticos; participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em 
saúde; participar de programas voltados à saúde pública e à saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações 
em servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar, participar 
e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e científica; orientar e 
supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar pacientes para serviços 
especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; preencher todos os documentos, 
receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, pareceres, notificações familiares, sistema de 
informação, pertinentes a sua atividade; executar outras tarefas correlatas. 
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Cargo Público: MÉDICO 12H - DERMATOLOGISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em 
Dermatologia. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de defesa, 
promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de programas voltados 
para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de multidisciplinares de saúde em toda e 
qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
 
Descrição Analítica: prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como conforme determinação da chefia 
local; prestar atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames 
diagnósticos; participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em 
saúde; participar de programas voltados à saúde pública e à saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações 
em servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar, participar 
e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e científica; orientar e 
supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar pacientes para serviços 
especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; preencher todos os documentos, 
receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, pareceres, notificações familiares, sistema de 
informação, pertinentes a sua atividade; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
Cargo Público: MÉDICO 12H - NEUROLOGISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em 
Neurologia. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de defesa, 
promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de programas voltados 
para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de multidisciplinares de saúde em toda e 
qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
 
Descrição Analítica: prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como conforme determinação da chefia 
local; prestar atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames 
diagnósticos; participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em 
saúde; participar de programas voltados à saúde pública e à saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações 
em servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar, participar 
e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e científica; orientar e 
supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar pacientes para serviços 
especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; preencher todos os documentos, 
receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, pareceres, notificações familiares, sistema de 
informação, pertinentes a sua atividade; executar outras tarefas correlatas. 

 
 

Cargo Público: MÉDICO 20H - PEDIATRA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em Pediatria. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal.  
 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de 
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plantão; atender casos urgentes de internados no hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes 
ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em 
ambulatórios hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de 
licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; auxiliar no desenvolvimento 
de campanhas educativas e preventivas; conduzir veículos oficiais quando em serviço de atendimento de 
urgência ou domiciliar; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 
concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever 
exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 

Cargo Público: MÉDICO 20H - GINECOLOGISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em 
Ginecologia. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal.  
 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de 
plantão; atender casos urgentes de internados no hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes 
ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em 
ambulatórios hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de 
licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; auxiliar no desenvolvimento 
de campanhas educativas e preventivas; conduzir veículos oficiais quando em serviço de atendimento de 
urgência ou domiciliar; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 
concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever 
exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo Público: MÉDICO 20H - RADIOLOGISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em Radiologia 
e Diagnóstico por Imagem. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal.  
 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de 
plantão; atender casos urgentes de internados no hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a 
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domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes 
ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em 
ambulatórios hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de 
licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; auxiliar no desenvolvimento 
de campanhas educativas e preventivas; conduzir veículos oficiais quando em serviço de atendimento de 
urgência ou domiciliar; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 
concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever 
exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 

Cargo Público: MÉDICO 20H - PSIQUIATRA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em 
Psiquiatria. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal.  
 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de 
plantão; atender casos urgentes de internados no hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes 
ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em 
ambulatórios hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de 
licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; auxiliar no desenvolvimento 
de campanhas educativas e preventivas; conduzir veículos oficiais quando em serviço de atendimento de 
urgência ou domiciliar; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 
concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever 
exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 

Cargo Público: MÉDICO 20H - GASTROENTEROLOGISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em 
Gastroenterologia. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal.  
 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de 
plantão; atender casos urgentes de internados no hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes 
ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em 
ambulatórios hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de 
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licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; auxiliar no desenvolvimento 
de campanhas educativas e preventivas; conduzir veículos oficiais quando em serviço de atendimento de 
urgência ou domiciliar; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 
concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever 
exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 

Cargo Público: MÉDICO 20H - INFECTOLOGISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com especialidade em 
Infectologia. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal.  
 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de 
plantão; atender casos urgentes de internados no hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes 
ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em 
ambulatórios hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de 
licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; auxiliar no desenvolvimento 
de campanhas educativas e preventivas; conduzir veículos oficiais quando em serviço de atendimento de 
urgência ou domiciliar; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 
concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever 
exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 

Cargo Público: MÉDICO 20H - CLÍNICO GERAL 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal.  
 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de 
plantão; atender casos urgentes de internados no hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes 
ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em 
ambulatórios hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de 
licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; auxiliar no desenvolvimento 
de campanhas educativas e preventivas; conduzir veículos oficiais quando em serviço de atendimento de 
urgência ou domiciliar; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 
concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever 
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exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo Público: MÉDICO – ESF   
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico com especialidade em Saúde da 
Família. 
Atribuições: 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico - cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano na unidade de saúde e na comunidade.  
 
Descrição Analítica: realizar saúde preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano na unidade 
de saúde e na comunidade. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e 
da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento 
local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover a mobilização e a participação 
da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica e Vigilância em 
Saúde; participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas 
de acordo com as prioridades locais; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as 
fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas 
clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc.); realizar consultas de demanda espontânea e programada em clínica 
médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e 
procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando responsabilidade a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades de Educação 
Permanente dos AOS, Técnicos de Enfermagem e demais da equipe; participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da ESF; integrar equipes multidisciplinares em toda e qualquer 
unidade e/ou local determinado pela administração; desenvolver outras atividades correlatas inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo Público: MÉDICO PLANTONISTA 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal. 
 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 
entidades assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de 
plantão; atender casos urgentes de internados no hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes 
ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em 
ambulatórios hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de 
licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; auxiliar no desenvolvimento 
de campanhas educativas e preventivas; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares 
para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; 
prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
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inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

 
 
Cargo Público: MÉDICO VETERINÁRIO 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de médico veterinário. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e 
aprimoramento relativos a área veterinária e zootécnica. 
 
Descrição Analítica: prestar assessoramento técnico aos criadores do município sob o modo de tratar e criar 
os animais; planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento; atuarem questões legais de higiene dos 
alimentos e no combate das doenças transmissíveis dos animais; estimular o desenvolvimento das criações 
existentes no município, bem como daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre 
os problemas de técnica pastoril; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirurgia 
veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer a vacinação anti-rábica e orientar 
a profilaxia da raiva; auxiliar no desenvolvimento de campanhas educativas; conduzir veículos oficiais quando 
em serviço de assessoramento e fiscalização; pesquisar necessidades nutricionais dos animais; estudar 
métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidades de animais; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias para a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, incluive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo Público: PROFESSOR I - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: formação em curso de graduação de Licenciatura Plena em Educação Infantil, Pedagogia, 
ou Normal Superior. 
Atribuições: 
Descrição Analítica: 
Cuidar e educar crianças de 0 a 6 anos de idade nas Escolas Municipais de Educação Infantil; proceder, 
orientar e auxiliar as criança no que se refere à higiene pessoal, auxiliar as crianças na alimentação; promover 
horário para repouso; garantir a segurança das crianças na instituição; observar a saúde e o bem-estar das 
crianças; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da direção qualquer 
incidente ou dificuldade ocorridas; manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; apurar a 
freqüência diária das crianças; respeitar as etapas do desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho 
docente; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar registros 
de observações das crianças, acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional; participar de 
atividades extra-classe; participar de reuniões pedagógicas e administrativas; contribuir para o aprimoramento 
da qualidade do ensino 

 
 
Cargo Público: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

Requisitos: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Terapeuta Ocupacional. 

Atribuições: 
Descrição Sintética: Dedicar-se ao tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de 
deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudar na recuperação e 
integração social. 
 
Descrição Analítica: Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes confinados em hospitais ou 
outras instituições, baseando-se nos casos a serem tratados para propiciar a esses pacientes uma terapêutica 
que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; planejar trabalhos individuais ou 
em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, hosticultura e outros, estabelecendo 
as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou cura das deficiências do 
paciente, desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar seu estado psicológico; dirigir os trabalhos, 
supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos 
programas e apressar a reabilitação; auxiliar no desenvolvimento de campanhas educativas; conduzir 
programas recreativos e executar outras tarefas afins e conduzir veículos oficiais quando no desempenho das 
funções inerentes ao cargo. 
 



Município de Sapiranga/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 52/2019 

 
30 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

 
Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais Para as Provas Objetivas 

 
 

O(A) candidato(a) _______________________________________________________, portador do nº CPF 

_________________________________, que concorre ao Edital nº 52/2019 do Concurso Público vem requerer: 

a) (    ) inscrição na cota de Pessoas Com Deficiência – PCD; 

b) (    ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação de provas. 

Nº da inscrição:__________________________ Cargo Público:_________________________________________ 

Nessa ocasião, o(a) referido candidato(a) apresentou o LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes 

dados: 

Tipo de deficiência que é portador:_____________________________________________________________. 

Código correspondente da (CID):______________________________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:_________________________________________________. 

Ao assinar este requerimento, o (a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário 

Oficial da União,  de 03 de dezembro de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não 

homologação de sua situação por ocasião da realização da perícia médica. 

 
REQUERIMENTO DE PROVA E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL 

 
Será necessário prova especial e/ou tratamento especial?        Não         Sim – marque o tipo de tratamento 
especial 
1.  Necessidades físicas e gerais: 

(   ) Necessidade de amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê) A candidata que 

não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 

(   ) Sala térrea ou com acesso facilitado para cadeirante (elevador)  

(   ) Sala individual (candidato com doença contagiosa/outras) Especificar____________________________. 

(   ) Mesa para cadeira de rodas 

(   ) Apoio para perna 

(   ) Tempo adicional de 01 hora (com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 

sua deficiência, no prazo estabelecido neste Edital) 

2.  Auxílio para preenchimento (dificuldade/impossibilidade de escrever) 

(   ) Da Grade de respostas da prova objetiva 

3.  Necessidades visuais (deficiente visual ou com pessoa de baixa visão) 

(   ) Auxílio na leitura da prova (ledor) 

(   ) Prova ampliada simples (fonte entre 14 a 16) 

(   ) Prova ampliada especial (fonte entre 18 a 26-especificar o n.º da fonte) Observações:____________________. 

(   ) Prova em braile 

4.  Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição) 

(   ) Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 

(   ) Uso de prótese auditiva (deverá constar especificamente no laudo médico a determinação do uso)  

 
 

__________________________________, _______de _______________________ de 20____. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER IMPRESSO, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ENVIADO 
JUNTAMENTE COM O ATESTADO MÉDICO, CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL.  
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Anexo III – Formulário da Prova de Títulos  
 
 

Nome do Candidato  
 

Cargo Público 
Pleiteado 

 

Nº de Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

Assinale abaixo os títulos presentes e a quantidade 

 Especialização ou MBA (Lato Sensu ou Master in Business 

Administration) 

Sim Não Quantidade 

   

Mestrado (Stricto Sensu) 
Sim Não Quantidade 

   

Doutorado (Stricto Sensu) 
Sim Não Quantidade 

   

TOTAL DE TÍTULOS 
 

TOTAL VALIDADO PELA BANCA EXAMINADORA (nota máxima de dez pontos) 
 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 
 
 
Registros (para uso interno da Fundação La Salle): 
 

Analisado por: Homologado por: 

 
 
 
Considerações: 
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Anexo IV – Formulário Padrão de Recursos Administrativos 

 

 

 

Nome do Candidato  
 

Cargo Público  
 

Nº de Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

 

 

 Nota Recebida:____________________________                             Questão:___________________________ 

 
    Resultado Preliminar da Isenção da Taxa de Inscrição         Lista Preliminar de Inscritos         Gabarito Preliminar 

das Provas Objetivas          Nota Preliminar das Provas Objetivas        Nota Preliminar da Prova de Títulos 

 

Argumentação: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

 
 
 
 

Assinatura:_________________________________ 

______________________________, ______ de ___________________ de 20_____. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(Preenchimento exclusivo da Fundação La Salle) 

Considerações: 
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Anexo IV – Conteúdos Programáticos e Bibliografia Sugerida por Cargo Público 
 

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações e atualizações, legislações 
complementares, súmulas, jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação do Aviso de 
Abertura de Inscrições. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. 
Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e 
expressões.  
 
Bibliografia Sugerida: 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
CASTILHO, Ataliba T. de. Nova Gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
LEDUR, Paulo F. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: Age, 2009. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. 29ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 

 
 
Conteúdos Programáticos: 
Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. 
Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e 
expressões.  
 
Bibliografia Sugerida: 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
CASTILHO, Ataliba T. de. Nova Gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
LEDUR, Paulo F. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: Age, 2009. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. 29ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - LEGISLAÇÃO  

(PARA TODOS OS CARGOS PÚBLICOS) 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Constituição Federal: Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Dos Direitos e 
Deveres Individuais e Coletivos; Dos Direitos Sociais; Da Nacionalidade; Dos Direitos Políticos; Dos Partidos 
Políticos; Dos Municípios; Da Administração Pública. Lei da Improbidade Administrativa. Lei de Licitações. Lei 
Orgânica do Município de Sapiranga. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município Sapiranga.  
 
Bibliografia Sugerida:  
_______ Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Lei da Improbidade Administrativa.  
_______ Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Lei de Licitações.  
_______ Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Sapiranga. Lei municipal nº 2.367, de 29 de 
outubro de 1997 e alterações.  
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BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil e Emendas Constitucionais. 
Município de Sapiranga. Lei Orgânica Municipal e emendas.  
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - RACIOCÍNIO LÓGICO  

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Conceitos básicos de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições simples e compostas; conectivos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); negações; número de linhas de uma 
tabela-verdade; valores lógicos das proposições e construção de tabelas-verdade; Equivalências lógicas; 
tautologia; contradição; contingência; Operações lógicas sobre sentenças abertas; Silogismo. Quantificadores 
lógicos e suas negações; Lógica de argumentação; Operações entre números reais (adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação). Teoria dos conjuntos: operações entre conjuntos e Diagrama de Venn. 
Regra de três simples (direta e inversa) e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Sistema monetário 
brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, superfície, massa e tempo (unidades e transformações 
de unidades). Equações e sistema de equações do primeiro grau. Matemática Financeira: Juros simples e 
compostos; Taxas proporcionais e equivalentes. Estatística: Interpretação de dados (gráficos e tabelas); cálculo de 
medidas de tendência central: média, mediana e moda. Progressão Aritmética. Progressão Geométrica. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
Bibliografia Sugerida:  
DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 2ª Ed. Editora Ática. 2015. 
IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar. Volume 11. São Paulo: Atual, 
2013. 
IEZZI, Gelson [et al.]. Matemática ciências e aplicações. Volume 1. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2018.  
MORAIS, José L. Matemática e lógica para concursos. São Paulo: Saraiva: 2012. 
QUILELLI, Paulo. Raciocínio Lógico Matemática – Teoria e Questões – 3ª edição. Saraiva, 2015. 
SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volume I. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.]. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - RACIOCÍNIO LÓGICO  

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Conceitos básicos de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições simples e compostas; conectivos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); negações; número de linhas de uma 
tabela-verdade; valores lógicos das proposições e construção de tabelas-verdade; Equivalências lógicas; 
tautologia; contradição; contingência; Operações lógicas sobre sentenças abertas; Silogismo. Quantificadores 
lógicos e suas negações; Lógica de argumentação; Operações entre números reais (adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação). Teoria dos conjuntos: operações entre conjuntos e Diagrama de Venn. 
Regra de três simples (direta e inversa) e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Sistema monetário 
brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, superfície, massa e tempo (unidades e transformações 
de unidades). Equações e sistema de equações do primeiro grau. Matemática Financeira: Juros simples e 
compostos; Taxas proporcionais e equivalentes. Estatística: Interpretação de dados (gráficos e tabelas); cálculo de 
medidas de tendência central: média, mediana e moda. Progressão Aritmética. Progressão Geométrica. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
Bibliografia Sugerida:  
DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris Matemática – Fundamental II – 6º ao 9º ano. 2ª Ed. Editora Ática. 2015. 
IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar. Volume 11. São Paulo: Atual, 
2013. 
IEZZI, Gelson [et al.]. Matemática ciências e aplicações. Volume 1. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2018.  
MORAIS, José L. Matemática e lógica para concursos. São Paulo: Saraiva: 2012. 
QUILELLI, Paulo. Raciocínio Lógico Matemática – Teoria e Questões – 3ª edição. Saraiva, 2015. 
SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volume I. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.]. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO / AGENTE ADMINISTRATIVO 40 HORAS  
 

 
Conteúdos Programáticos:  
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Administração Pública. Legislação Administrativa. Legislação Municipal. Serviços e Servidores Públicos. 
Administração direta, indireta, autárquica e fundacional. Atos administrativos. Princípios e poderes da 
Administração Pública. Organização e estrutura organizacional. Tipos de departamentalização. Controle, 
conceitos, técnicas e objetivos, sistema de medição de desempenho organizacional. Eficiência, eficácia e 
efetividade. Indicadores, tipos e construção. Administração de Recursos Humanos. Objetivos, desafios e 
características da administração de recursos humanos. Análise e descrição de cargos. Treinamento e 
desenvolvimento de pessoal. Métodos e tipos de programas de treinamento. Qualidade de vida no trabalho. 
Avaliação de desempenho. Interpretação de leis e normas administrativas. Contratos administrativos. Orçamento 
Público. Princípios orçamentários. Diretrizes orçamentárias. Processo orçamentário. Compras na Administração 
Pública. Princípios básicos da licitação pública e dos contratos. Modalidades, dispensa e inexigibilidade. Pregão. 
Administração, Programação e Gerência de Materiais. Armazenamento, Movimentação e Manuseio de Materiais. 
Contabilidade Geral. Contabilidade Pública. Redação Oficial. Comunicação Escrita e Oral. Documentos e Modelos. 
Documentação e Arquivo. Atendimento ao Público. 
 
Bibliografia Sugerida:  
ALEXANDRINO, M.; PAULO, V. Direito Administrativo Descomplicado. Rio de Janeiro: Método, 2011. 
ARAÚJO, L. C. G. Gestão de pessoas: estratégias e integração organizacional. São Paulo: Atlas, 2006. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. 
______. Lei no 8.666/93 e alterações. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm. 
______. Lei no 10.520/02 e alterações. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm. 
______. Decreto no 5.450/05 e alterações. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004- 
2006/2005/Decreto/D5450.htm. 
______. Manual de Redação da Presidência da República. Disponível 
em: http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf 
CHIAVENATO, I. Administração de materiais: uma abordagem introdutória. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. 
______. Gestão de pessoas: o novo papel dos recursos humanos nas organizações. São Paulo: Manole, 2014. 
CHRISTOPHER, M. Logística e Gerenciamento da Cadeia de Suprimentos. 2. ed. São Paulo: Thomson, 2007. 
CURY, A. Organização e Métodos: uma Visão Holística. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2006. 
DI PIETRO, M. S. Z. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2010. 
FERRARA, F. Como Aplicar e Interpretar as Leis. 1. ed. Belo Horizonte: Líder, 2002. 
GIACOMONI, J. Orçamento público. 16. ed. São Paulo: Atlas, 2012. 
KANAANE, R.; FIEL FILHO, A.; FERREIRA, M. G. Gestão Pública: planejamento, processos, sistemas de 
informação e pessoas. São Paulo: Editora Atlas, 2010. 
KASPARY, A. J. Redação Oficial: normas e modelos. Porto Alegre: Edita, 2004. 
LOURENÇO, N. V. Administração pública: modelos, conceitos, reformas e avanços para uma nova gestão. 
Curitiba: InterSaberes, 2016. 
MATIAS-PEREIRA, J. Curso de Administração Pública. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
______. Manual de gestão pública contemporânea. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2012. 
MAXIMIANO, A. C. A. Introdução à Administração. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2011. 
______. Fundamentos da administração: introdução à teoria geral e aos processos da administração. 3. ed. Rio de 
Janeiro, RJ: LTC, 2015. 
PETRÔNIO, G. M.; ALT, P. R. C. Administração de Materiais e Recursos Patrimoniais. São Paulo: Saraiva, 2007. 
RIBEIRO, O. M. Contabilidade Básica. São Paulo: Saraiva, 2013. 
SAPIRANGA/RS. Lei Orgânica Municipal. Disponível em: http://leisonline.net/spg/?Ano=2015&Dip=LO. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE TRIBUTÁRIO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Lei de Improbidade Administrativa: Capítulo II – Dos Atos de Improbidade Administrativa. Capítulo III – Das Penas 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município: Do Provimento e da Vacância. Das Mutações Funcionais. 
Dos Direitos e Vantagens. Do Direito de Petição. 
Lei Orgânica do Município: Livro I – Da Organização Política e dos Poderes Públicos Municipais. Livro II: Da 
Organização da Administração Municipal 
Tributos. Contribuintes. Responsáveis. Fato Gerador. Exceções à regra de tributar. Obrigações. Competências de 
tributar. 
Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais. Da Organização do Estado. Da Organização dos Poderes. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem 
Econômica e Financeira. 
Responsabilidade na gestão fiscal - Lei Complementar 101/2000. 
Dos Crimes Contra a Ordem Tributária. Dos Crimes Contra a Economia e as Relações de Consumo. 
 
Bibliografia Sugerida:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf


Município de Sapiranga/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 52/2019 

 
36 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos 
e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 
a 181). 
BRASIL. Lei nº 101, de 04 de maio de 2000. Lei de Responsabilidade Fiscal 
BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios, e suas alterações. 
BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências. 
BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa. 
SAPIRANGA. Lei Municipal n° 3.282, de 24 de dezembro de 2003. Código Tributário Municipal, e suas alterações. 
SAPIRANGA. Lei Municipal nº 2.367, de 29 de outubro de 1997. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município. 
SAPIRANGA. Lei Orgânica do Município. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE SALA 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Organização e rotinas escolares. Educação Básica. Disciplina no contexto escolar. Resolução de conflitos. 
Atividades lúdicas. Recreação. Educação Inclusiva. Noções de alimentação saudável e hábitos de higiene. 
Cuidado e acolhimento. Repouso. Segurança no ambiente escolar. Jornada escolar. Desenvolvimento infantil. 
Programas de Educação Infantil. Estatuto da criança e do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Referencial Curricular Nacional para a Educação 
Infantil. 
  
Bibliografia Sugerida:  
_______. Brinquedos e Brincadeiras de Creche. Brasília, 2012. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/publicacao_brinquedo_e_brincadeiras_completa.pdf 
_______. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Brasília, 2013. Disponível 
em: http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file 
_______. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
_______. Lei nº 8.069, de 13 de julho de1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 
_______. Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação 
BRASIL. Higiene e segurança nas escolas. Brasília: MEC, 2008. 
DOHME, Vania D'Angelo. Atividades lúdicas na educação: o caminho de tijolos amarelos do aprendizado. 4. ed. 
Petrópolis, RJ: Vozes, 2008. 
Enciclopédia sobre o desenvolvimento na primeira infância. Disponível em: http://www.enciclopedia-crianca.com/ 
Especial na Educação Básica. 
FERREIRA, Solange Lima. Atividades recreativas para dias de chuva. 4. ed. Rio de Janeiro: Sprint, 2010. 
GOMES, Luiz Flávio. Bullying e prevenção da violência nas escolas: quebrando mitos, construindo verdades. São 
Paulo: Saraiva, 2013. 
HORN, Cláudia Inês; HARRES, Jacqueline da Silva; POTHIN, Juliana (Org.). Atividades lúdicas para crianças na 
faixa etária de 0 a 10 anos: uma proposta com materiais de baixo custo. Lajeado, RS: Ed. da UNIVATES, 2006. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida (Org.). O brincar e suas teorias. São Paulo: Pioneira, 1998. 
MALUF, Ângela Cristina Munhoz. Brincadeiras para sala de aula. 5. ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2004. 
MEIRELLES, Renata (Orgs.). Território do brincar : diálogo com escolas. São Paulo: Instituto Alana, 2015. 
MONLEVADE, João Antonio Cabral de. Segurança na sociedade e nas escolas. Cuiabá: Universidade Federal de 
Mato Grosso / Rede e-Tec Brasil, 2013. 
NAKAMURA, Andrea Anzai; JÚNIOR, Luiz Martins. Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a 
saúde para centros de educação infantil. São Paulo, 2008. 
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 2006. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Disciplina: construção da disciplina consciente e interativa em sala de aula e na 
escola. São Paulo: Libertad, 1994. 
XAVIER, Maria Luisa M. (Org). Disciplina na escola: enfrentamentos e reflexões. Porto Alegre: Mediação, 2002. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DENTÁRIO – ESF  
 

 
Conteúdos Programáticos:  
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Arcabouço legal do Sistema Único de Saúde. Estratégia da Saúde da Família. Atenção básica. Diretrizes da 
Política Nacional de Saúde Bucal. Atribuições do Auxiliar de Saúde Bucal. Humanização dos processos de 
trabalho. Equipamentos e aparelhos odontológicos. Materiais dentários. Anatomia das dentições. Morfologia 
dentária. Fundamentos básicos de emergências. Doenças infectocontagiosas. Transmissão de doenças. Resíduos 
de saúde, meio ambiente e sustentabilidade. Manutenção de equipamentos odontológicos. Ergonomia aplicada à 
odontologia. Promoção de saúde bucal. Noções de microbiologia e agentes infecciosos. Odontologia legal e 
odontologia do trabalho. Saúde coletiva. Administração e noções de gestão odontológica. Ética profissional. 
Instrumental odontológico. Levantamentos epidemiológicos em odontologia. Índices epidemiológicos em 
odontologia. Prevenção de doenças bucais. Cárie dental. Radiologia. Biossegurança. Segurança ocupacional. Uso 
de fluoretos no Brasil. 
 
Bibliografia Sugerida:  
BIRD, D. L.; ROBINSON, D. S. Fundamentos em Odontologia para TSB e ASB. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. 
BORGES, L. C. ASB e TSB - Formação e Prática da Equipe Auxiliar - 1ª EDIÇÃO. Rio de Janeiro. Elsevier, 2015. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei Orgânica da Saúde e atualizações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Brasília, 1990. 
BRASIL. Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Brasília, 2017. 
BRASIL. Lei Nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, e suas alterações/atualizações. Regulamenta o exercício das 
profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de recomendações para o uso de fluoretos no Brasil (Série A. Normas e 
Manuais Técnicos). Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da política nacional de saúde bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Serviços Odontológicos: Prevenção e 
Controle de Riscos. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
COIMBRA, J. L.; dos SANTOS, W. N. ASB: Auxiliar em Saúde Bucal. 1ª ed. Rio de Janeiro: Rubio, 2014. 
DA SILVA MELO, P. M.; DE LOURDES CIAMPA, A.; DE ARAÚJO, S. R. C. Humanização dos processos de 
trabalho. ERICA, 2014. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
Resolução da diretoria colegiada - Rdc nº 222, de 28 de março de 2018. Regulamenta as Boas Práticas de 
Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FISCAL AMBIENTAL 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Conjunto da Legislação Municipal, Estadual e Federal que trata dos temas relacionados aos procedimentos de 
fiscalização, incluindo: identificação, aprovação, notificação, embargo monitoramento e acompanhamento de 
atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, além 
das utilizadoras de bens naturais. Noções de desenho técnico e leitura de projetos de Engenharia (escalas, plantas 
baixas, cortes, tipos de informações gráficas) Conceitos ambientais. Preservação e conservação ambiental. 
Serviços de proteção ambiental. Princípios e diretrizes da Educação Ambiental. Fatores da poluição ambiental e 
formas de controle e monitoramento. Gestão ambiental municipal. Estudo de impacto ambiental e relatório de 
impacto ambiental. Legislação ambiental e florestal. Política Nacional do meio ambiente. Direito ambiental. Crimes 
e infrações contra o meio ambiente. Nomenclatura de elementos que compõem a comunicação, lavratura de autos 
e sua compreensão. Atendimento ao público. Conhecimento de procedimentos relativos ao ato de fiscalização e 
auxiliares na emissão de documentos oficiais. Sistemas de registro e informação de prontuários, assim como 
aspectos legais dos mesmos, tanto no que se refere aos procedimentos de guarda como aos aspectos éticos. 
Redação Oficial. Práticas administrativas. Liberações de projetos para edificar, liberação de serviços e atividades 
nos limites do Município. Liberação para exercício de atividades potencialmente poluidoras, agressivas ao meio 
ambiente e consumidoras/utilizadoras de bens naturais. Educação ambiental. Medidas mitigadoras e 
compensatórias dos impactos ambientais. Plano Básico Ambiental – PBA. Análise ambiental de sistemas de 
tratamento de resíduos e efluentes. Avaliação de esgotos sanitários. Caracterização dos esgotos. Importância do 
tratamento de esgotos. Fundamentos do metabolismo bacteriano. Níveis de tratamento de esgotos. Processos de 
tratamento de esgotos. Gestão de resíduos sólidos urbanos. Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho. 
 
Bibliografia Sugerida:  
_____ NBR 10004-Resíduos sólidos/Classificação. 
_____ NBR 12808 – Resíduos de Serviços de saúde. 
______. Decreto Federal nº 6514/2008. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente. 
Brasília, 2008.  Manual de Redação da Presidência da República. 2002.  RIO GRANDE DO SUL.  
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______. Decreto n° 99.274, de 06 de junho de 1990. Regulamenta a Lei n° 6.902, de 27 de Abril de 1981, e a Lei 
n° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, que dispõem, respectivamente, sobre a criação de Estações Ecológicas e 
Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e dá outras providências.   
______. Lei n.º 10.165/2000 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio ambiente e 
altera a Lei n.° 6.938/8. Brasília, 2000.  
______. Lei nº 9.605/98 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre os crimes e infrações administrativas contra 
o meio ambiente. Brasília, 1998 
______. Lei nº 9.795/1999 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. Brasília, 1999.   
ABNT NBR 6492 - Representação de projetos de arquitetura. 
BRAGA, Ricardo. Instrumentos para a gestão ambiental e de recursos hídricos. Recife: Ed. Universitária UFPE, 
2009.  
BRASIL. Lei N.º 6.938/1981. Estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA e institui o Cadastro de 
Defesa Ambiental.   
Conjunto da Legislação Municipal de Sapiranga, em especial: 
Conjunto da Normas Brasileiras ABNT, em especial: 
Conjunto da Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial: 
DECRETO nº 4.136, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2002 – Dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às 
infrações às regras de prevenção, controle e fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras 
substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional, prevista na Lei no 9.966, de 28 de abril de 
2000, e dá outras providências.   
DECRETO nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008-Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências.   
DECRETO nº 7.217, DE 21 DE JUNHO DE 2010 - Regulamenta a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá outras providências.   
DECRETO nº 7.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010-Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências.   
DIREITO AMBIENTAL BRASILEIRO – Paulo Affonso Leme Machado – Malheiros Editores.   
FISCALIZAÇÃO E PROCESSO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL – Alexandre Burmann – Editora Alcance.   
LEI MUNICIPAL Nº 4.938, DE 10/05/2012 - Institui o Código de Obras de Sapiranga e dá outras providências. 
Lei nº 9.921/93. Dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos, nos termos do art. 247, §3º da Constituição do 
Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências.   
LEI nº 9.966, DE 28 DE ABRIL DE 2000 - Dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição 
causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional e dá 
outras providências.   
LEI n° 9.974, DE 6 DE JUNHO DE 2000 - Altera a Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências.   
LEI nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 -Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as 
Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências.   
LEI nº 12.305, de 2 DE AGOSTO DE 2010 -Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências.  
LEI nº 2361/97 – Dispõe sobre a Política do Meio Ambiente de Sapiranga e dá outras Providências. 
LEI nº 82, DE 10/12/55 – Código de Posturas do Município de Sapiranga. 
LEI nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
LEI nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999. - Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 
NR 2 - INSPEÇÃO PRÉVIA 
NR 25 – RESÍDUOS INDUSTRIAIS. 
NR 3 - EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR 6 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 
Plano Diretor e de desenvolvimento integrado e sustentável do Município de Sapiranga. (PL183/2018) 
PLANO ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO RIO GRANDE DO SUL –2015/2034 
RESOLUÇÃO CONSEMA N.º 288/2014 - Atualiza e define as tipologias, que causam ou que possam causar 
impacto de âmbito local, para o exercício da competência Municipal para o licenciamento ambiental, no Estado do 
Rio Grande do Sul.   
RESOLUÇÃO Nº 307, DE 5 DE JULHO DE 2002 -Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil. Correlações: Alterada pela Resolução nº 448/12 (altera os artigos 2º, 4º, 5º, 6º, 
8º, 9º, 10 e 11 e revoga os artigos 7º, 12 e 13); Alterada pela Resolução nº 431/11 (alterados os incisos II e III do 
art. 3º) e Alterada pela Resolução nº 348/04 (alterado o inciso IV do art. 3º).   
SÁNCHEZ, L.E. Avaliação de impacto ambiental: conceitos e métodos. São Paulo: Oficina de Textos, 2006. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

 
 
Conteúdos Programáticos:  
Conjunto da Legislação Municipal, Estadual e Federal que trata dos temas relacionados aos procedimentos de 
fiscalização, incluindo: identificação, aprovação, notificação, embargo monitoramento e acompanhamento de 
atividades relacionadas ao procedimento de edificação nos limites do município, incluindo a conformidade com a 
legislação urbanística e os cuidados aos próprios municipais e equipamentos urbanos de utilização privativa do 
ente público ou de uso coletivo. Funções do Agente Fiscal de Obras e Posturas. Noções de Arquitetura, 
Engenharia e Meio Ambiente. Planejamento urbano. Condicionantes. Licença para construção e demolição. 
Aprovação de projetos. Locação de obra, sondagens, instalações provisórias e canteiro de obras. Conclusão de 
projetos aprovados - Recebimento das obras. Habite-se. Plano Diretor, Código de Postura, Código de Obras e 
legislação ambiental do Município de Sapiranga. Zoneamento e suas alterações. Condições Gerais das 
Edificações - Áreas. Classificação dos compartimentos. Elementos básicos de projeto - Plantas. Cortes. Fachadas. 
Desenho de arquitetura e engenharia. - Símbolos e Convenções. Formatos de desenho técnico. Noções de 
proporção: unidades de medida e escala; projeções. Desenho técnico e topográfico. Desenho assistido por 
computador (AutoCAD). Leitura do Desenho técnico de Engenharia e Arquitetura. Projeto de Reforma e 
Modificação de funções. Elementos de construção - Fundações. Paredes. Coberturas. Revestimentos. Estruturas. 
Noções Básicas dos Materiais de Construção - Argamassas. Materiais cerâmicos. Materiais betuminosos. Leitura e 
interpretação de projetos de edificações. Concreto simples e armado. Madeira. Aço. Nomenclatura das partes 
construtivas de edificações (fundações, telhados, esquadrias, pavimentação, etc.) Execução de obras. Armaduras 
e fôrmas. Concretagem. Ferramentas. Medições. Cálculos simples de áreas e volumes. Noções gerais e legislação 
sobre a realização de projeto e execução de Instalações Elétricas e Hidrossanitárias prediais. Ligação das 
edificações às redes públicas. Alinhamento. Recuos. Segurança no trabalho (NRs). Segurança das edificações 
(sistemas de prevenção e combate ao incêndio). Saídas de emergência, acessibilidade. 
 
Bibliografia Sugerida:  
______. Instalações elétricas. Rio de Janeiro: LTC, 2007. 
_______NBR 5626. Instalações prediais de água fria. 
_______NBR 6118 - Projeto e execução de obras em concreto armado. 
_______NBR 6492 - Representação de projetos de arquitetura. 
_______NBR 7198: Projeto e Execução de Instalações Prediais de Água Quente.  
_______NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.  
_______NBR 9077. Saídas de emergência em edifícios. 
ABNT – NBR 5410 Instalações elétricas em baixa tensão.  
AZEREDO, Hélio Alves de. O edifício até sua cobertura. São Paulo: Edgar Blücher, 2002. 
BAUER, L. A Falcão. Materiais de construção. Rio de Janeiro: LTC, 2001. 
BORGES, Alberto de Campos. Topografia aplicada à engenharia civil. São Paulo: Edgard Blücher, 1992. 2v. 
CARDÃO, Celso. Técnica da construção. Belo Horizonte: Engenharia e Arquitetura, 1998. 
CASACA, João Martins. Topografia geral. Rio de Janeiro: LTC, 2007. 
COMASTRI, José Aníbal; GRIPP JUNIOR, Joel. Topografia aplicada: medição, divisão e demarcação. Viçosa, MG: 
Universidade Federal de Viçosa, 2002. 
Conjunto da Legislação Municipal que trata das regras de edificar, planejamento urbano, posturas, parcelamento 
do solo urbano, proteção do meio ambiente e vigilância sanitária no município de Sapiranga, em especial: 
Conjunto da Normas Brasileiras ABNT, em especial: 
Conjunto das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. (em especial) 
CREDER. Hélio. Instalações hidráulicas e sanitárias. Rio de Janeiro: LTC, 2006. 
GOLDMAN, Pedrinho. Introdução ao planejamento e controle de custos na construção civil. São Paulo: Pini. 
LEI MUNICIPAL Nº 4.938, DE 10/05/2012 - Institui o Código de Obras de Sapiranga e dá outras providências. 
LEI nº 2361/97 – Dispõe sobre a Política do Meio Ambiente de Sapiranga e dá outras Providências. 
LEI nº 82, DE 10/12/55 – Código de Posturas do Município de Sapiranga. 
LOCH, Carlos. Topografia contemporânea: planimetria. Florianópolis: Ed. da UFSC, 1995. 
MATSUMOTO, Élia Yatie. AUTOCAD 2004 - Fundamentos 2D e 3D. São Paulo: Editora Érica, 2004 
NR 11 - TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MATERIAIS 
NR 23 - Proteção Contra Incêndios 
NR-18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 
NR-2 – Inspeção Prévia. 
NR-3 - Embargo ou Interdição. 
NR-35 – Trabalho em altura. 
NR-6 – Equipamento de Proteção Individual. 
NR-8 – Edificações. 
OBERG, l. Desenho Arquitetônico. Belo Horizonte: Ao Livro Técnico, 1997. 
PIANCA, J. B. Manual do Construtor. Porto Alegre: Editora Globo, 1977. 
Plano Diretor e de desenvolvimento integrado e sustentável do Município de Sapiranga. (PL183/2018) 
SENÇO, Wlastermiler de. Manual de técnicas de pavimentação. VI e VII. São Paulo: Pini, 2008. 
TIGRE Tubos e Conexões. Catálogo Técnico. 



Município de Sapiranga/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 52/2019 

 
40 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

TIMOSHENKO, Mecânica dos sólidos. Rio de Janeiro: Ed Livros Técnicos e Científicos, 2004. Vol 1. 
Topografia. São Paulo: Edgard Blücher, 2010. 2v. 
VERÇOSA, Enio José. Materiais de construção. Porto Alegre: Sagra, 1991. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FISCAL SANITÁRIO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Conjunto da Legislação Municipal, Estadual e Federal que trata dos temas relacionados aos procedimentos de 
fiscalização relativa a observância das normas sanitárias, incluindo: identificação de procedimentos da área de 
produção, conservação, manipulação e comercialização de alimentos, aprovação de áreas/espaços adequados as 
atividades sanitárias e de interesse à saúde, bem como notificação, embargo e interdição de processos e espaços 
impróprios para essas atividades. Monitoramento e acompanhamento de atividades relativas à aplicação de testes 
e vacinas. Noções de desenho técnico e leitura de projetos de Engenharia (escalas, plantas baixas, cortes, tipos 
de informações gráficas) Noções da adequação de espaços, fluxos e circulações para a produção de serviços de 
saúde, de alimentos, manipulação e dispensação de medicamentos e informações de âmbito sanitário. 
Condicionantes para aprovação de atividades no município. Licença e Aprovação de projetos. Boas práticas para 
manipulação e conservação de alimentos e gêneros de alimentação, procedimentos e processos de interesse à 
saúde, Inspeção sanitária. Verificação da compatibilidade de projetos e atividades de estabelecimentos de 
comércio, manipulação, consumo e exposição de gêneros de alimentação. Conclusão de projetos aprovados para 
estabelecimentos de produção de gêneros de alimentação, de procedimentos de saúde e manipulação de 
produtos de alimentação e saúde. Procedimentos usuais para recebimento das obras. Habite-se. Legislação 
Municipal. Lei de Zoneamento e suas alterações. Leis complementares. Condições Gerais das Edificações - Áreas. 
Ligações a redes públicas de água, esgoto, eletricidade, gás, telefone e de concessionárias privadas. Leitura dos 
elementos básicos de projeto destas ligações, especialmente sanitárias (esgoto pluvial e cloacal) abastecimento 
de água, proximidade das instalações. Símbolos e Convenções. Projeto de Reforma e Modificação. Legislação 
Ambiental. Legislação de proteção ao meio ambiente. Uso de equipamentos de medição e monitoramento. 
Legislação de trânsito no que se refere ao transporte de gêneros de alimentação. Conceitos ambientais. 
Preservação e conservação ambiental. Princípios e diretrizes da Educação sanitária. Fatores da poluição 
ambiental e formas de controle. Vigilância Sanitária. Legislação sanitária municipal e estadual. Atendimento ao 
público. Sistemas de material. Sistemas de registro e informação de prontuários, assim como aspectos legais dos 
mesmos. Redação Oficial. Práticas administrativas. Bem-estar animal. Legislação Sanitária. Direito sanitário. 
Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. Programa de Resíduos Sólidos 
(formas de descarte). Cores de recipientes para descarte de resíduos. Reciclagem. Logística reversa. 
 
Bibliografia Sugerida:  
_____ NBR 10004-Resíduos sólidos/Classificação. 
_____ NBR 12808 – Resíduos de Serviços de saúde. 
______. Lei nº 6.938/1981. Estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA e institui o Cadastro de 
Defesa Ambiental.   
_______. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças 
Transmissíveis. Manual de vigilância, prevenção e controle de zoonoses: normas técnicas e operacionais [recurso 
eletrônico]/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância das Doenças 
Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 121 p. Disponível em: 
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2016/julho/08/manual-zoonoses-normas-2v- 7julho16-site.pdf  
______Ministério da Saúde. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011: Dispõe sobre os procedimentos de 
controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Disponível em: 
http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/maio/25/Portaria-MS-no-2.914-12-12-2011.pdf  
A RDC 27 de 2007 da ANVISA trata do "Sistema de gerenciamento de produtos controlados e estabelece a 
implantação do módulo de drogarias e farmácias"  
A RDC 27 de 2010 da ANVISA "Dispõe sobre as categorias de alimentos e embalagens isentos e com 
obrigatoriedade de registro sanitário". 
ABNT NBR 6492 - Representação de projetos de arquitetura. 
ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução nº 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre 
Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Rio de Janeiro, 2004. Com atualizações e 
Recomendações.  
ARRUDA, G. A.. Manual de higiene para manipuladores de alimentos. São Paulo; PONTO CRÍTICO; 2002.   
BARROS, R.T.V., CHERNICHARO, C.A.L., et al. Manual de saneamento e proteção ambiental para os municípios. 
Saneamento. Belo Horizonte: DESA/UFMG, 1995.   
BORGES, A.C. Prática das pequenas construções. Vol. 1. São Paulo. Editora Edgard Blücher, 2002.   
BRASIL. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA. Brasília, 3ª edição. Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/divulga/public/alimentos/cartilha_gicra_final.pdf 
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Cartilha de Reciclagem de lixo. Disponível em: http://www.prohomeimoveis.com.br/prohome-
ambiental/cartilhareciclagem-de-lixo/  
Conjunto da Legislação Municipal de Sapiranga, em especial: 
Conjunto da Normas Brasileiras ABNT, em especial: 
Conjunto da Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial: 
FIGUEIREDO, Roberto M. As armadilhas de uma cozinha. São Paulo: Manole, 2003.   
GIONA, Anna T. APPCC na qualidade e segurança microbiológica de alimentos: análise de perigos e pontos 
críticos de controle para garantir a qualidade dos alimentos. São Paulo: Varela, 1997.   
HARGREAVES, Lourdes; ZUANETTI, Rose; LEE, Renato et al. Qualidade em prestação de serviços. Rio de 
Janeiro: SENAC Nacional, 2001.  
HAZELWOOD, D.; MCLEAN, A. C. Manual de higiene para manipuladores de alimentos. São Paulo: Varela,199   
KASPARY, Adalberto J. Redação Oficial - Normas e modelos. Rio de Janeiro: Edita, 2005.   
KRIEGER, Maria da Graça et.al. Dicionário de direito ambiental: terminologia das leis do meio ambiente. Porto 
Alegre: UFRGS, 1998.     
LEI MUNICIPAL Nº 4.938, DE 10/05/2012 - Institui o Código de Obras de Sapiranga e dá outras providências. 
LEI Nº 2361/97 – Dispõe sobre a Política do Meio Ambiente de Sapiranga e dá outras Providências. 
LEI Nº 82, DE 10/12/55 – Código de Posturas do Município de Sapiranga. 
LOPES, Ângela Maria N.; LEAL, Maria Leonor de M. S.; COELHO, Cláudio Ulysses F. Técnicas de arquivo e 
protocolo. Rio de Janeiro: SENAC Nacional, 1998.   
NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR 2 - INSPEÇÃO PRÉVIA 
NR 24 – CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR 3 - EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR 6 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 
NR-12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ANEXO VII MÁQUINAS PARA 
AÇOUGUE, MERCEARIA, BARES E RESTAURANTES 
Plano Diretor e de desenvolvimento integrado e sustentável do Município de Sapiranga. (PL183/2018) 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Preparo de medicamentos e segurança no uso; Cuidados de enfermagem ao paciente com doenças crônicas 
transmissíveis; Disfunções, crescimento e desenvolvimento, exame físico, alimentação, avaliação e controle da 
dor, sinais vitais, cuidados de enfermagem aos problemas do recém-nascido, pré-escolar, escolar, adolescente, 
adulto e idoso; Ética, Bioética e interdisciplinaridade; Código de Ética e Lei do Exercício profissional de 
Enfermagem; Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS); Política Nacional de Humanização; Política 
Nacional de Segurança do Paciente; Programa Nacional de Humanização;Segurança do paciente e saúde do 
trabalhador; Imunizações; Doenças Crônicas: Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabete Mellitus, tuberculose. 
Assistência de enfermagem em HIV, AIDS, hepatites virais e outras IST‟s; Atenção à Saúde da Mulher; Atenção à 
Saúde da População Negra; Atenção à Saúde do Idoso. 
 
 
Bibliografia sugerida 
BARROS, E.; TORRIANI M.S.; SANTOS, L.; ECHER, I.C. Medicamentos de A a Z - Enfermagem 2016-2018. 2 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2016. 
SOUZA, S. da S. de.; SILVA, D. M. G. V. da.; MEIRELLES, B. H. S. Doenças crônicas transmissíveis tuberculose, 
hanseníase, hepatites virais, HIV AIDS. Moriá Editora. Edição: 1ª.Ano: 2018. 
WILSON, D.; HOCKENBERRY, M.J.; Wong - Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. 9 ed. Porto Alegre: Artmed, 
2014. 
SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 13. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
GOLDIN, José Roberto. Bioética: origens e complexidade. Disponível em: 
https://www.ufrgs.br/bioetica/complex.pdf. Acessado em 20/06/2019. 
Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acessado em 24/07/2019. 

 Lei no. 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a Regulamentação do exercício da Enfermagem. Brasília, 
1986.Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm. Acessado em: 21/06/2019. 
Conselho Federal de Enfermagem. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Porto alegre: COREN. 
Disponível em: https://www.portalcoren-rs.gov.br/docs/Codigo%20de%20etica/codigoetica.pdf Acessado em: 
24/06/2019. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acessado em: 24/06/2019. 



Município de Sapiranga/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 52/2019 

 
42 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das 
normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de 
Saúde. Dos Direitos e Deveres dos Usuários da Saúde. Disponível: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017.html. Acessado em 24/07/2019. 
Portaria N° 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Brasília, 2017. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html. 
Acessado em: 20/06/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Atenção Básica 
(PNAB). Disponível http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html. Acessado em 
24/07/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde Política Nacional de Humanização. Cadernos 
Humaniza SUS. Volume 2.  Atenção Básica. 2010. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. Acessado em: 
24/06/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Orientações sobre vacinação. Disponível em: http://www.saude.gov.br/saude-de-a-
z/vacinacao/orientacoes-sobre-vacinacao. Acessado em 20/06/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Instrução Normativa Referente ao Calendário Nacional de Vacinação. Disponível 
em: http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/abril/24/Site-Instrucao-Normativa-Calendario-.pdf. 
Acessado em: 21/06/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica n° 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. Brasília, 2006. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/envelhecimento_saude_pessoa_idosa_n19.pdf. Acessado em 
24/07/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica n° 32 – Atenção ao Pré-natal de Baixo Risco. Brasília, 2006. Disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_32.pdf Acessado em 24/07/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica n° 33 – Saúde da Criança: Crescimento e Desenvolvimento. Brasília, 2012. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_33.pdf Acessado em 24/07/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica. Cadernos de Atenção 
Básica, nº 35. Brasília – DF 2014. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategias_cuidado_pessoa_doenca_cronica_cab35.pdf. Acessado 
em: 18/07/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Estratégias para 
o cuidado da pessoa com doença crônica. Diabetes mellitus. Cadernos de Atenção Básica, n° 36 Brasília – DF 
2013. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategias_cuidado_pessoa_diabetes_mellitus_cab36.pdf. Acessado 
em 18/07/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Estratégias para 
o cuidado da pessoa com doença crônica hipertensão arterial sistêmica. Cadernos de Atenção Básica, n° 37. 
Brasília – DF 2013. Disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_37.pdf. 
Acessado em: 18/07/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica n° 18 – HIV/aids, Hepatites e Outras DST. Brasília, 2006. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad18.pdf . Acessado em 24/07/2019. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde Integral da 
População Negra. Disponível http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html. 
Acessado em 24/07/2019 . 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica n° 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. Brasília, 2006. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/envelhecimento_saude_pessoa_idosa_n19.pdf. Acessado em 
24/07/2019. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO DE CONTABILIDADE 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
CONTABILIDADE SOCIETARIA  
Patrimônio e Variações Patrimoniais; Princípios de Contabilidade; Plano de Contas; Demonstrações Contábeis: 
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido, 
Demonstrativo de Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa, Demonstrativo do Valor 
Adicionado.  Critérios de Avaliação de Componentes Patrimoniais; Registro de Operações Típicas de Empresa 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html
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Privada; Depreciação, amortização e exaustão: conceitos, métodos e critérios de cálculo e contabilização; 
Provisões.  
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 
Lei de Responsabilidade Fiscal e Alterações (Lei Complementar nº 101/2000): definição e considerações gerais; 
planejamento, receita, despesa, transparência e controle da gestão fiscal. Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 
– Capítulos I, II, III, IV, V e VI. 
Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP Estrutura Conceitual. Função, Autoridade e Alcance da Estrutura 
Conceitual. Objetivos e Usuários da Informação Contábil de Propósito Geral das Entidades do Setor Público. 
Características Qualitativas. Entidade que Reporta a Informação Contábil. Elementos das Demonstrações 
Contábeis. Reconhecimento nas Demonstrações Contábeis. Mensuração de Ativos e Passivos nas 
Demonstrações Contábeis. Apresentação de Informação no Relatório Contábil de Propósito Geral das Entidades 
do Setor Público. 
Normas Brasileiras de Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade NBC  TSP número 01 até NBC TSP 
21. 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - partes I, II, III, IV e V: Procedimentos Contábeis 
Orçamentários. - Procedimentos Contábeis Patrimoniais. - Procedimentos Contábeis Específicos. - Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público. - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 
Código Tributário Municipal do Município de Sapiranga. 
 
Bibliografia Sugerida:  
BRASIL, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 8ª Edição 
CFC - Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP Estrutura Conceitual. 
CFC - Normas Brasileiras de Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade NBC  TSP número 01 até NBC 
TSP 21. 
Código Tributário Municipal do Município de Sapiranga. 
CPC – Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis.  
FIPECAFI. Manual de contabilidade societária: aplicável a todas as Sociedades, de acordo com as Normas 
Internacionais e do CPC. São Paulo: Atlas, 2013.  
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

BIÓLOGO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Biologia da Célula: organização básica da célula procariota e eucariota; metabolismo e regulação; transmissão e 
expressão da informação genética. Biologia dos organismos: classificação; filogenia; organização estrutural; 
fisiologia; diversidade. Biologia das Comunidades: teoria e mecanismos da evolução; populações e comunidades; 
conservação e manejo; saúde humana; educação e ambiente. Fundamentos de vigilância sanitária: epidemiologia, 
conceitos, campos de abrangência, termos específicos, identificar as ações e os produtos, serviços, ambientes e 
processos de trabalho da vigilância sanitária. Saneamento Básico: fundamentos de saúde pública na área de 
abastecimento d‟água e remoção de excretas humanos, conhecimentos elementares e soluções práticas para 
preservação da saúde humana, melhorando as condições sanitárias do meio ambiente. ETAs e ETES: teoria dos 
processos de tratamento e as técnicas operacionais e de dimensionamento das unidades das estações de 
tratamento de água, tratabilidade da água e dos resíduos gerados nas ETAs, desinfecção de efluentes sanitários. 
Hidrobiologia aplicada ao Saneamento Básico: avaliação de impactos ambientais, poluição hídrica, ciclo 
hidrológico, uso dos recursos hídricos, consequências da poluição das águas. Eutrofização. Eco toxicologia: 
conceitos, fontes, tipos e propriedades dos produtos tóxicos, distribuição e transformação dos químicos no 
ambiente, resposta molecular, fisiológica e comportamental dos organismos, efeitos nas populações, comunidades 
e ecossistema, biomonitoramento e biomarcadores ambientais. Legislação: resoluções CONAMA nºs 357/2005 e 
420/2009, CONSEMA nºs 128 E 129/2006, Lei Federal n.º 12.305, Portaria FEPAM n° 016/2010. Legislação sobre 
a política nacional do meio ambiente, Legislação ambiental básica, legislação relacionada a estações ecológicas e 
Código Estadual do Meio Ambiente. Padrões de Potabilidade e Efluentes Líquidos. Fisiologia, identificação e 
contagem de fitoplâncton aquático, de águas doces, marinhas e efluentes líquidos. Características, identificação e 
contagem de organismos bentônicos. Algas, Cianobactérias e micro-organismos aquáticos, toxicidade, danos ao 
processo de tratamento de águas, balneabilidade e outros usos nobres. Processos de remoção. Floração e 
Eutrofização, causas, efeitos e soluções; Conceito de ambientes eutróficos. Monitoramento, coleta, concentração e 
preparo de amostras líquidas, de sedimento de fundo de cursos de água para análises de fitoplâncton e 
organismos bentônicos; Pareceres técnicos de índices bacteriológicos da água e sua qualidade. Legislações 
ambientais -Política Nacional de Recursos Hídricos. Política Nacional do Meio Ambiente. Código Florestal. 
Sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza. 
 
Bibliografia Sugerida:  
ALBERTS, B.; BRAY, D.; JOHNSON, A. et al. Fundamentos da Biologia Celular. ArtMed Editora, 1999.   
AZEVEDO, F.A & Chasin, A.A.M (coordenadores). As Bases Toxicológicas da Ecotoxicologia. Editora Rima, 2004.  
BAIRD, C. Química Ambiental. Bookman, Porto Alegre: 2002.   
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BRASIL. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 03 ago. 2010.   
______. Ministério do Meio Ambiente. Resolução CONAMA n° 357 , de 17 de março de 2005. Dispõe sobre a 
classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as 
condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências. Publicada no DOU nº 90, de 13 de 
maio de 2002.  
______. Ministério do Meio Ambiente. Resolução CONAMA Nº 420, de 28 de dezembro de 2009. Dispõe sobre 
critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece 
diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência de 
atividades antrópicas. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 30 dez. 2009. Seção 1.   
CÓDIGO FLORESTAL BRASILEIRO: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm 
DACACH, N.G. Saneamento Básico. EDC-Editora Didática e Científica, Rio de Janeiro: 1990.   
DUARTE, A. C.; Rocha, T. A. P. Ecotoxicologia e remoção de poluentes. Portugal: Instituto Piaget. 2002.  
DI BERNARDO, L.; DI BERNARDO, A.; et al. Ensaios de tratabilidade de água e dos resíduos gerados em 
Estações de Tratamento de água. RiMa, 2002.   
ESPINDOLA, E. L. G. et al. Ecotoxicologia – Perspectivas Para O Seculo XXI. Editora: RIMA 2001 ESTEVES, F.A. 
Fundamentos de Limnologia. Interciência, Rio de Janeiro: 1998.   
GONÇALVES, R.F. (Coord.). Desinfecção de efluentes sanitários. Rio de Janeiro: RiMa, 2003.   
GRIFFTHS, A.J.F.; MILLER, J.H.; SUZUKI, D.T. et al. Introdução à genética. Rio de Janeiro: Editora Guanabara 
Koogan, 2002.   
Guia Nacional de Coleta e Preservação de Amostras. Disponível em:  
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CONTADOR 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Patrimônio e Variações Patrimoniais; Princípios de Contabilidade:  Plano de Contas; Demonstrações Contábeis: 
Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado, Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido, 
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Demonstrativo de Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstrativo dos Fluxos de Caixa; Demonstrativo do Valor 
Adicionado. Critérios de Avaliação de Componentes Patrimoniais; Registro de Operações Típicas de Empresa 
Privada; Depreciação, amortização e exaustão: conceitos, métodos e critérios de cálculo e contabilização; 
Provisões. Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis. 
ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Análise sob os aspectos horizontal e vertical: Índices e coeficientes financeiros, patrimoniais, de estrutura e 
econômicos. Evidenciação e interpretação.  
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO  
Lei de Responsabilidade Fiscal e Alterações (Lei Complementar nº 101/2000): definição e considerações gerais; 
planejamento, receita, despesa, transparência e controle da gestão fiscal. Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 
– Capítulos I, II, III, IV, V e VI. Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP Estrutura Conceitual. Função, 
Autoridade e Alcance da Estrutura Conceitual. Objetivos e Usuários da Informação Contábil de Propósito Geral das 
Entidades do Setor Público. Características Qualitativas. Entidade que Reporta a Informação Contábil. Elementos 
das Demonstrações Contábeis. Reconhecimento nas Demonstrações Contábeis. Mensuração de Ativos e 
Passivos nas   Contábeis. Apresentação de Informação no Relatório Contábil de Propósito Geral das Entidades do 
Setor Público. Normas Brasileiras de Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade NBC TSP número 01 
até NBC TSP 21. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP – 8ª EDIÇÃO - partes I, II, III, IV e 
V: Procedimentos Contábeis Orçamentários - Procedimentos Contábeis Patrimoniais. - Procedimentos Contábeis 
Específicos. - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 
Notas explicativas às respectivas Demonstrações Contábeis. Código Tributário do Município de Sapiranga - RS 
 
Bibliografia Sugerida:  
Brasília, DF, dez. 2010. CPC – Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis.  
CFC - Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP Estrutura Conceitual.  
CFC - Normas Brasileiras de Contabilidade NBC TSP número 01 até NBC TSP 21.  
Código Tributário do Município de Sapiranga - RS 
FIPECAFI. Manual de contabilidade societária: aplicável a todas as Sociedades, de acordo com as Normas 
Internacionais e do CPC. São Paulo: Atlas, 2013. MATARAZZO, Dante C. Análise Financeira de 
Balanços. São Paulo: Atlas, 2010 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 8ª 
Edição. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

DENTISTA – ESF  
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Arcabouço legal do Sistema Único de Saúde. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. Política Nacional da 
Atenção Básica. Estratégia da Saúde da Família. Saúde Coletiva. Clínica ampliada. Humanização dos processos 
de trabalho. Acolhimento em saúde. Controle social em saúde. Atenção Primária em Saúde. Sistemas de 
informação em saúde. Redes de Atenção à Saúde. Prevenção e controle das doenças bucais. Uso de fluoretos. 
Cariologia. Diagnóstico e tratamento da cárie dentária. Periodontia. Diagnóstico e tratamento das doenças 
periodontais. Endodontia. Exames e testes de diagnóstico das doenças pulpares. Plano de tratamento em 
odontologia. Cirurgia bucomaxilofacial. Dentística restauradora. Patologia bucal. Epidemiologia. Odontopediatria. 
Infecções odontogênicas. Farmacologia em odontologia.  
 
Bibliografia Sugerida:  
ALMEIDA, O. Patologia oral (ABENO: Odontologia Essencial: parte clínica) – São Paulo: Artes Médicas, 2016.  
ANTUNES, J. L. F; PERES, M. A. Epidemiologia da saúde bucal - 2. ed. - [Reimpr.]. - São Paulo : Santos, 2018. 
BARATIERI, L. N., et al. Odontologia restauradora: fundamentos e técnicas, volumes 1 e 2 - São Paulo: Santos, 
2018. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei Orgânica da Saúde e atualizações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Brasília, 1990. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da política nacional de saúde bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de recomendações para o uso de flouretos no Brasil. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2009. (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 
BRASIL. Ministério da Saúde. Para entender o controle social na saúde / Ministério da Saúde, Conselho Nacional 
de Saúde. – Brasília :Ministério da Saúde, 2013. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Acolhimento nas práticas de produção de saúde. – 
2. ed. 5. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle. 
Sistemas de Informação da Atenção à Saúde: Contextos Históricos, Avanços e Perspectivas no SUS/Organização 
Pan-Americana da Saúde – Brasília, 2015. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 
Gestão do SUS. Clínica ampliada e compartilhada. Brasília : Ministério da Saúde, 2009. (Série B. Textos Básicos 
de Saúde). 
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BRASIL. Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Brasília, 2017. 
DA SILVA MELO, P. M.; DE LOURDES CIAMPA, A.; DE ARAÚJO, S. R. C. Humanização dos processos de 
trabalho.   ERICA, 2014. 
FEJERSKOV, O.; NYVAD, B; KIDD, E. Cárie dentária: fisiopatologia e tratamento– 3ª.ed. – Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2017. 
GUEDES-PINTO, A. C. Odontopediatria - 9. ed. - Rio de Janeiro: Santos, 2017 
LANG, N. P., LINDHE, J. Tratado de periodontia clínica e implantologia oral - 6. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2018.  
MACINKO, J.; MENDONÇA, C. S. Estratégia Saúde da Família, um forte modelo de Atenção Primária à Saúde que 
traz resultados. Saúde em Debate, v. 42, p. 18-37, 2018. 
MENDES, E. V. As redes de atenção à saúde. Organização Pan-Americana da Saúde, 2011. 
MILORO, M. et al. Princípios de cirurgia bucomaxilofacial de Peterson – 3ª ed. - São Paulo: Santos, 2016. 
MOYSÉS, S. J. Saúde Coletiva: políticas, epidemiologia da saúde bucal e redes de atenção odontológica (ABENO: 
Odontologia Essencial : temas interdisciplinares)  – São Paulo: Artes Médicas, 2013.  
MOYSÉS, S. T.; KRIGER, L.; MOYSÉS, S. J. Saúde coletiva: métodos preventivos para doenças bucais (ABENO: 
Odontologia Essencial: temas interdisciplinares). São Paulo: Artes Médicas, 2013.  
POGREL, M. A.; KARL-ERIK, K., ANDERSON, L. Cirurgia bucomaxilofacial. 1ª edição. Rio de Janeiro, Santos, 
2016. 
REGEZI, J. A. Patologia Oral Correlações Clinicopatológicas. Rio de Janeiro. Elsevier, 2012. 
SOARES, I. J. Endodontia: técnicas e fundamentos – 2. ed. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
STARFIELD, B. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. 2002. 
WANNMACHER, L.; FERREIRA, M.B.C. Farmacologia Clínica para Dentistas. 3ª edição [Reimpr.]. Rio de Janeiro, 
Guanabara Koogan, 2017. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

EDUCADOR FÍSICO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
A organização e o cotidiano das empresas que prestam serviços na área da saúde e atividade física. Abordagens 
didático-metodológicas no trato com o conhecimento da Educação Física. Anamnese. Anatomia. Cinesiologia. 
Cultura Corporal de Movimento. Fisiologia. Fisiologia do exercício. Aptidão física. Atividade física e exercício físico. 
Atividade física e populações/grupos de especiais: crianças, adolescentes, gestantes, terceira idade, hipertensos, 
diabéticos, obesos, pessoas com necessidades especiais. Avaliação e prescrição da atividade física. Avaliação 
postural. Benefícios da atividade física regular. Capacidades físicas. Desenvolvimento motor. Educação Física. 
Educação física: concepções, desafios e tendências. Ensino e aprendizagem. Ética na educação física. Índice de 
massa muscular. Lazer. Metodologia do ensino de Educação Física. O objeto de estudo e as especificidades da 
Educação Física. Periodização e planejamento de um treinamento. Planejamento e organização, controle, 
coordenação, supervisão, execução e avaliação dos serviços de atividades físicas, desportivas e similares junto a 
comunidade. Princípios biológicos do treinamento físico. Qualidade de vida. Recreação e jogos. Saúde. Saúde 
pública. 
 
Bibliografia Sugerida:  
BAGRICHEVSKY, Marcos; ESTEVÃO, Alexandre; PALMA, Adriana. Saúde coletiva e educação física: 
aproximando campos, garimpando sentidos. In: BAGRICHEVSKY, Marcos; ESTEVÃO, Alexandre; PALMA, 
Adriana; DA ROS, Marco. (Orgs.). A saúde em debate na educação física. Vol. 2. Blumenau, SC: Nova Letra, 
2006. 
BARBOSA, Claudio Luis de Alvarenga. Ética na educação física. Petrópolis, RJ: Vozes, 2013. – (Coleção Ética nas 
Profissões).  
BOUCHARD, Claude. Atividade física e obesidade. Tradução: Dulce Marino. Barueri, SP: Ed. Manole Ltda, 2003. 
1.ª ed. brasileira. 
BRANDÃO, Demétrius Cavalcanti. Estudando cinesiologia básica aplicada à educação física [recurso eletrônico]. 
Dados Eletrônicos. – Porto Alegre: EDIPUCRS, 2014. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Núcleo de Apoio à Saúde da Família. v. 1. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2014. (Cadernos de Atenção Básica, n. 39). 
BRASIL. Ministério da Saúde. Academia da Saúde. Brasília-DF, 2014. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes do NASF: Núcleo de Apoio Saúde da Família. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2010. (Cadernos de Atenção Básica, n.27) (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 
CONFEF. RESOLUÇÃO CONFEF nº 307/2015. 
DUARTE, E.; LIMA S.T. (Org.) Atividade Física para Pessoas com Necessidades Especiais: Experiências e 
Intervenções Pedagógicas. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, p.104, 2003. 
FLOR, Iván; GÁNDARA, Cristina; REVELO,Javier; MELLO, Alexandre Moraes. Manual de Educação Física: 
esportes e recreação por idades. Polígono Industrial Arroyomolinos. Calle C, n. 15. Madrid, Espanha. Impressão: 
Gráfica Grecco&amp;Melo. Tradução: Adriana de Almeida, Flavia Ferreira dos Santos e Mônica Iglesias de Cirone. 
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FRAGA, A. B.; WACHS, F. Educação Física e saúde coletiva: políticas de formação e perspectivas de intervenção. 
Porto Alegre: Ed. da UFRGS, 2007. 
FREIRE, João Batista; SCAGLIA, Alcides José. Educação como prática corporal. São Paulo: Scipione, 2003. 
GALLAHUE, David L.; OZMUN, John C. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebês, crianças, adolescentes 
e adultos. Editora Phorte, 2005. 3ª. ed. 
GANDIN, Danilo. A prática do planejamento participativo: na educação e em outras instituições, grupos e 
movimentos dos campos cultural, social, político, religioso e governamental. Rio de Janeiro: Vozes, 2001. 
GONZÁLEZ, Fernando Jaime; FENSTERSEIFER, Paulo Evaldo (Orgs.). Dicionário Crítico de Educação Física. 
Ijuí: Editora Unijuí, 2008. 2ª Ed. Revisada. 
GUTIERREZ, Gustavo Luis. Lazer e Prazer: questões metodológicas e alternativas políticas. Campinas, SP: 
Autores Associados, chancela editorial 
CBCE, 2001. – (Coleção Educação Física e Esportes). 
HEYWARD, Vivian H. Avaliação física e prescrição de exercício: técnicas avançadas. 4. ed. Porto Alegre: Artmed, 
2004. 
MADEL, Luz. As novas formas de saúde: práticas, representações e valores culturais na sociedade 
contemporânea. São Paulo: Hicitex, 2003. 
MAFFEI, Willer Soares. Introdução à formação em educação física [livro eletrônico]. Curitiba: InterSaberes, 2017. 
(Série Corpo em Movimento). 
MAGILL, Richard A. Aprendizagem motora – conceitos e aplicações. São Paulo: Edgar Blücher, 2002. 
MEDINA, João Paulo Subirá. A educação física cuida do corpo e “mente”. Campinas: Papirus, 2001. 
MINAYO, Maria Cecília de Souza. Saúde como responsabilidade cidadã. In: BAGRICHEVSKY, Marcos; 
ESTEVÃO, Alexandre; PALMA, Adriana; DA ROS, Marco. (Orgs.). A saúde em debate na educação física. Vol. 2. 
Blumenau, SC: Nova Letra, 2006. 
NEIRA, M.G &amp; NUNES, M.L.F. Pedagogia da cultura corporal: crítica e alternativas. São Paulo: Phorte, 2006. 
OKUMA, Silene Sumire. O idoso e a atividade física: fundamentos e pesquisa. Campinas, SP: Papirus, 2012. 6.ª 
ed. (Coleção Vivaidade). 
OLIVEIRA, Aline Marcadenti; TAVARES, Angela Maria Vicente; DAL BOSCO, Simone Morelo. Nutrição e atividade 
física: do adulto saudável às doenças crônicas. São Paulo: Editora Atheneu, 2015. 
PIERONI, Maria Cristina Braga de Borthole; NAKASHIMA, Lucimara Esteves de Moura. Atividades físicas: 
recreação de jogos. São Paulo: Pearson Education do Brasil, 2013. 
ROSE JUNIOR, D. Esporte e atividade física na infância e na adolescência: uma abordagem multidisciplinar. Porto 
Alegre: Artmed, 2009. 
SILVA, Marcos Ruiz da. Metodologia do ensino de Educação Física: teoria e prática [livro eletrônico]. Curitiba: 
InterSaberes, 2016. (Série Metodologias). 
SEIDL, Eliane Maria Fleury; ZANNON, Célia Maria Lana da Costa. Qualidade de vida e saúde: aspectos 
conceituais e metodológicos. Caderno de Saúde Pública, Rio de Janeiro, p. 580-588, mar/abr, 2004. 
VAISBERG, Mauro; MELLO, Marco Túlio de. (Coordenadores). Exercícios na saúde e na doença. Barueri, SP: 
Manole, 2010. 
VARA, Maria de Fátima Fernandes; PACHECO, Thaís. Educação Física e populações especiais [livro eletrônico]. 
Curitiba: Intersaberes, 2018. (Série Corpo em Movimento). 
VARGAS NETO, Francisco Xavier de. Atividades físico-desportivas: o novo paradigma de promoção da saúde. 
Caxias do Sul: Educs, 2004. (Coleção Educação Física). 
VIEIRA, Alexandre Arante Ubilla. Atividade física: qualidade de vida e promoção da saúde. Atheneu, 2012. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ENFERMEIRO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Competências gerenciais do processo de trabalho de enfermagem e segurança assitencial. Preparo de 
medicamentos e segurança no uso. Cuidados de enfermagem ao paciente com doenças crônicas transmissíveis. 
Saúde da Criança, adolescente e adulto: crescimento e desenvolvimento, exame físico, alimentação, avaliação e 
controle da do, sinais vitais, cuidados de enfermagem aos problemas do recém-nascido, pré-escolar, escolar, 
adolescente e adulto. Especificidades Pediátricas das intervenções em enfermagem. Disfunção na criança e 
adulto: oxigênio, nutrientes, infecções, distúrbios e equilíbrio de líquidos e eletrólitos, gastrointestinal, 
cardiovascular, hematológica ou imunológica, oncológicas, geniturinária, cerebral, endócrina e tegumentar. Ética, 
Bioética e interdisciplinaridade. Código de Ética e Lei do Exercício profissional de Enfermagem. Princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Política 
Nacional de Segurança do Paciente. Programa Nacional de Humanização. Segurança do paciente e saúde do 
trabalhador. Atenção básica: Diabetes Mellitus, Hipertensão Arterial Sistêmica, HIV/Aids, hepatites e outras DSTs. 
Saúde Mental. Política Nacional de Atenção Básica. Saúde da Família. AIDPI. 
 
Bibliografia Sugerida:  
BARROS, E.; TORRIANI M.S.; SANTOS, L.; ECHER, I.C. Medicamentos de A a Z - Enfermagem 2016-2018. 2 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2016. 
Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acesso: 17 out. 2017. 
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BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm.  
Conselho Federal de Enfermagem. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Porto alegre: COREN. 
Disponível em: https://www.portalcoren-rs.gov.br/docs/Codigo%20de%20etica/codigoetica.pdf  
GOLDIN, José Roberto. Bioética: origens e complexidade. Disponível em: 
https://www.ufrgs.br/bioetica/complex.pdf.  
Lei no. 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a Regulamentação do exercício da Enfermagem. Brasília, 
1986.Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm.  
Ministério da Saúde. Instrução Normativa Referente ao Calendário Nacional de Vacinação. Disponível em: 
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/abril/24/Site-Instrucao-Normativa-Calendario-.pdf.  
Ministério da Saúde. Organização Pan-americana da Saúde. Fundo das nações unidas para a infância. Manual de 
Quadros de Procedimentos. AIDPI criança. 2 meses a 5 anos. Brasília – DF 2017. Disponível em: 
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/julho/12/17-0095-Online.pdf. 
Ministério da Saúde. Orientações sobre vacinação. Disponível em: http://www.saude.gov.br/saude-de-a-
z/vacinacao/orientacoes-sobre-vacinacao.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde Política Nacional de Humanização. Cadernos Humaniza SUS. 
Volume 2.  Atenção Básica. 2010. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde Saúde Mental. Cadernos de Atenção Básica, nº 34. 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_34_saude_mental.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Estratégias para o 
cuidado da pessoa com doença crônica diabetes mellitus. Cadernos de Atenção Básica, n° 36 Disponível 
em:http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategias_cuidado_pessoa_diabetes_mellitus_cab36.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Estratégias para o 
cuidado da pessoa com doença crônica: hipertensão arterial sistêmica. Cadernos de Atenção Básica, n° 37. 
Disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_37.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. HIV/Aids, hepatites e 
outras DST. Cadernos de Atenção Básica - n.º 18 Série A. Normas e Manuais Técnicos. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad18.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família – Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o trabalho cotidiano Cadernos de Atenção Básica, no 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/nucleo_apoio_saude_familia_cab39.pdf.. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 
Atenção Básica. Série E. Legislação em Saúde Brasília – DF 2012. Disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/pnab.pdf.  
Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pd.f  
Portaria N° 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Brasília, 2017. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html.  
SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 13. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
SOUZA, S. da S. de.; SILVA, D. M. G. V. da.; MEIRELLES, B. H. S. Doenças crônicas transmissíveis tuberculose, 
hanseníase, hepatites virais, HIV AIDS. Moriá Editora.  Edição: 1ª. Ano: 2018. 
THOFEHRN, M. B. Enfermagem: manual de gerenciamento. Série Gestão. Edição: 1ª. Moriá Editora. Ano: 2016. 
WILSON, D.; HOCKENBERRY, M.J.; Wong - Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. 9 ed. Porto Alegre: Artmed, 
2014. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ENFERMEIRO – ESF  
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Competências gerenciais do processo de trabalho de enfermagem e segurança assitencial. Preparo de 
medicamentos e segurança no uso. Cuidados de enfermagem ao paciente com doenças crônicas transmissíveis. 
Saúde da Criança, adolescente e adulto: crescimento e desenvolvimento, exame físico, alimentação, avaliação e 
controle da do, sinais vitais, cuidados de enfermagem aos problemas do recém-nascido, pré-escolar, escolar, 
adolescente e adulto. Especificidades Pediátricas das intervenções em enfermagem. Disfunção na criança e 
adulto: oxigênio, nutrientes, infecções, distúrbios e equilíbrio de líquidos e eletrólitos, gastrointestinal, 
cardiovascular, hematológica ou imunológica, oncológicas, geniturinária, cerebral, endócrina e tegumentar. Ética, 
Bioética e interdisciplinaridade. Código de Ética e Lei do Exercício profissional de Enfermagem. Princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Política 
Nacional de Segurança do Paciente. Programa Nacional de Humanização. Segurança do paciente e saúde do 
trabalhador. Atenção básica: Diabetes Mellitus, Hipertensão Arterial Sistêmica, HIV/Aids, hepatites e outras DSTs. 
Saúde Mental. Política Nacional de Atenção Básica. Saúde da Família. AIDPI. 
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Bibliografia Sugerida:  
BARROS, E.; TORRIANI M.S.; SANTOS, L.; ECHER, I.C. Medicamentos de A a Z - Enfermagem 2016-2018. 2 ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2016. 
Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm Acesso: 17 out. 2017. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm.  
Conselho Federal de Enfermagem. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Porto alegre: COREN. 
Disponível em: https://www.portalcoren-rs.gov.br/docs/Codigo%20de%20etica/codigoetica.pdf  
GOLDIN, José Roberto. Bioética: origens e complexidade. Disponível em: 
https://www.ufrgs.br/bioetica/complex.pdf.  
Lei no. 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a Regulamentação do exercício da Enfermagem. Brasília, 
1986.Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm.  
Ministério da Saúde. Instrução Normativa Referente ao Calendário Nacional de Vacinação. Disponível em: 
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2019/abril/24/Site-Instrucao-Normativa-Calendario-.pdf.  
Ministério da Saúde. Organização Pan-americana da Saúde. Fundo das nações unidas para a infância. Manual de 
Quadros de Procedimentos. AIDPI criança. 2 meses a 5 anos. Brasília – DF 2017. Disponível em: 
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/julho/12/17-0095-Online.pdf. 
Ministério da Saúde. Orientações sobre vacinação. Disponível em: http://www.saude.gov.br/saude-de-a-
z/vacinacao/orientacoes-sobre-vacinacao.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde Política Nacional de Humanização. Cadernos Humaniza SUS. 
Volume 2.  Atenção Básica. 2010. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde Saúde Mental. Cadernos de Atenção Básica, nº 34. 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_34_saude_mental.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Estratégias para o 
cuidado da pessoa com doença crônica diabetes mellitus. Cadernos de Atenção Básica, n° 36 Disponível 
em:http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategias_cuidado_pessoa_diabetes_mellitus_cab36.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Estratégias para o 
cuidado da pessoa com doença crônica: hipertensão arterial sistêmica. Cadernos de Atenção Básica, n° 37. 
Disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_37.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. HIV/Aids, hepatites e 
outras DST. Cadernos de Atenção Básica - n.º 18 Série A. Normas e Manuais Técnicos. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad18.pdf.  
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família – Volume 1: Ferramentas para a gestão e para o trabalho cotidiano Cadernos de Atenção Básica, no 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/nucleo_apoio_saude_familia_cab39.pdf.. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 
Atenção Básica. Série E. Legislação em Saúde Brasília – DF 2012. Disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/pnab.pdf.  
Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pd.f  
Portaria N° 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Brasília, 2017. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html.  
SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 13. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
SOUZA, S. da S. de.; SILVA, D. M. G. V. da.; MEIRELLES, B. H. S. Doenças crônicas transmissíveis tuberculose, 
hanseníase, hepatites virais, HIV AIDS. Moriá Editora.  Edição: 1ª. Ano: 2018. 
THOFEHRN, M. B. Enfermagem: manual de gerenciamento. Série Gestão. Edição: 1ª. Moriá Editora. Ano: 2016. 
WILSON, D.; HOCKENBERRY, M.J.; Wong - Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. 9 ed. Porto Alegre: Artmed, 
2014. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ENGENHEIRO QUÍMICO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Princípios básicos de Engenharia Química. Relações de composição de misturas. Propriedades físico-químicas. 
Métodos analíticos. Fenômenos de Transporte. Operações Unitárias. Processos de separação. Aplicações dos 
princípios ao projeto de equipamentos. Escoamento de fluidos e transferência de calor e massa. Equipamentos 
para transporte e armazenamento de fluidos e sólidos. Equipamentos para transferência de calor e massa. 
Termodinâmica. Leis da Termodinâmica. Equilíbrio de reações químicas. Reatores Químicos. Cinética de reações. 
Reatores batelada e semi-batelada. Análise e projeto de Reatores químicos. Controle. Introdução aos sistemas de 
controle. Sensores e elementos finais de controle. Materiais. Materiais orgânicos, Materiais metálicos, Materiais 
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cerâmicos, Materiais compostos. Segurança. Normas regulamentares, regulamentadoras e normas técnicas. 
Materiais perigosos e condições de risco. Segurança em processos. Resíduos. Caracterização da periculosidade 
(classes de resíduos, ensaios de lixiviação). Gerenciamento de resíduos sólidos industriais. Processos de 
tratamento e disposição final de resíduos. Minimização de resíduos. Incineração de resíduos. Qualidade ambiental. 
Risco industrial e ambiental. Caracterização geral de efluentes líquidos oriundos de processos industriais, 
sanitários. Padrões de emissão. Processos convencionais de tratamento de efluentes. Processos de tratamento de 
efluentes com ênfase em minimização e reciclagem. Geração e caracterização de emissões gasosas. Limites 
máximos de emissão. Processos de controle e tratamento de emissões. Processos de minimização de emissões. 
Processos de Reciclagem. Processo de licenciamento ambiental. Processos de tratamento de água. Processos de 
tratamento de efluentes líquidos. Tratamento e disposição final de lodos. Legislações federais, estaduais e 
municipais referentes ao tratamento de água e pertinentes à área, bem como suas atualizações. Resoluções do 
CONAMA, CONSEMA, SEMA e CONDEMA. Portarias da FEPAM, relacionadas à área. Licenciamento ambiental: 
conceitos jurídicos, normas e procedimentos. 
 
Bibliografia Sugerida:  
BIRD, R. Byron; STEWART, Warren, LIGHTFOOT.Edwing.Fenômenos de transporte.2. ed. Rio de Janeiro: LTC, 
2004. 
BRAGA JUNIOR, Benedito Pinto Ferreira; Hespanhol, Ivanildo; Conejo, Joao Gilberto Lotufo; Mierzwa, José 
Carlos; Barros, Mario Thadeu Leme de; Spencer, Milton; Porto, Monica Ferreira do Amaral; Nucci, Nelson Luiz 
Rodrigues; Juliano, Neusa Monteiro de Arrud. Introdução à engenharia ambiental. São Paulo: Pearson Prentice 
Hall, 2005. 
BRAILE, P. M.; CAVALCANTI, J. E. W. A. Manual de tratamento de águas residuárias industriais. São Paulo: 
CETESB, 1993. 
BROWN, Theodore L.; LeMAY Jr, H. Eugene; BURSTEN, Bruce E.; BURDGE, Julia R. Química: a ciência central. 
9 ed. São Paulo: Pearson, 2005. 
DEMPSEY, C. R.; OPPELT, E. T. Incineração de resíduos perigosos. São Paulo, CETESB, 1996. 
Di BERNARDO, Luiz; DANTAS, Angela Di Bernardo. Métodos e técnicas de tratamento de água. São 
Carlos : RiMa, 2005. 
FOGLER, H.S. Elementos de Engenharia das Reações Químicas. Rio de Janeiro, Ed. LTC, 2002. 
FOUST, A.S. et al.. Princípios das Operações Unitárias. John Wiley, 1982. 
FOX,Robert W.; McDONALD, Alan T.; PRITCHARD, Philip J. Introdução à Mecânica dos Fluidos, Editora 
Guanabara Dois, 4ª Edição, 1992. Rio de Janeiro: LTC, 2004. 
INCROPERA, Frank P.; DEWITT, David P. Fundamentos de transferência de calor e de massa. Rio de Janeiro: 
LTC, 2003.  
PERLINGEIRO, C. A. G. Engenharia de processos. São Paulo: Edgard Blucher, 2005. 
REIBLE, Danny D. Fundamentals of environmental engineering. Boca Raton, Fla.: Lewis Publishers, 1999. 
ROCCA, A. C. Resíduos sólidos industriais. São Paulo: CETESB, 1993. 
ROMA, Woodrow Nelson. Fenômenos de transporte para a engenharia. 2. ed. São Paulo:RIMA, 2006. 
RUSSEL, John B. Química Geral. V. I.e II. 2. Ed. São Paulo: Editora Makron, 1994. 
SHREVE, Norris; BRINK, Joseph. Indústrias de processos químicos. 4 ed. Rio de janeiro:Guanabara Koogan, 
2008. 
SKOOG, Douglas A., Fundamentos de química analítica. 9 ed.São Paulo : Cengage Learning, 2015 
SONNTAG, Richard Edwin; BORGNAKKE, C.; VAN WYLEN, Gordon J. Fundamentos da termodinâmica. São 
Paulo: Edgard Blücher, 2008.  
TOMMASI, L. R. Estudo de impacto ambiental. São Paulo: CETESB, 1994. 
VAN VLACK, Lawrence H. Princípios de ciência dos materiais. São Paulo: E. Blücher, 2008. 
Normas Técnicas (NBRs): 
7229 – Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos. 
9800 – Critérios para lançamento de efluentes líquidos industriais no sistema coletor público de esgoto sanitário. 
9897 – Planejamento de amostragem de efluentes líquidos e corpos receptores. 
9898 – Preservação e técnicas de amostragem de efluentes líquidos e corpos receptores – Procedimento. 
10004 – Resíduos Sólidos – Classificação. 
12209 – Projeto de estações de tratamento de esgoto sanitário. 
12235 – Armazenamento de resíduos sólidos perigosos. 
13402 - Caracterização de cargas poluidoras em efluentes líquidos industriais e domésticos. 
13969 – Unidades de tratamento e disposição final de efluentes. 
13969 – Tanques sépticos Unidades de tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - 
Projeto, construção e operação. 
14725 – Ficha de informações de segurança de produtos químicos – FISPQ 
14605 – Posto de serviço – sistema de drenagem oleosa. 
16725 – Resíduo químico – Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente – Ficha com dados de 
segurança de resíduos químicos (FDSR) e rotulagem. 
Normas Regulamentadoras - Segurança e Saúde do Trabalho (NRs) 
36 Normas regulamentadoras – NR1 a NR36. 
Resoluções CONDEMA (incluindo alterações posteriores): 
003/2017 – Institui a obrigatoriedade de instalação de placa de licenciamento ambiental. 
006/2018 – Dispõe sobre os empreendimentos e atividades passíveis de licenciamento ambiental no Município de 
Sapiranga, RS. 
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Resoluções CONSEMA (incluindo alterações posteriores): 
038/2003 – Estabelece procedimentos, critérios técnicos e prazos para Licenciamento Ambiental realizado pela 
Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM, no Estado do Rio Grande do Sul. 
084/2004 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental das atividades constantes de Sistemas Integrados de 
Produção 
085/2004 – Estabelece procedimentos e critérios de caráter permanente para o licenciamento ambiental para a 
extração de bens minerais em corpos hídricos superficiais. 
109/2005 – Estabelece diretrizes para elaboração do Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, a ser elaborado pelos Municípios. 
128/2006 – Dispõe sobre a fixação de Padrões de Emissão de Efluentes Líquidos para fontes de emissão que 
lancem seus efluentes em águas superficiais no Estado do Rio Grande do Sul. 
167/2007 – Dispõe sobre a qualificação dos Municípios para o exercício da competência do Licenciamento 
Ambiental dos empreendimentos e atividades considerados como impacto local, no âmbito do Estado do Rio 
Grande do Sul. 
372/2018 – Dispõe sobre os empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, passíveis de 
licenciamento ambiental no Estado do Rio Grande do Sul, destacando os de impacto de âmbito local para o 
exercício da competência municipal no licenciamento ambiental. 
375/2018 – Altera a Resolução 372/2018 que dispõe sobre os empreendimentos e atividades utilizadores de 
recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, passíveis de licenciamento ambiental no Estado do Rio Grande do Sul, destacando os de impacto de 
âmbito local para o exercício da competência municipal no licenciamento ambiental. 
Resoluções CONAMA (incluindo alterações posteriores): 
001/1986 – Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto ambiental. 
001/1990 – Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos decorrentes de quaisquer atividades 
industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política. 
003/1990 – Dispõe sobre padrões de qualidade do ar, previstos no PRONAR. 
010/1990 – Dispõe sobre normas específicas para o licenciamento ambiental de extração mineral, classe II. 
023/1996 – Dispõe sobre as definições e o tratamento a ser dado aos resíduos perigosos, conforme as normas 
adotadas pela Convenção da Basiléia sobre o controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos perigosos e 
seu Depósito. 
237/1997 – Dispõe sobre a revisão e complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o 
licenciamento ambiental 
307/2002 – Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
316/2002 – Dispõe sobre procedimentos e critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de 
resíduos. 
357/2005 – Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, 
bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências. 
369/2006 – Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, 
que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente-APP 
375/2006 – Define critérios e procedimentos, para o uso agrícola de lodos de esgoto gerados em estações de 
tratamento de esgoto sanitário e seus produtos derivados, e dá outras providências. 
420/2009 – Dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias 
químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias 
em decorrência de atividades antrópicas. 
436/2011 – Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas instaladas ou 
com pedido de licença de instalação anteriores a 02 de janeiro de 2007. (ANEXO XIV). 
Portarias da FEPAM (incluindo alterações posteriores): 
034/2009 – Aprova o MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS – MTR e dá outras providências. 
Leis Municipais (incluindo alterações posteriores): 
2361/1997 – Dispõe sobre a política do meio ambiente de Sapiranga e dá outras providências. 
Leis/Decretos Federais (incluindo alterações posteriores): 
6938/1981 – Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, e dá outras providências. 
6902/1981 – Dispõe sobre a criação de Estações Ecológicas, Áreas de Proteção Ambiental e dá outras 
providências. 
7802/1989 – Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras providências. 
9433/1997 – Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, 
de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
9605/1998 – Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 
Decreto 5440/2005 – Estabelece definições e procedimentos sobre o controle de qualidade da água de sistemas 
de abastecimento e institui mecanismos e instrumentos para divulgação de informação ao consumidor sobre a 
qualidade da água para consumo humano. 
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12305/2010 – Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n
o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

dá outras providências. 
12651/2012 – Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n

os
 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis n
os

 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n

o
 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e 

dá outras providências. 
140/2011 – Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações 
administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das 
florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981. 
Leis/Decretos Estaduais (incluindo alterações posteriores): 
9921/1993 – Dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos, nos termos do artigo 247, parágrafo 3º da Constituição 
do Estado e dá outras providências. 
10350/1994 – Institui o Sistema Estadual de Recursos Hídricos, regulamentando o artigo 171 da Constituição do 
Estado do Rio Grande do Sul. 
Decreto 37033/1996 – Regulamenta a outorga do direito de uso da água no Estado do Rio Grande do Sul, prevista 
nos artigos 29, 30 e 31 da LEI Nº 10.350, de 30 de dezembro de 1994. 
11520/2000 – Institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 
providências. 
Decreto 52701/2015 – Institui o Programa Estadual de Estímulo à Limpeza e Desassoreamento dos corpos 
hídricos superficiais de dominialidade do Estado do Rio Grande do Sul com o objetivo de reduzir os danos 
causados por cheias e enchentes. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FARMACÊUTICO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Atenção e Assistência farmacêutica. Biossegurança. Boas Práticas de Fabricação e controle de qualidade na 
produção de medicamentos. Cálculos farmacêuticos. Controle sanitário do comércio de insumos, medicamentos e 
correlatos. Educação Sanitária. Ética na profissão farmacêutica e Responsabilidade técnica de estabelecimentos. 
Farmacologia. Farmacovigilância e Farmacoepidemiologia. Interações medicamentosas. Legislação. Manipulação 
de medicamentos. Medicamentos controlados e de alta vigilância. Noções sobre atividades administrativas e 
gerenciais na assistência farmacêutica: planejamento de atividades, elaboração de procedimentos, organização, 
logística e administração de materiais, acompanhamentos físico -financeiros, controle de estoque, ponto de 
ressuprimento. Pesquisa em saúde. Política Nacional de Medicamentos. Procedimentos de fiscalização. Seleção, 
Programação, Aquisição, Armazenamento, Distribuição e Dispensação de medicamentos. Sistemas de distribuição 
de medicamentos. Trabalho em saúde e práticas do farmacêutico. Uso racional de medicamentos e reações 
adversas.  
 
Bibliografia Sugerida:  
ALLEN LV JR, POPOVICH NG, ANSEL HC. Formas farmacêuticas e sistemas de liberação de fármacos. 9ª ed. 
Porto Alegre: Artmed, 2013. 
BISSON MP. Farmácia clínica e atenção farmacêutica. 2ª Edição, São Paulo: Manole, 2016. 
BRASIL. Portarias do Ministério da Saúde. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes para estruturação de farmácias no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 44 p.  
BRASIL. Resoluções ANVISA. 
BRUNTON LL, CHABNER BA, KNOLLMANN BC. As bases farmacológicas da terapêutica de Goodman e Gilman. 
12ª Edição. Rio de Janeiro: McGraw-Hill, 2012. 
CAVALLINI, Míriam Elias. Farmácia hospitalar: um enfoque em sistemas de saúde. São Paulo: Manole, 2010. 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA (CFF). Resolução nº 539 de 22 de outubro de 2010. Dispõe sobre o 
exercício profissional e as atribuições privativas e afins do farmacêutico nos Órgãos de Vigilância Sanitária, e dá 
outras providências. 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA (CFF). Resolução nº 577 de 25 de julho de 2013. Dispõe sobre a direção 
técnica ou responsabilidade técnica de empresas ou estabelecimentos que dispensam, comercializam, fornecem e 
distribuem produtos farmacêuticos, cosméticos e produtos para a saúde. 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA (CFF). Resolução nº 596 de 21 de fevereiro de 2014. Dispõe sobre o 
Código de Ética da Profissão Farmacêutica. 
DOS SANTOS L, TORRIANI MS, BARROS E. Medicamentos na prática clínica. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
GHELER, Fernanda Valente. Manual de farmácia: clínica hospitalar. Porto Alegre: Edipucrs, 2010. 
HIRATA MH, MANCINI FILHO J, HIRATA RDC. Manual de Biossegurança. 3ª Edição, São Paulo: Editora Manole, 
2017. 
NOVAES, Maria Rita Carvalho Garbi et al. Guia de boas práticas em farmácia hospitalar serviços de saúde. São 
Paulo: Vide o Verso, 2009. 
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STORPIRTIS, Sílvia et al. Farmácia clínica e atenção farmacêutica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FISIOTERAPEUTA 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Prevenção e controle de fatores de risco, doenças cardiovasculares e diabetes Mellitus. Aprendizagem motora. 
Reabilitação do paciente com acidente vascular cerebral. Quadro motor do paciente tetraplégico. Considerações 
legais no atendimento do paciente. Fisiologia da dor. Estratégias de intervenção para reabilitação. Órteses e 
próteses. Princípios do exercício aeróbio. Amplitude de movimento. Saúde da mulher. Atividade física e 
envelhecimento. Treinamento de condicionamento muscular. Integração do sistema cardiovascular na reabilitação 
musculoesquelética. Testes clínicos ortopédicos. Miologia. Recursos fisioterapêuticos. Fisiologia do exercício 
aplicada ao idoso. Fisioterapia aplicada aos idosos portadores de disfunções do sistema respiratório e 
cardiovasculares. Prevenção em saúde pública. Atuação preventiva em Fisioterapia. Fisioterapia do trabalho. 
 
Bibliografia Sugerida:  
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (BRASIL). Manual técnico para promoção da saúde e 
prevenção de riscos e doenças na saúde suplementar. 4. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: ANS, 2011.  
ASSIS, Rodrigo Deamo. Condutas práticas em fisioterapia neurológica. Barueri, SP: Manole, 2012.  
BÉLANGER, Alain-Yvan. Recursos fisioterapêuticos: evidências que fundamentam a prática clínica. [Tradução Lilia 
Breternitz Ribeiro; Revisão científica Thiago Saikali Farcic]. 2. ed. Barueri, SP: Manole, 2012.  
CAEL, Christy. Anatomia palpatória e funcional. [Tradução Paulo Laino Cândido]. Barueri, SP: Manole, 2013.  
DELIBERATO, Paulo C. P. Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. 1. ed. Barueri, SP: Manole, 2002.  
KISNER, Carolyn; COLBY, Lynn Allen. Exercícios terapêuticos: fundamentos e técnicas. [Tradução Lilia Breternitz 
Ribeiro] 6. ed. Barueri, SP: Manole, 2016.  
MAGEE, David J.; ZACHAZEWSKI, James E.; QUILLEN, William S. Prática da reabilitação musculoesquelética: 
princípios e fundamentos científicos. [Tradução Consultoria editorial Bev Evjen]. Barueri, SP: Manole, 2013.  
O‟SULIVAN, Susan B. Fisioterapia: avaliação e tratamento. Barueri, SP: Manole, 2010.  
REBELATTO, José R. Fisioterapia geriátrica: a prática da assistência ao idoso. 2. ed. ampl. Barueri, SP: Manole, 
2007.  
STARKEY, Chad. Recursos terapêuticos em fisioterapia. [Tradução Lilia Breternitz Ribeiro e Ronaldo Luís da 
Silva]. 4. ed. Barueri, SP: Manole, 2017.  
TAYLOR, Albert W.; JOHNSON, Michael J. Fisiologia do exercício na terceira idade. [Tradução Soraya Imon de 
Oliveira]. Barueri, SP: Manole, 2015. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FONOAUDIÓLOGO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Fonoaudiologia Clínica: Anatomofisiologia aplicada à Fonoaudiologia em suas especialidades; Audiologia Clínica: 
Anatomofisiologia do Sistema Auditivo, noções básicas de acústica, psicoacústica, avaliação audiológica, 
imitanciometria, triagem auditiva neonatal, avaliação eletrofisiológica, processamento auditivo central e patologias 
do sistema auditivo; Voz: Anatomofisioogia de trato vocal, distúrbios da voz e seus aspectos clínicos, avaliação, 
diagnóstico diferencial, prevenção, intervenção e conduta terapêutica nos distúrbios vocais; Motricidade Oral: 
Anatomofisiologia do sistema estomatognático, avaliação dos órgãos fonoarticulatórios e das funções 
neurovegetativas, diagnóstico diferencial, prevenção, intervenção e conduta terapêutica nos distúrbios de 
motricidade oral; Linguagem: Teorias de Aquisição da linguagem e aprendizagem, desenvolvimento linguístico, 
bases biológicas para aquisição da linguagem, distúrbios de linguagem e seus aspectos clínicos, avaliação, 
diagnóstico diferencial, prevenção, intervenção e abordagens terapêuticas nos distúrbios da linguagem e 
aprendizagem; Neurologia: Neuroanatomia e neurofisiologia aplicada aos distúrbios fonoaudiológicos, 
SNC/Periférico, especialização e funções hemisféricas; Aspectos clínicos, fatores etiológicos, classificação, 
repercussões motoras, linguísticas e cognitivas das doenças degenerativas, afasias, disartrias, apraxias e 
disfagias orofaríngeas; Legislação e Normas Fonoaudiológicas; Saúde Coletiva: atuação da fonoaudiologia na 
saúde pública. 
 
Bibliografia Sugerida:  
BOÉCHAT,E.M. et al (org.). Tratado de Audiologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2015. 2ª Edição. 
BRASIL. Lei nº 6.965 de 09 de dezembro de 1981, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
Fonoaudiólogo, e determina outras providências. 
BRASIL. Lei No. 8080/90, de 19 de setembro de 1990. Brasília: DF. 1990. Disponível em 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm.  



Município de Sapiranga/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 52/2019 

 
54 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

BRASIL. Lei No. 8142/90, de 28 de dezembro de 1990. Brasília: DF. 1990. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8142.htm. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas 
Estratégicas. (2014). Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
Código de Ética em Fonoaudiologia. Disponível em: http://www.fonoaudiologia.org.br/cffa/index.php/codigo-de-
etica/ 
CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA. Guias e Manuais. Disponível em: 
https://www.fonoaudiologia.org.br/cffa/index.php/guias-e-manuais/  .  
FERNANDES, F.D.M.; MENDES, B.C.A.; NAVAS, A.L.P.G.P. (org). Tratado de Fonoaudiologia. 2ª ed. São Paulo: 
Editora Roca, 2010. 
LOPES FILHO, O.; CAMPIOTTO, A. R. Novo tratado de fonoaudiologia. 3.ed. Barueri, São Paulo: Editora Manole, 
2013. 
MARCHESAN, I. Q., JUSTINO, H., & TOMÉ, M. C. (2000). Tratado de Especialidades Em Fonoaudiologia. Grupo 
Gen-Editora Roca Ltda.. 
Ministério da Saúde: Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 
Básica, nº 39 - DIRETRIZES DO NASF : Núcleo de Apoio a Saúde da Família . Disponível em : 
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_basica_diretrizes_nasf.pdf   
ORTIZ, K. Z. Distúrbios neurológicos adquiridos: fala e deglutição.2ª ed. São Paulo: Editora Manole, 2010. 
ORTIZ, K. Z. Distúrbios neurológicos adquiridos: linguagem e cognição.2ª ed. São Paulo: Editora Manole, 2010. 
QUEIROZ, I.; JUSTINO, H.; BERRETIN-FELIZ, G. Terapia fonoaudiológica em motricidade orofacial. São Paulo: 
Pulso Ed, 2012. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

GEÓLOGO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Topografia: Generalidades e definições. Planimetria. Altimetria. Planialtimetria. Geofísica e levantamentos 
geofísicos: Conceitos básicos em geofísica. Sísmica de reflexão e refração. Métodos eletromagnéticos e 
gravimétricos. Aplicação das técnicas geofísicas durante a aquisição, processamento e interpretação dos dados. 
Levantamentos geológicos: Introdução ao mapeamento de terrenos sedimentares, técnicas de campo. Tipos de 
Rochas Sedimentares, texturas de Rochas Sedimentares, estruturas sedimentares e geometria de depósitos 
sedimentares. Fósseis no Campo. Análise de Paleocorrente. Introdução e Ocorrência de rochas ígneas, Técnicas 
de Campo e Observação de Estruturas em Afloramento, Texturas e Classificação de Rochas Ígneas, Rochas 
Vulcânicas - Fluxos de Lava e rochas piroclásticas, Intrusões Rasas. Complexos Graníticos. Complexos Máficos. 
Mistura e Mescla de Magmas. Mineralização e Propriedades Geotécnicas em térreos ígneos. Introdução ao 
mapeamento geológico, Métodos de Mapeamento Geológico, Equipamento de Campo, Mapas-base Topográficos, 
auxílio tecnológico para o Mapeamento. Medições e técnicas de Campo, unidades rochosas mapeáveis e litologia. 
Mapas de campo e cadernetas de campo. Seções transversais. Relatórios Geológicos. Levantamentos 
geoquímicos: Fundamentos da geoquímica moderna. Princípios gerais da geoquímica. Ciências da Terra e 
ciências ambientais. Biogeoquímica, geoquímica ambiental. Ciência da terra, uso do solo, subsolo: A formação dos 
solos. Classificação do solo. Arquitetura e propriedades. A água do solo - características e comportamento. O solo 
e o ciclo hidrológico. Aeração e temperatura do solo. A fração coloidal - local de atividade química e física do solo; 
acidez, alcalinidade, aridez e salinidade do solo. Ciclagem de nutrientes e fertilidade do solo. Erosão do solo e seu 
controle. Prospecção e pesquisa para cubagem de jazidas e determinação de seu valor econômico: Introdução a 
prospecção mineral. Exploração geológica, prospecção em superfície e etapa de avaliação: mapas e escalas de 
trabalho. Prospecção de campo: Prospecção geofísica. Prospecção geoquímica. Minerais detríticos e a formação 
de depósitos econômicos. Minerais-guia nas campanhas de exploração. Uso de sensores remotos na exploração 
mineral. Avaliação de reservas. Legislação: Legislação ambiental. Legislação de recursos hídricos. Legislação 
mineral. Legislação profissional. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ALBAREDE, Francis. Geoquímica: uma introdução. São Paulo: Oficina de Textos. 2011.  
BIONDI, João Carlos. Processos metalogenéticos e os depósitos minerais brasileiros. 2. ed. rev. e atual. São 
Paulo: Oficina de Textos, 2015.  
BRADY, Nyle C.; WEIL, Ray R. Elementos da natureza e propriedades dos solos. 3.ed. Porto Alegre:Bookman. 
2012. 
BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Manual de normas e procedimentos p para licenciamento ambiental no 
setor de extração mineral. Brasília: MMA, 2001. Disponível em: 
<http://www.mma.gov.br/estruturas/sqa_pnla/_arquivos/MANUAL_mineracao.pdf> CONAMA, 2008. Resolução nº 
396 de 03 de abril de 2008. Dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas 
subterrâneas e dá outras providências. CONAMA, 2009. Resolução nº 420 de 28 de dezembro de 2009. Dispõe 
sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e 
estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em 
decorrência de atividades antrópicas.  



Município de Sapiranga/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 52/2019 

 
55 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Texto básico sobre impactos ambientais no setor de extração mineral. 
Brasília: MMA, 2001. Disponível em: < http://principo.org/download/texto-bsico-sobre-impactos-ambientais-no-
setor-de-extraco-mine.doc >  
DECRETO-LEI nº 227/1967. Decreto-lei nº 227 de 28 de fevereiro de 1967. Código de Mineração. Dá nova 
redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940.  
JERRAM, Dougal; PETFORD , Nick. Descrição de Rochas Ígneas: guia geológico de campo. 2ª ed. Porto 
Alegre:Bookman, 2014. 
KEAREY, Philip; BROOKS, Michael; HILL, Ian. Geofísica de Exploração. São Paulo: Oficina de Textos, 2009.  
LEI nº 4.076/1962. Lei Federal nº 4.076 de 23 de junho de 1962. Regula o exercício da profissão de Geólogo.  
LEI nº 9.433/1997. Lei Federal nº 9.433 de 8 de janeiro de 1997. Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 
28 de dezembro de 1989.  
LISLE, Richard J.; BRABHAM, Peter J.; BARNES, John W. Mapeamento Geológico Básico: guia geológico de 
campo, 5ªed. Porto Alegre:Bookman, 2014.  
MACIEL FILHO Carlos Leite; NUMMER, Andrea Valli. Introdução à geologia de engenharia. 4ª ed., UFSM, Santa 
Maria/RS, 2011.  
MALERBA, Juliana (Ed.), Novo marco legal da mineração no Brasil: Para quê? Para quem? Rio de Janeiro: Fase, 
2012. 
MARJORIBANKS, Roger. Geological Methods in Mineral Exploration and Mining. Berlin Heidelberg: Springer, 
2010.  
PEREIRA, Ronaldo Mello. Fundamentos de prospecção mineral. 2 ed., rev. ampl. Rio de Janeiro: Interciência, 
2012.  
POMEROL, Charles; LAGABRIELLE, Yves; RENARD, Maurice; GUILLOT, Stéphane. Princípios de Geologia: 
técnicas, modelos e teorias. 14ª ed. Porto Alegre: Bookman, 2013.  
PRESS, Frank; SIEVER, Raymond; JORDAN, Tom; GROTZINGER, John. Para entender a terra. 4ª ed. Porto 
Alegre: Bookman, 2006.  
RIBEIRO, Fernando Brenha, MOLINA, Eder Cassola. Geofisica: uma breve introdução. Coleção Acadêmica. São 
Paulo: EDUSP, 2018.  
SANTOS, Álvaro Rodrigues dos. Geologia de engenharia: conceitos, método e prática. 2ª ed., rev. ampl. São 
Paulo: ABGE: O Nome da Rosa, 2009.  
TEIXEIRA, Wilson. Decifrando a terra. São Paulo: Oficina de Textos, 2000.  
TUCKER, Maurice E. Rochas Sedimentares: guia geológico de campo, 4ª ed. Porto Alegre: Bookman, 2014.  
TULER, Marcelo; SARAIVA, Sergio. Fundamentos de Topografia. Série Tekne; Porto Alegre: Bookman, 2014. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO 12H – PEDIATRA  
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Pediatria. Saúde da criança e do adolescente. Anamnese e exame físico. Acompanhamento da criança saudável. 
Crescimento e desenvolvimento da criança e do adolescente. Segurança da criança e do adolescente. 
Intoxicações e envenenamentos. Psicopatologias. Prevenção de injúrias físicas. Cuidados primários. Saúde 
escolar. Saúde mental. Alergia e imunologia em pediatria. Cardiologia em pediatria. Cardiopatias congênitas. 
Dermatologia em pediatria. Doenças exantemáticas da infância. Endocrinologia em pediatria. Gastroenterologia 
em pediatria. Parasitoses intestinais. Refluxo gastroesofágico. Dor abdominal aguda. Hepatites. Diarreia. 
Desidratação e distúrbios eletrolíticos. Genética clinica. Infectologia. Nefrologia em pediatria. Neonatologia. 
Assistência ao recém-nascido sadio. Sala de parto, rotinas em alojamento conjunto. Exame semiológico do recém-
nascido. Recém-nascido de baixo peso. Medicina intensiva. Distúrbios metabólicos do recém-nascido. Distúrbios 
respiratórios do recém-nascido. Enterocolite necrosante. Infecções neonatais. Icterícia neonatal. Recém-nascido 
de alto risco. Lesões ao nascimento. Triagem neonatal. Neurologia em pediatria. Desenvolvimento 
neuropsicomotor. Nutrologia. Aleitamento materno e alimentação artificial. Nutrição na infância e adolescência. 
Desnutrição. Terapia nutricional. Oncologia em pediatria. Tumores na infância. Hematologia em pediatria. 
Coagulopatias. Leucoses. Otorrinolaringologia em pediatria. Pediatria ambulatorial. Programa de doenças 
respiratórias. OMS. Tuberculose. Asma. Bronquiolite. Pneumonias. Obstrução respiratória alta. Reumatologia em 
pediatria. Osteoartrites. Terapia intensiva. Ortopedia. Cirurgia pediátrica. Oftalmologia em pediatria. Imunizações. 
Doenças infectocontagiosas. Sepse.  Política Nacional da Atenção Básica. Lei Orgânica da Saúde. Anatomia. Ética 
médica. Procedimentos de urgência e emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Atenção à saúde do recém -nascido. Guia para os profissionais da saúde . Volumes 1, 2,3 e 4. Brasília: 
Ministério da Saúde. 2ª edição atualizada. 2014. 
BRASIL.Manual de Recomendações para o controle da Tuberculose no Brasil . Secretaria de Vigilância em Saúde- 
PNCT. Brasília: Ministério da Saúde. 2011. 
BRASIL. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para profilaxia Pós-Exposição de Risco (PEP) à infecção pelo 
HIV, IST e Hepatites Virais. Brasília: Ministério da Saúde, 28-05-2018. 
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BRASIL. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para prevenção da transmissão vertical de HIV , Sífilis e 
Hepatites Virais. CONITEC.Brasília, 20-08-2018. 
BRASIL. Manual Técnico para Diagnóstico da Sífilis. Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 
BRASIL. Nota Informativa nº 2- SEI/2017-DIAHV/SVS/MS. Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
BRASIL. Dengue – Diagnóstico e Manejo Clínico – Adulto e Criança, 5ª edição. Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 
BRASIL. Normas, manuais, informes técnicos e portarias do Ministério da Saúde . Disponíveis em 
www.portalms.saude.gov.br. 
BRASIL. Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Brasília, 2017 
BRASIL. Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp 
Estatuto da criança e do adolescente. Disponível em: http://www.estatutodacriancaedoadolescente.com/eca.htm 
Documentos Científicos da SBP atualizados até 2019 - www.sbp.com.br 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
Lopes FA, Campos Jr. D. Tratado de Pediatria. Sociedade Brasileira de Pediatria – 4a Ed – Editora Manole – 2017. 
Manual de Reanimação Neonatal da Sociedade Brasileira de Pediatria 7ª edição. 2018. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
Pediatric Advanced Life Support: 2018 American Heart Association. Guidelines for Cardiopulmonary Resuscitation 
and Emergency Cardiovascular Care. 
Piva&Celiny. Medicina Intensiva em Pediatria. 2ª ed. Revinter, 2014. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
Robert Kliegman, Bonita M.D. Stanton, Joseph St. Geme, Nina F Schor. Nelson Tratado de Pediatria- 20ª Edição- 
Editora Elsevier. 
Resoluções do CREMERS. Disponível em: <http://www.cremers.org.br 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MÉDICO 12H – GINECOLOGISTA  

 
 
Conteúdo Programático: 
Embriologia, anatomia e histologia dos órgãos genitais. Endocrinologia Ginecológica. Epidemiologia ginecológica. 
Propedêutica clinica. Exames complementares: citologia oncótica, colposcopia, ultrassonografia. Sangramento 
genital. Tumores pélvicos . Fisiologia sexual . Disfunção sexual . Vaginismo e Dispareunia . Dor pélvica . Doença 
inflamatória pélvica: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Prurido vulvar agudo e crônico. Alterações epiteliais 
não-neoplásicas da vulva . Urgências em ginecologia : Traumatismo genital , abdome agudo e hemorragias . 
Uroginecologia. Endocrinologia Ginecológica nas várias fases da vida da mulher . Infecção genital . Doenças 
Sexualmente Transmissíveis. Climatério. Neoplasias benignas e malignas em ginecologia . Noções de 
quimioterapia e radioterapia para tumores ginecológicos . Mastologia. Métodos de Anti -concepção. Reprodução e 
infertilidade. Cirurgia Ginecológica : indicações, técnicas, complicações e cuidados pré e pós -operatórios. 
Laparoscopia diagnóstica e cirúrgica : indicações, técnicas, complicações. Histeroscopia diagnóstica e cirúrgica : 
indicações, técnicas, complicações. Violência contra a mulher : abordagem clínica e psicológica da paciente , 
implicações legais . Sexologia. Obstetrícia Normal : Gestação, Parto e Puerpério . Tococirurgia e outros 
procedimentos: Curetagem, Cerclagem, Fórceps, Cesárea, Parto pélvico , Histerectomia. Anestesia e analgesia 
obstétrica. Antibioticoterapia. Patologias Obstétricas: Hemorragias na gravidez e no parto , Hiperemese gravídica, 
Gestação de Alto - Risco, Gravidez Múltipla , Distocias, Restrição do Crescimento Fetal , Mortalidade PeriNatal e 
Neonatal, Tocotraumatismo materno -fetal, Infecção Puerperal , Afecções Mamárias , Zika Vírus . Intercorrências 
Clínicas e Cirúrgicas em Obstetrícia . Ultrassonografia. Cardiotocografia (anteparto e intraparto ). 
Dopplervelocimetria. Perfil biofísico fetal . Procedimentos invasivos em Medicina Fetal (biopsia de vilosidade 
coriônica, amniocentese, cordocentese). Diagnóstico pré-natal das malformações fetais. Aconselhamento genético. 
Ética e Bioética em Ginecologia e Obstetrícia . Declarações de Helsinque . Epidemiologia. Decisão clínica e 
cuidados na saúde . Genética. Patologia. Doenças infecciosas e parasitárias . Toxicologia. Semiologia. Medicina 
preventiva. Saúde da mulher. Estupro e sexo desprotegido. Anatomia. Ética médica. Procedimentos de urgência e 
emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ABDO, Carmita. Sexualidade Humana e seus transtornos; Quicao; Editora leitura médica, São Paulo, 2014. 
BRASIL. Ministério da Saúde . Manual Técnico - Pré-Natal e Puerpério – Atenção qualificada e humanizada . 
Brasília: MS, 2006. Disponível em: bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_pre_natal_puerperio_3ed.pdf 
________. Manual dos Comitês de Mortalidade Ma terna. Brasília: MS, 2009. 
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_comites_mortalidade_materna.pdf 
________. Doenças infecciosas e parasitárias. Brasília, DF: Ministério da saúde , 2010. Oitava edição. Disponível 
em: /bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf 
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www.aids.gov.br/es/node/65093 
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________. Orientações e recomendações da FEBRASGO sobre a infecção pelo vírus zika em gestantes e 
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Clinica Ginecológica - FMUSP; Ed Atheneu, 2016. 
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estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
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Belo Horizonte: COOPMED, 2016. 
CHENIAUX, Elie. Manual de psicopatologia. 4ªed. – Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2011. il. Apêndice Inclui 
bibliografia ISBN 978-85-277-1670-3 1. Psicopatologia 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf 
DORES Gérson Botacini da; SILVA DE SÁ Marcos Felipe; Recomendações SOGESP volume 2; Ed Farol; 2016. 
EMANS, S. JEAN; LAUFER, MARC R.; GOLDSTEIN, DONALD P.; Pediatric & Adolescent Gynecology; 
Philadelphia: LWW; 5th ed, 2005. 
FALCÃO, Luis Fernando dos Reis ; COSTA, Luiza Helena D .; et al . Emergências. Fundamentos e práticas . São 
Paulo: Martinari, 2010. 
FEBRASGO: Manual de anticoncepção 2015; Manual de Terapêutica Hormonal da Menopausa 2014; Manual de 
Ginecologia Infanto Juvenil 2015; Manual de Endometriose 2015; Manual de violência sexual 2011; Manual de 
gestação de Alto Risco 2011; Manual de Perinatologia 2013; Manual de Orientação Vacinação da Mulher 2014; 
Manual de aleitamento materno 2015. 
FREITAS, F; MENKE, CH; RIVOIRE, W. et al. Rotinas em Ginecologia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
FREITAS, Fernando e outros. Rotinas em Obstetrícia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
FUCHS, Flavio D.; WANNMACHER, Lenita. Farmacologia Clínica. RJ: Guanabara Koogan, 2010. 
GOLDMAN, Lee et al. Cecil. Medicina. Rio de Janeiro: Elsevier, 24ª ed. 2012. 
HAYNES, R.B.; SACKETT, D.L.; GUYATT, G.H. Epidemiologia clínica. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
LEDGER William J; WITKIN Steven S; Infecções Vulvovaginais; REVINTER; Rio de Janeiro 2ª ed. 2017. 
LIBBY, Edwards; Atlas de Dermatologia Genital; REVINTER, Rio de Janeiro, 2012. 
LIMA, GERALDO RODRIGUES DE. Ginecologia Clínica, São Paulo: Ed Atheneu, 2015. 
Longo, Fauci, Kasper, Hauser, Jameson e Loscalzo; Harrison. Medicina Interna. Decima Oitava Edição . Mc Graw 
Hill; Edição: 18a, 2013 
MARCHETTA Jacques; DESCAMPS Philippe; COLPOSCOPIA Tecnica, Indicações, Diagnóstico e Tratamento; 
Revinter; Rio de Janeiro; 3ªed. 2016. 
Manual de psicopatologia / Elie Cheniaux. – 4ª ed. – Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. il. Apêndice Inclui 
bibliografia ISBN 978-85-277-1670-3 1. Psicopatologia 
MOORE, Keith L. e PERSAUD, T. V. N. Embriologia clínica. Rio de Janeiro: Elsevier, 10ª ed. 2016. 
MOORE, Keith L.; Anatomia Orientada Para a Clínica - 6a Ed.Guanabara Koogan, 2011. 
NUSSBAUM, MCINNES e WILLARD. Thompson e Thompson. Genética médica. RJ: Elsevier, 7ª ed. 2008. 
PHTLS. Atendimento pré-hospitalar ao traumatizado. Setima Edicao. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PORTO, C.C.. Semiologia Médica. 7ed Ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
ROBBINS & COTRAN. Patologia. Bases patológicas das doenças. Rio de Janeiro: Elsevier, 9ª ed. 2016. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
WILKINSON, Edward J et al; Doenças da Vulva, REVINTER, Rio de Janeiro, 2011. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MÉDICO 12H – CARDIOLOGISTA  

 
 
Conteúdo Programático: 
Fisiologia do aparelho cardiovascular. Histopatologia cardíaca. Cardiologia preventiva. Hipertensão Arterial 
Sistêmica. Diabetes Mellitus.  Tabagismo. Obesidade. Síndrome Plurimetabólica. Insuficiência Cardíaca. 
Hipertensão Arterial Pulmonar e Cor Pulmonale. Arritmias cardíacas.  Síndromes Isquêmicas agudas. Síndromes 
aórticas agudas. Doença arterial coronariana estável. Valvopatias. Endocardite infecciosa. Febre Reumática. 
Miocardites. Miocardiopatias. Doenças da aorta. Doenças do pericárdio. Cardiopatia congênita na criança e no 
adulto. Coração e gestação. Cardiotoxicidade por fármacos. Cardiogeriatria. Cardiointensivismo. Monitorização 
Hemodinâmica. Coração e outros órgãos e sistemas. Coração e doenças infecciosas. Cardiopatia e HIV. Coração 
e doenças reumatológicas.  Drogas ilícitas e o coração. Traumatismo Cardíaco. Coração de Atleta. 
Envelhecimento do Sistema Cardiovascular.  Eletrocardiografia. Métodos de Imagem Cardiovascular. Estrogênio e 
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Cardiopatia. Reabilitação Cardiovascular. Cirurgia Cardiovascular. Anatomia. Bioética. Ética Médica. Fisiologia 
Médica. Interações Medicamentosas. Resoluções do CREMERS. Código de Ética Médica. Anatomia. 
Procedimentos de urgência e emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ACLS (https://eccguidelines.heart.org/index.php/circulation/cpr-ecc-guidelines-2/) 
American College od Cardiology, Guidelines and Clinical Documents (http://www.acc.org/guidelines) 
BOJAR, Robert M. Manual of Perioperative Care in Adult Cardiac Surgery, 5ª ed, 2011. 
CATHERINE M. Otto, Textbook of Clinical Echocardiography, 6ª ed, 2018. 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp 
European Society of Cardiology, Clinical Practice Guidelines (https://www.escardio.org/Guidelines/Clinical-Practice-
Guidelines). 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
LIONEL H. Opie. Drugs for the Heart: Expert Consult, 8ª ed, 2013. 
LOCH, Jussara A., Bioética na Atualidade. EDIPUCRS, 2014 
MARINO, Paul L. Marino's The ICU Book, 4ª ed, 2013. 
Michael A. Gatzoulis, Gary D. Webb, Piers E. F. Daubeney, Diagnosis and Management of Adult Congenital Heart 
Disease, 3ª ed, 2017. 
MOORE, Keith L. e org. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.    
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
Resoluções do CREMERS. Disponível em: <http://www.cremers.org.br 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
Sociedade Brasileira de Cardiologia, Posicionamentos, Diretrizes e Normatizações 
(http://publicacoes.cardiol.br/2014/diretrizes.asp). 
Valentin Fuster, Robert A. Harrington, Jagat Narula, Zubin J. Eapen, Hurst's the Heart, 14ª ed, 2017. 
VELASCO. Irineu Tadeu. MANUAL DE MEDICINA DE EMERGÊNCIA, 2018. 
ZIPES, Douglas P.; LIBBY, Peter. Braunwald's Heart Disease: A Textbook of Cardiovascular Medicine, 11ª ed, 
2018. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO 12H – TRAUMATOLOGISTA  
 

 
Conteúdo Programático: 
Princípios do tratamento de fraturas. Fisiologia da consolidação óssea. Exame físico ortopédico. Osteoporose e 
doenças do metabolismo ósseo. Tumores musculoesqueléticos. Fraturas expostas. Fixadores externos. Ortopedia 
pediátrica. Ortopedia e traumatologia do pé e tornozelo. Ortopedia e traumatologia do joelho. Ortopedia e 
traumatologia do quadril. Ortopedia e traumatologia da coluna vertebral. Ortopedia e traumatologia do ombro e 
cotovelo. Ortopedia e traumatologia da mão. Medicina esportiva. Política Nacional da Atenção Básica. Lei 
Orgânica da Saúde. Anatomia. Ética médica. Bioética. Procedimentos de urgência e emergência. Farmacologia. 
  
Bibliografia Sugerida: 
Barros Filho TEP, Lech O. Exame físico em ortopedia. São Paulo: Sarvier. Primeira Edição. 
Brasil. Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Brasília, 2017. 
______. Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. 
Canale ST, Beaty JH. Campbell – Cirurgia Ortopédica. Elsevier Editora LTDA. 12ª edição. 
Código de Ética Médica. Disponível em: http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp 
Bucholz RW, Heckman JD, Court-Brown CM, Torneta III P. Fraturas em Adultos, de Rockwood e Green. Editora 
Manole. 8ª edição. 
Beaty JH, Kasser JR. Rockwood and Wilkins‟ Fractures in Children. Philadelphia: Lippincott Williams & 
Wilkins.8thEdition. 
Cohen M, Mattar Jr R, Jesus-Gracia Filho R. Tratado de Ortopedia da SBOT. Editora Roca. 2007; 1ª edição. 
Fuchs, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
Geraldo Motta, Tarcisio Barros. Ortopedia e Traumatologia. Elsevier editora ltda. 2017; Edição única. 
Herring JA. Tachdjian Procedimentos Ortopédicos Pediátricos. Elsevier editora ltda. 2017;  1ª edição. 
Leite NM, Faloppa F. Propedêutica Ortopédica e Traumatologia. Porto Alegre: Artmed. Primeira Edição. 
Morrissy RT, Weinstein SL. Lovell and Winter‟s pediatric orthopaedics. Philadelphia: Lippincott Williams & 
Wilkins.7thEdition. 
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Moore, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
Porteous M, Bäuerle S Manual AO de Princípios e Técnicas em Centro Cirúrgico. Editora Artmed. 2013; 1ª edição. 
Putz, R. e Pabst, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
Scabrini Neto, Augusto; Dias, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
Sizínio K. Hebert, Tarcísio E. P. de Barros Filho, Renato Xavier, Arlindo G Pardini Júnior. Ortopedia e 
Traumatologia: Princípios e Prática; Artmed. 5ª Edição. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO 12H – DERMATOLOGISTA  
 

 
Conteúdo Programático: 
Anatomia, embriologia, fisiologia e imunologia cutâneas. Semiologia e métodos complementares. Alterações 
morfológicas cutâneas epidermo-dérmicas. Afecções dos anexos cutâneos. Alterações do colágeno, hipoderme, 
cartilagens e vasos. Infecções e infestações. Dermatoses por noxas químicas, físicas e mecânicas. Inflamações e 
granulomas não-infecciosos. Dermatoses metabólicas. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. 
Dermatoses por imunodeficiência. Afecções congênitas e hereditárias. Cistos e neoplasias. Dermatoses em 
estados fisiológicos. Dermatoses ocupacionais e do esporte. Terapêutica clínica. Cirurgia dermatológica. 
Procedimentos dermatológicos. Urgências e emergências em Dermatologia e em cirurgia dermatológica. 
Dermatologia pediátrica. Dermatologia do adulto. Dermatologia geriátrica. Dermatologia oncológica. Dermatologia 
estética. Cosmiatria. Anatomia. Bioética. Ética Médica. Fisiologia Médica. Interações Medicamentosas. Resoluções 
do CREMERS. Código de Ética Médica. Anatomia. Procedimentos de urgência e emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ANVISA. Implantação do Núcleo de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde. Brasília: ANVISA, 2016. 
AZULAY, R.D.; AZULAY, L. Dermatologia. 6ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 
BELDA JR., Walter. Tratado de Dermatologia. 2ª ed. 2 vols. São Paulo: Atheneu, 2014. 
BOLOGNIA, J. L.; JORIZZO, J. L.; RAPINI, R. P. Dermatology. 3. ed. London: Mosby, 2015.  
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp 
FITZPATRICK, Thomas B. Tratado de Dermatologia. 7ª ed. 2 vols. Revinter, 2011. 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
GRIFFITHS, C.; BARKER, J.; CHALMERS, R.; BLEIKER, T. Rook ́s Textbook of Dermatology . 9. ed. London: John 
Wiley & Sons INC, 2016.  
GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
HABIF, Thomas P. Dermatologia Clínica. 5ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. 
LOCH, Jussara A., Bioética na Atualidade. EDIPUCRS, 2014. 
MOORE, Keith L. e org. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.    
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
RAMOS E SILVA, M.; CASTRO, M. C. R. Fundamentos de Dermatologia. 2. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2010.  
Resoluções do CREMERS. Disponível em: <http://www.cremers.org.br 
SAMPAIO, S.A.P.; RIVITTI, E.A. Dermatologia. 5ª ed.  
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE DERMATOLOGIA. Anais Brasileiros de Dermatologia. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MÉDICO 12H – NEUROLOGISTA  

 
 
Conteúdo Programático: 
Neurologia, Neuroanatomia, Fisiologia do Sistema Nervoso Central, Semiologia Neurológica, Neuroimagem, 
Neuropatologia, Genética e disgenesias do sistema nervoso, Doenças genéticas do sistema nervoso, Infecções do 
sistema nervoso, Doenças vasculares do sistema nervoso, Transtornos do líquido cefalorraquidiano, Tumores do 
sistema nervoso, Tramatismo cranioencefálico e raquimedular, Neuropatias periféricas, Demência, Ataxia, 
Distúrbios do Movimento, Doenças da medula espinhal, Transtornos da junção neuromuscular, Miopatias, 
Doenças desmielinizantes, Transtornos paroxísticos, Epilepsia, Cefaléia, Tremor, Doença de Parkinson, Doença 
de Alzheimer, Neurologia e AIDS, Acidente Vascular Cerebral Isquêmico, Acidente Vascular Cerebral 
Hemorrágico, Síndrome de Guillain-Barré, Síndrome do Túnel do Carpo, Síndrome Piramidal, Síndrome 
Extrapiramidal, Síndrome de tronco cerebral, Síndromes cerebelares, Neurologia da Criança e do Adolescente, 
Neurologia Ambiental, Psiquiatria e Neurologia, Reabilitação neurológica. Código de Ética Médica. Anatomia. 
Procedimentos de urgência e emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Manual de rotinas para atenção ao AVC. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 
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CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
GOLDMAN, Lee et al, Cecil. Medicina. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009.  
JONES, H Royden. Neurologia de Netter. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
JOTZ, GP; MARRONE, ACH; et al. Neuroanatomia Clínica e Funcional. Rio de Janeiro: Elsevier, 2017. 
MACHADO, A. Neuroanatomia funcional. Livraria Atheneu, 2000. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
ROOPER, AH. Adams and Victor‟s Principles of Neurology. New York. 10º Ed.  Mc Grall Hill, 2014. 
ROWLAND, Lewis P. MERRITT. Tratado de Neurologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO 20H – PEDIATRA  
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Pediatria. Saúde da criança e do adolescente. Anamnese e exame físico. Acompanhamento da criança saudável. 
Crescimento e desenvolvimento da criança e do adolescente. Segurança da criança e do adolescente. 
Intoxicações e envenenamentos. Psicopatologias. Prevenção de injúrias físicas. Cuidados primários. Saúde 
escolar. Saúde mental. Alergia e imunologia em pediatria. Cardiologia em pediatria. Cardiopatias congênitas. 
Dermatologia em pediatria. Doenças exantemáticas da infância. Endocrinologia em pediatria. Gastroenterologia 
em pediatria. Parasitoses intestinais. Refluxo gastroesofágico. Dor abdominal aguda. Hepatites. Diarreia. 
Desidratação e distúrbios eletrolíticos. Genética clinica. Infectologia. Nefrologia em pediatria. Neonatologia. 
Assistência ao recém-nascido sadio. Sala de parto, rotinas em alojamento conjunto. Exame semiológico do recém-
nascido. Recém-nascido de baixo peso. Medicina intensiva. Distúrbios metabólicos do recém-nascido. Distúrbios 
respiratórios do recém-nascido. Enterocolite necrosante. Infecções neonatais. Icterícia neonatal. Recém-nascido 
de alto risco. Lesões ao nascimento. Triagem neonatal. Neurologia em pediatria. Desenvolvimento 
neuropsicomotor. Nutrologia. Aleitamento materno e alimentação artificial. Nutrição na infância e adolescência. 
Desnutrição. Terapia nutricional. Oncologia em pediatria. Tumores na infância. Hematologia em pediatria. 
Coagulopatias. Leucoses. Otorrinolaringologia em pediatria. Pediatria ambulatorial. Programa de doenças 
respiratórias. OMS. Tuberculose. Asma. Bronquiolite. Pneumonias. Obstrução respiratória alta. Reumatologia em 
pediatria. Osteoartrites. Terapia intensiva. Ortopedia. Cirurgia pediátrica. Oftalmologia em pediatria. Imunizações. 
Doenças infectocontagiosas. Sepse. Política Nacional da Atenção Básica. Lei Orgânica da Saúde. Anatomia. Ética 
médica. Procedimentos de urgência e emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Atenção à saúde do recém -nascido. Guia para os profissionais da saúde . Volumes 1, 2,3 e 4. Brasília: 
Ministério da Saúde. 2ª edição atualizada. 2014. 
BRASIL.Manual de Recomendações para o controle da Tuberculose no Brasil . Secretaria de Vigilância em Saúde- 
PNCT. Brasília: Ministério da Saúde. 2011. 
BRASIL. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para profilaxia Pós -Exposição de Risco (PEP) à infecção pelo 
HIV, IST e Hepatites Virais. Brasília: Ministério da Saúde, 28-05-2018. 
BRASIL. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para prevenção da transmissão vertical de HIV , Sífilis e 
Hepatites Virais. CONITEC.Brasília, 20-08-2018. 
BRASIL. Manual Técnico para Diagnóstico da Sífilis. Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 
BRASIL. Nota Informativa nº 2- SEI/2017-DIAHV/SVS/MS. Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
BRASIL. Dengue – Diagnóstico e Manejo Clínico – Adulto e Criança, 5ª edição. Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 
BRASIL. Normas, manuais, informes técnicos e portarias do Ministério da Saúde . Disponíveis em 
www.portalms.saude.gov.br. 
BRASIL. Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Brasília, 2017 
BRASIL. Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp 
Estatuto da criança e do adolescente. Disponível em: http://www.estatutodacriancaedoadolescente.com/eca.htm 
Documentos Científicos da SBP atualizados até 2019 - www.sbp.com.br 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
Lopes FA, Campos Jr. D. Tratado de Pediatria. Sociedade Brasileira de Pediatria – 4a Ed – Editora Manole – 2017. 
Manual de Reanimação Neonatal da Sociedade Brasileira de Pediatria 7ª edição. 2018. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
Pediatric Advanced Life Support: 2018 American Heart Association. Guidelines for Cardiopulmonary Resuscitation 
and Emergency Cardiovascular Care. 
Piva&Celiny. Medicina Intensiva em Pediatria. 2ª ed. Revinter, 2014. 

http://www.portalms.saude.gov.br/
http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp
http://www.estatutodacriancaedoadolescente.com/eca.htm
http://www.sbp.com.br/
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PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
Robert Kliegman, Bonita M.D. Stanton, Joseph St. Geme, Nina F Schor. Nelson Tratado de Pediatria- 20ª Edição- 
Editora Elsevier. 
Resoluções do CREMERS. Disponível em: <http://www.cremers.org.br 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MÉDICO 20H – GINECOLOGISTA  

 
 
Conteúdo Programático: 
Embriologia, anatomia e histologia dos órgãos genitais. Endocrinologia Ginecológica. Epidemiologia ginecológica. 
Propedêutica clinica. Exames complementares: citologia oncótica , colposcopia, ultrassonografia. Sangramento 
genital. Tumores pélvicos . Fisiologia sexual . Disfunção sexual . Vaginismo e Dispareunia . Dor pélvica . Doença 
inflamatória pélvica: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Prurido vulvar agudo e crônico . Alterações epiteliais 
não-neoplásicas da vulva . Urgências em ginecologia : Traumatismo genital , abdome agudo e hemorragias . 
Uroginecologia. Endocrinologia Ginecológica nas várias fases da vida da mulher . Infecção genital . Doenças 
Sexualmente Transmissíveis . Climatério. Neoplasias benignas e malignas em ginecologia . Noções de 
quimioterapia e radioterapia para tumores ginecológicos . Mastologia. Métodos de Anti -concepção. Reprodução e 
infertilidade. Cirurgia Ginecológ ica: indicações, técnicas, complicações e cuidados pré e pós -operatórios. 
Laparoscopia diagnóstica e cirúrgica : indicações, técnicas, complicações. Histeroscopia diagnóstica e cirúrgica : 
indicações, técnicas, complicações. Violência contra a mulher : abordagem clínica e psicológica da paciente , 
implicações legais . Sexologia. Obstetrícia Normal : Gestação, Parto e Puerpério . Tococirurgia e outros 
procedimentos: Curetagem, Cerclagem, Fórceps, Cesárea, Parto pélvico , Histerectomia. Anestesia e analgesia 
obstétrica. Antibioticoterapia. Patologias Obstétricas: Hemorragias na gravidez e no parto , Hiperemese gravídica, 
Gestação de Alto - Risco, Gravidez Múltipla , Distocias, Restrição do Crescimento Fetal , Mortalidade PeriNatal e 
Neonatal, Tocotraumatismo materno-fetal, Infecção Puerperal , Afecções Mamárias , Zika Vírus . Intercorrências 
Clínicas e Cirúrgicas em Obstetrícia . Ultrassonografia. Cardiotocografia (anteparto e intraparto ). 
Dopplervelocimetria. Perfil biofísic o fetal . Procedimentos invasivos em Medicina Fetal (biopsia de vilosidade 
coriônica, amniocentese, cordocentese). Diagnóstico pré-natal das malformações fetais. Aconselhamento genético. 
Ética e Bioética em Ginecologia e Obstetrícia . Declarações d e Helsinque . Epidemiologia. Decisão clínica e 
cuidados na saúde . Genética. Patologia. Doenças infecciosas e parasitárias . Toxicologia. Semiologia. Medicina 
preventiva. Saúde da mulher. Estupro e sexo desprotegido. Anatomia. Ética médica. Procedimentos de urgência e 
emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ABDO, Carmita. Sexualidade Humana e seus transtornos; Quicao; Editora leitura médica, São Paulo, 2014. 
BRASIL. Ministério da Saúde . Manual Técnico - Pré-Natal e Puerpério – Atenção q ualificada e humanizada . 
Brasília: MS, 2006. Disponível em: bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_pre_natal_puerperio_3ed.pdf 
________. Manual dos Comitês de Mortalidade Materna . Brasília: MS, 2009. 
bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_comites_mortalidade_materna.pdf 
________. Doenças infecciosas e parasitárias. Brasília, DF: Ministério da saúde , 2010. Oitava edição. Disponível 
em: /bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf 
________. Boletim Epidemiológico HIV-AIDS Brasília, 2017. Disponível em: Ministério da Saúde 
www.aids.gov.br/es/node/65093 
________. Diretrizes Brasileiras para o rastreamento do Câncer de Colo de Útero. Ministério da Saúde, 2016. 
________. Orientações e recomendações da FEBRASGO sobre a infecção pelo vírus zika em gestantes e 
microcefalia, 2016. Disponível em: http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/marco/24/Microcefalia-
Protocolo-vigil--ncia-resposta-versao 2.1.pdf 
BARACAT, Edmund Chada et al; Condutas em Ginecologia Baseadas em Evidências - Protocolos Assistenciais 
Clinica Ginecológica - FMUSP; Ed Atheneu, 2016. 
BRASIL. Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Brasília, 2017. 
BRASIL. Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. 
CAMARGOS, ARNOLDO FERNANDO et al; Ginecologia Ambulatorial: baseada em evidências científicas , 3ª ed. 
Belo Horizonte: COOPMED, 2016. 
CHENIAUX, Elie. Manual de psicopatologia. 4ªed. – Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2011. il. Apêndice Inclui 
bibliografia ISBN 978-85-277-1670-3 1. Psicopatologia 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf 
DORES Gérson Botacini da; SILVA DE SÁ Marcos Felipe; Recomendações SOGESP volume 2; Ed Farol; 2016. 
EMANS, S. JEAN; LAUFER, MARC R.; GOLDSTEIN, DONALD P.; Pediatric & Adolescent Gynecology; 
Philadelphia: LWW; 5th ed, 2005. 
FALCÃO, Luis Fernando dos Reis ; COSTA, Luiza Helena D .; et al . Emergências. Fundamentos e práticas . São 
Paulo: Martinari, 2010. 

http://www.cremers.org.br/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_pre_natal_puerperio_3ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_comites_mortalidade_materna.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf
http://www.aids.gov.br/es/node/65093
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/marco/24/Microcefalia-Protocolo-vigil--ncia-resposta-versao
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/marco/24/Microcefalia-Protocolo-vigil--ncia-resposta-versao
http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf
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FEBRASGO: Manual de anticoncepção 2015; Manual de Terapêutica Hormonal da Menopausa 2014; Manual de 
Ginecologia Infanto Juvenil 2015; Manual de Endometriose 2015; Manual de violência sexual 2011; Manual de 
gestação de Alto Risco 2011; Manual de Perinatologia 2013; Manual de Orientação Vacinação da Mulher 2014; 
Manual de aleitamento materno 2015. 
FREITAS, F; MENKE, CH; RIVOIRE, W. et al. Rotinas em Ginecologia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
FREITAS, Fernando e outros. Rotinas em Obstetrícia. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
FUCHS, Flavio D.; WANNMACHER, Lenita. Farmacologia Clínica. RJ: Guanabara Koogan, 2010. 
GOLDMAN, Lee et al. Cecil. Medicina. Rio de Janeiro: Elsevier, 24ª ed. 2012. 
HAYNES, R.B.; SACKETT, D.L.; GUYATT, G.H. Epidemiologia clínica. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
LEDGER William J; WITKIN Steven S; Infecções Vulvovaginais; REVINTER; Rio de Janeiro 2ª ed. 2017. 
LIBBY, Edwards; Atlas de Dermatologia Genital; REVINTER, Rio de Janeiro, 2012. 
LIMA, GERALDO RODRIGUES DE. Ginecologia Clínica, São Paulo: Ed Atheneu, 2015. 
Longo, Fauci, Kasper, Hauser, Jameson e Loscalzo; Harrison. Medicina Interna. Decima Oitava Edição . Mc Graw 
Hill; Edição: 18a, 2013 
MARCHETTA Jacques; DESCAMPS Philippe; COLPOSCOPIA Tecnica, Indicações, Diagnóstico e Tratamento; 
Revinter; Rio de Janeiro; 3ªed. 2016. 
Manual de psicopatologia / Elie Cheniaux. – 4ª ed. – Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. il. Apêndice Inclui 
bibliografia ISBN 978-85-277-1670-3 1. Psicopatologia 
MOORE, Keith L. e PERSAUD, T. V. N. Embriologia clínica. Rio de Janeiro: Elsevier, 10ª ed. 2016. 
MOORE, Keith L.; Anatomia Orientada Para a Clínica - 6a Ed.Guanabara Koogan, 2011. 
NUSSBAUM, MCINNES e WILLARD. Thompson e Thompson. Genética médica. RJ: Elsevier, 7ª ed. 2008. 
PHTLS. Atendimento pré-hospitalar ao traumatizado. Setima Edicao. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PORTO, C.C.. Semiologia Médica. 7ed Ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
ROBBINS & COTRAN. Patologia. Bases patológicas das doenças. Rio de Janeiro: Elsevier, 9ª ed. 2016. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
WILKINSON, Edward J et al; Doenças da Vulva, REVINTER, Rio de Janeiro, 2011. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MÉDICO 20H – RADIOLOGISTA  

 
 
Conteúdo Programático: 
Procedimentos em radiologia. Radiologia geral. Princípios e métodos e diagnósticos por imagem. Técnica 
radiológica e bases anatômicas. Posicionamentos. Princípios, terminologias e proteção contra radiação. 
Traumatismos e radiologia portátil. Neurorradiologia. Psicopatologias. Radiologia pulmonar. Radiologia da mama. 
Radiologia cardíaca. Radiologia vascular e intervencionista. Radiologia do trato gastrointestinal. Radiologia do trato 
genitourinário. Radiologia musculoesquelética. Radiologia torácica. Radiologia pediátrica. Radiologia nuclear. 
Ultrassonografia geral. Princípios físicos de ondas mecânicas e ultrassom. Ultrassonografia torácica. 
Ultrassonografia abdominal e pélvica, incluindo Dopplersonografia do sistema porta. Ultrassonografia ginecológica, 
obstétrica e fetal. Ultrassonografia da pelve transvaginal. Ultrassonografia pediátrica. Ultrassonografia 
intraoperatória. Ultrassonografia de pequenas partes, vasos periféricos e artéria carótida. Ultrassonografia do 
pescoço, mamária, bolsa testicular, transfontanelar, globo ocular e musculoesquelética básica, incluindo aplicação 
da Doppler-sonografia nas diversas áreas. Aplicações da Dopplersonografia e da ultrassonografia tridimensional. 
Fundamentos de USDoppler. Mamografia. Tomografia computadorizada do corpo, cabeça e pescoço. 
Cintilografias. Tomografia por emissão de pósitrons. Ressonância magnética. Angiografia. Procedimentos 
intervencionistas. Densitometria óssea. Exames contrastados. Técnicas avançadas e procedimentos. Anatomia. 
Ética Médica. Segurança do paciente em serviços de saúde. Farmacologia e interação medicamentosa. 
Procedimentos de urgência e emergência. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ACLS. Suporte avançado de vida em cardiologia. 
Aguillar V, Bauab S, Maranhão N. Mama – Diagnóstico por Imagem. Mamografia – Ultrassonografia – Ressonância 
Magnética. Rio de Janeiro: Revinter, 2009. 
ANVISA. Implantação do Núcleo de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde. Brasília: ANVISA, 2016. 
BONTRAGER, Kenneth L. Tratado de técnica radiológica e base anatômica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2003. 
CHENIAUX, Eli. Manual de psicopatologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
CÓDIGO de Ética Médica http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
GOLDMAN, Lee et al. Cecil. Medicina. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 
JUHL, John; CRUMMY, Andrew B. KUHLMAN, Janet E. Interpretação Radiológica. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2000. 
LANGE, Sebastian. Atlas de radiologia torácica. Rio de Janeiro: Revinter, 2000. 
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LEE, SH; Rao KCVG; Zimmerman R.A. TC e RM do cranio. 4ª ed. Rio de Janeiro: Revinter, 2004. 
MULLER NL; Fraser RS; Colman NC; Paré PD. Diagnóstico Radiológico das Doenças do Tórax. Rio de Janeiro: 
Guanabara-Koogan, 2003. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PHTLS. Atendimento pré-hospitalar ao traumatizado. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PRANDO, Adilson; et al. Fundamentos de radiologia e diagnóstico por imagem. RJ: Elsevier, 2007. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
RUMACK CM; Wilson SR; Chaborneau JW. Tratado de Ultrasonografia. Diagnóstica. Mosby-Elsevier, 3ª Ed. 2006. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
SILVA, Isabela C., Giuseppe D‟ippolito, Antônio da Rocha. Série Colégio Brasileiro De Radiologia Diagnóstico Por 
Imagem - Tórax. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010. 
SILVA, Isabela C., Giuseppe D‟ippolito, Antônio da Rocha. Série Colégio Brasileiro de Radiologia – 
Gastrointestinal. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011.  
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO 20H – PSIQUIATRA  
 

 
Conteúdo Programático: 
Diagnóstico e Classificação das Doenças Mentais. Delirium. Demências. Psicopatologias devido a uma condição 
médica geral. Transtornos mentais relacionados ao uso de substâncias psicoativas. Dependência de jogos 
eletrônicos. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. Transtornos de Humor. Transtornos de Ansiedade. 
Transtornos Somatoformes. Transtornos Factícios. Transtornos Dissociativos. Transtornos do Sono. Transtornos 
Alimentares. Transtornos de Personalidade. Transtornos Psicossomáticos. Disforia de gênero. Emergências 
Psiquiátricas. Retardo Mental. Transtornos Globais do Desenvolvimento. Transtorno de Déficit de Atenção. 
Tratamentos Biológicos: Psicofarmacologia, Eletroconvulsoterapia e outras terapias biológicas. Tratamentos 
Psicológicos: Terapias Cognitivo-Comportamentais, Terapias Psicodinâmicas e outras abordagens psicológicas. 
Organização da rede de atendimento de saúde mental no SUS. Código de Ética Médica. Anatomia. Procedimentos 
de urgência e emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. DSM-V- Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Enfrentamento do Crack. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Básica nº 34. Brasília: MS, 2013. 
CÓDIGO de Ética Médica http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf 
CORDIOLI, A. V.; GALLOIS, C. B.; ISOLAN, L. (Org.). Psicofármacos: consulta rápida. 5. ed. Porto Alegre: Artmed, 
2015. 
CORDIOLI, A. V. Psicoterapias. Abordagens Atuais. 3. ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 2008. 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
GABBARD, G. O. Psiquiatria psicodinâmica na prática clínica. 5. ed. Porto Alegre: Artmed, 2016. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
QUEVEDO, J.; CARVALHO, A. F. (Org.). Emergências psiquiátricas. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 2014. 
SADOCK, B. J.; SADOCK, V. A.; RUIZ, P. Compêndio de psiquiatria: ciência do comportamento e psiquiatria 
clínica. 11. ed. Porto Alegre: Artmed, 2017. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
STEPHEN, M. Stahl. Psicofarmacologia - Base científica e aplicações práticas. Rio de Janeiro: MEDSI, 2014. 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde (CID-10). 
Medicina Ambulatorial: condutas de atenção básica baseadas em evidências. Bruce B. Duncan et al. Porto Alegre: 
Artmed, 2014. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO 20H – GASTROENTEROLOGISTA  
 

 
Conteúdo Programático: 
Gastroenterologia. Doenças do esôfago. Patologias. Doenças do estômago e duodeno: úlceras pépticas; 
helicobacter pylori; dispepsia funcional; lesões relacionadas aos anti-inflamatórios não esteróides; hemorragia 
digestiva alta; adenocarcinoma gástrico e outros tumores. Doenças pancreáticas: pancreatite crônica e aguda; 
adenocarcinoma pancreático. Doenças das vias biliares: litíase; doenças infecciosas do trato biliar; tumores do 
trato biliar. Doenças hepáticas: distúrbios metabólicos do fígado: hemocromatose, D. de Wilson, etc.; hepatites 
virais; hepatite auto-imune; doença alcoólica do fígado; hepatite medicamentosa; cirrose e suas complicações; 
tumores hepáticos. Doenças do intestino delgado e cólon: síndrome do intestino irritável; diarréia aguda infecciosa; 
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doenças inflamatórias intestinais; diarréia crônica; doenças vasculares do intestino; hemorragia digestiva baixa; 
pólipos intestinais; câncer de cólon. Pré e pós operatório. Farmacologia e nteração medicamentosa. 
Procedimentos em urgência e emergêcia. Doença hepática gordurosa não alcoólica. Anatomia. Ética Médica. 
Segurança do paciente em serviços de saúde. Farmacologia e interação medicamentosa. Procedimentos de 
urgência e emergência. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ANVISA. Implantação do Núcleo de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde. Brasília: ANVISA, 2016. 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp 
FORONES, Nora M et al. Manual de Gastroenterologia. São Paulo: EPM, 2000. 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
Goldman's Cecil Medicine harrison principles of internal medicine. 
MINCIS, Moysés. Gastroenterologia e Hepatologia: diagnóstico e tratamento. São Paulo: Lemos, 2002. 
MOORE, Keith L. et al. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PITREZ, Fernando A. B. et. al. Pré e pós-operatorio em cirurgia geral e especializada. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
ROBBINS & COTRAN. Patologia. Bases patológicas das doenças. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MÉDICO 20H – INFECTOLOGISTA  

 
 
Conteúdo Programático: 
Infectologia. Infectologia pediátrica. Patologias. AIDS (Síndrome de Imunodeficiência Adquirida). Doenças 
ingecciosas e parasitárias. Doenças oportunistas. Terapia antiretroviral. Prevenção da infecção pelo HIV. 
Antimicrobianos. Citomegalovírus. Cólera e outras diarréias infecciosas. Dengue. Doença de Chagas. Doenças 
exantemáticas. Doenças sexualmente transmissíveis. Endocardites Infecciosas. Esquistossomose mansônica. 
Estafilococcias. Estreptococcias e infecções pelos enterococos. Infecções por Parvovírus. Sarampo. Rubéola. 
Varicela e Herpes Zoster. Febre amarela. Febre de origem indeterminada. Hepatites Virais. Imunizações. 
Infecções por Herpes Simplex. Influenza. Prevenção e Controle de Infecções hospitalares. Infecções por bacilos 
Gramnegativos. Infecções por bactérias anaeróbias. Infecções por príons (Doença de Kreutzfeldt- Jacob, variante 
nova). Influenza e outras doenças respiratórias por vírus. Influenza A H1N1. Leishmaniose. Leptospiroses. Malária. 
Meningites. Micoses sistêmicas. Mononucleose infecciosa e síndrome mononucleose-símile. Parasitoses 
Intestinais. Cisticercose. Tricocefalose e enterobiose. Pneumonias bacterianas e “atípicas”. Raiva. Riquetsioses. 
Salmoneloses. Sepse. Síndrome Respiratória Aguda Grave. Tétano. Toxoplasmose. Tuberculose. Arboviroses. 
Medicina ambulatorial e hospitalar. Anatomia. Bioética. Ética Médica. Fisiologia Médica. Interações 
Medicamentosas. Resoluções do CREMERS. Código de Ética Médica. Anatomia. Procedimentos de urgência e 
emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
______. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Hepatite C e Coinfecções. 
______. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Hepatite B e Coinfecções. 
______. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Manejo da Infecção pelo HIV em Adultos. 
______. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Manejo da Infecção pelo HIV em Crianças e 
Adolescentes. 
______. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia Pós-Exposição (PEP) de Risco à Infecção pelo 
HIV, IST e Hepatites Virais. 
______. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia Pré-Exposição (PrEP) de Risco à Infecção pelo 
HIV. 
______. Febre amarela: guia para profissionais de saúde. 1. ed. Brasília : Ministério da Saúde, 2018. 
ANVISA. Implantação do núcleo de segurança do paciente em serviços de saúde. Brasília: ANVISA, 2016. 
BRASIL. Doenças infecciosas e parasitárias. Brasília, DF: Ministério da saúde, 2010. 
Clinical Infectious Diseases, Online ISSN 1537-6591, Artigos de Revisão publicados entre janeiro de 2012 e junho 
de 2016. Disponível em: http://cid.oxfordjournals.org/ 
Clinical Microbiology Reviews, Online ISSN: 1098-6618, Artigos de Revisão publicados entre janeiro de 2012 e 
junho de 2016. Disponível em: http://cmr.asm.org/. 
CÓDIGO de Ética Médica. Disponível em: <http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp 
FAHRAT, Calil Kairalla et al. Infectologia pediátrica. São Paulo: Atheneu, 2007. 
FALCÃO, Luis Fernando dos Reis; et al. Emergências. Fundamentos e práticas. São Paulo: Martinari, 2010. 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
GERALD, L. M.; BENNETT, J. E.; DOLIN, R. Mandell, Douglas and Bennett ́s Principles and Practice of Infectious 
Diseases. 8. ed. Philadelphia, Churchill Livingstone: Elsevier, 2015. 

http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp
http://cid.oxfordjournals.org/
http://cmr.asm.org/
http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp
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GUYTON e HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
Lancet Infectious Diseases. ISSN: 1473-3099. Artigos de Revisão publicados entre janeiro de 2012 e junho de 
2016.  
LOCH, Jussara A., Bioética na Atualidade. EDIPUCRS, 2014. 
MOORE, Keith L. e org. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.    
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
PUTZ, R.; PABST, R. S. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
Resoluções do CREMERS. Disponível em: <http://www.cremers.org.br 
ROBBINS; COTRAN. Patologia: bases patológicas das doenças. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. 
SALOMÃO, Reinaldo. Guias de medicina ambulatorial e hospitalar da UNIFESP: infectologia. Barueri: Manole, 
2004. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
VERONESI, R.; FOCACCIA, R. Tratado de infectologia. São Paulo: Atheneu, 2010. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MÉDICO 20H – CLÍNICA GERAL  

 
 
Conteúdo Programático: 
Noções de funcionamento do SUS. Promoção da Saúde. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes 
em Atenção Primária em Saúde: idoso, criança e adolescente, adulto, mulher. Transtornos adaptativos da infância, 
adolescência, do adulto e da velhice. Assistência à gestação normal, ao parto e ao puerpério. Puericultura. 
Afecções mais frequentes na infância, na adolescência, na idade adulta e na velhice. Reconhecimento, primeiros 
cuidados, encaminhamento e atendimento em urgência e emergência.  Atendimento de Síndrome Coronariana 
Aguda em nível hospitalar. Exames complementares na clínica diária. Atendimento ambulatorial e 
encaminhamento em Psiquiatria. Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamento 
orientação e cuidados pré e pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e cuidados 
relativos às cirurgias ambulatoriais mais simples. Noções de saúde ocupacional. Promoção de ações de educação 
em saúde e ações em parceria com a comunidade. Identificação dos problemas de saúde da comunidade, 
particularizando grupos mais vulneráveis. Gerenciamento de serviços de saúde. Anatomia. Código de Ética 
Médica. Procedimentos de urgência e emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica. 
Código de Ética Médica http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf 
DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E.M.J. Medicina ambulatorial: condutas clínicas em atenção primária 
à saúde. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
FREITAS, E.V. et al. Tratado de geriatria e gerontologia. São Paulo: Guanabara Koogan, 2016. 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
GOLDMAN, Lee; AUSIELLO, Dennis. Cecil Medicina Interna. 24. ed. Saunders - Elsevier, 2012. 
FREITAS, E.V. et al. Tratado de geriatria e gerontologia. São Paulo: Guanabara Koogan, 2016. 
MOORE, Keith L. e org. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
Textos do Projeto Diretrizes do CFM. 
Papadakis,M.A.; McPhee, S.J.; W. Rabow,M. Current Medicina - Diagnóstico e Tratamento - 53ª Ed. 2015 - Mc 
Graw Hill/ Bookman. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
Textos do Projeto Diretrizes do CFM. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO – ESF  
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Noções de funcionamento do SUS. Promoção da Saúde. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes 
em Atenção Primária em Saúde: idoso, criança e adolescente, adulto, mulher. Transtornos adaptativos da infância, 
adolescência, do adulto e da velhice. Assistência à gestação normal, ao parto e ao puerpério. Puericultura. 
Afecções mais frequentes na infância, na adolescência, na idade adulta e na velhice. Reconhecimento, primeiros 
cuidados, encaminhamento e atendimento em urgência e emergência.  Atendimento de Síndrome Coronariana 
Aguda em nível hospitalar. Exames complementares na clínica diária. Atendimento ambulatorial e 
encaminhamento em Psiquiatria. Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamento 
orientação e cuidados pré e pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e cuidados 
relativos às cirurgias ambulatoriais mais simples. Noções de saúde ocupacional. Promoção de ações de educação 
em saúde e ações em parceria com a comunidade. Identificação dos problemas de saúde da comunidade, 

http://www.cremers.org.br/
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particularizando grupos mais vulneráveis. Gerenciamento de serviços de saúde. Anatomia. Código de Ética 
Médica. Procedimentos de urgência e emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida:  
BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica. 
Código de Ética Médica http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf 
DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E.M.J. Medicina ambulatorial: condutas clínicas em atenção primária 
à saúde. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
FREITAS, E.V. et al. Tratado de geriatria e gerontologia. São Paulo: Guanabara Koogan, 2016. 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
 
GOLDMAN, Lee; AUSIELLO, Dennis. Cecil Medicina Interna. 24. ed. Saunders - Elsevier, 2012. 
FREITAS, E.V. et al. Tratado de geriatria e gerontologia. São Paulo: Guanabara Koogan, 2016. 
MOORE, Keith L. e org. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
Papadakis,M.A.; McPhee, S.J.; W. Rabow,M. Current Medicina - Diagnóstico e Tratamento - 53ª Ed. 2015 - Mc 
Graw Hill/ Bookman. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012. 
Textos do Projeto Diretrizes do CFM. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO PLANTONISTA 
 

 
Conteúdo Programático: 
Sistema Único de Saúde. Princípios da Atenção Primária à saúde. Monitorização de pacientes em emergência. 
Reanimação cardio-pulmonar. Desequilíbrio hidro-eletrolítico e ácido-base. Choque. Patologias. Psicopatologias. 
Coma. Terapia intensiva. Entubação naso e orotraqueal. Ventilação mecânica (invasiva e não invasiva). Falência 
de sistemas orgânicos. Manejo de equipamentos. Urgências e emergências clínicas. Cardiológicas; hematológicas 
e em hemoterapia; gastrointestinais e coloproctológicas; neurológicas; vasculares; psiquiátricas; oftalmológicas; 
otorrinolaringológicas; obstétricas; ginecológicas e gênito-urinárias; em doenças infecciosas; pneumológicas e 
respiratórias; traumáticas; endocrinológicas e metabólicas; nefrológicas; neurológicas e psiquiátricas; músculo-
esqueléticas e extremidades; toxicológicas. Acidentes com animais peçonhentos. Queimados. Afogamentos e 
acidentes em mergulho. Medicina do Trabalho. Anatomia. Código de Ética Médica. Procedimentos de urgência e 
emergência. Farmacologia. 
 
Bibliografia Sugerida: 
ATLS. ACLS. PALS. 
ASEN, E; TOMSON, D; YOUNG, V; TOMSON, P; 10 minutos para a família – intervenções sistêmicas em atenção 
primaria à saúde. Porto Alegre: Artmed, 2012. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica. Disponível 
em<http://dab.saude.gov.br/caderno_ab.php>. 
________. Revista Brasileira de Saúde de Família. Disponível em <http://dab.saude.gov.br/publicacoes.php>. 
________. Manual de Condutas Médicas. Disponível em <http://www.ids-saude.org.br>. 
Guia Prático de Matriciamento em Saúde Mental, Ministério da Saúde, 2011. 
CARRIÓ, Francisco B. Entrevista Clínica – Habilidades de Comunicação para Profissionais da Saúde. Porto 
Alegre: Artmed, 2012. 
CÓDIGO de Ética Médica http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf 
DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E.M.J. Medicina ambulatorial: condutas clínicas em 
atenção primária à saúde. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
FREITAS, E. V. et al. Tratado de geriatria e gerontologia. São Paulo: Guanabara Koogan, 2016. 
GOLDMAN, Lee; AUSIELLO, Dennis. Cecil Medicina Interna. 24. ed. Saunders - Elsevier, 2012. 
GOMES, Diogo Bugano Diniz et al. Fundamento de emergências clínicas. São Paulo: Atheneu, 2009. 
FUCHS, Flavio D et al. Farmacologia Clínica. Fundamentos de Terapêutica Racional. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2010. 
LOPES, Antônio Carlos et al. Emergências: Manual de Diagnóstico e Tratamento. SP: Sarvier, 2003. 
MOORE, Keith L. e org. Anatomia orientada para a clínica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
Papadakis,M.A.; McPhee, S.J.; W. Rabow,M. Current Medicina - Diagnóstico e Tratamento - 53ª 
Ed. 2015 - Mc Graw Hill/ Bookman. 
PHTLS. Atendimento pré-hospitalar ao traumatizado. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. 
PUTZ, R. e PABST, R. Sobotta. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006. 
PORTO, Celmo Celeno. Interação medicamentosa. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 
SCABRINI NETO, Augusto; DIAS, Roger D.; et al. Procedimentos em emergência. SP: Manole, 2012.  
Textos do Projeto Diretrizes do CFM. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO VETERINÁRIO  
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Saúde Pública. Enfermidades transmitidas por alimentos. Zoonoses. Epidemiologia Veterinária. Principais 
indicadores epidemiológicos. Vigilância Sanitária. Programas Sanitários. Inspeção de Produtos de Origem Animal. 
Defesa Sanitária Animal. Legislação, epidemiologia, patologia e diagnóstico das Doenças Animais de Notificação 
Compulsória no Estado do Rio Grande do Sul e no Brasil. Coleta e remessa de material para laboratório. 
Diagnóstico laboratorial: Provas, testes e parâmetros. Normas, instruções normativas e legislações estaduais, 
federais e internacionais pertinentes à área da medicina veterinária. 
 
Bibliografia Sugerida:  
BLOOD, D. C. &amp; RADOSTITS, O. M. Clínica Veterinária. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001. 
BRASIL. Guia de Vigilância Epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_______. Ministério da Agricultura. Instrução Normativa n° 50 de 24 de Set. de 2013. Diário Oficial da 
União, n. 186, 25 de setembro de 2013, Seção 1, p. 47. Disponível em: 
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/arquivos-das- 
publicacoes-de-saude-animal/Listadedoencasanimaisdenotificacaoobrigatoria.pdf 
MANUAL MERCK de Veterinária – 10 ed.. São Paulo: Roca, 2014. 
OIE. World Organisation for Animal Health. 2017. Terrestrial Animal Health Code (Terrestrial Code). Disponível em 
http://www.oie.int/en/international-standard-setting/terrestrial-code/access-online/ 
OIE. World Organisation for Animal Health. 2017. Manual of Diagnostic Tests and Vaccines for Terrestrial Animals 
2017 (Terrestrial Manual). Disponível em http://www.oie.int/en/international- 
standard-setting/terrestrial-manual/access-online/ 
RIO GRANDE DO SUL. Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Portaria Estadual N° 63 de 04 de 
abril de 2014. Disponível em: https://www.agricultura.rs.gov.br/upload/arquivos/201611/21143157- 
portaria-063-doencas-de-notificacao-compulsoria.pdf. 
SALMAN, M.D., Animal Disease Surveillance and Survey Systems, Methods and Application. Iowa: Blackwell, 
2003. 222p. 
THRUSFIELD, M. Veterinary Epidemiology. London: Butterworths, 2007. 610 p. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR I – EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 
Conteúdos Programáticos:  
Educação Infantil. Processos de Ensino-Aprendizagem na educação infantil. Desenvolvimento infantil: aspectos 
físicos, afetivos, cognitivos e sociais. Planejamento e execução do trabalho docente. Profissional da Educação 
Infantil. Qualidade de Ensino. Acolhimento e adaptação da criança na escola infantil. Planejamento da ação 
educativa para crianças entre 0 e 6 anos. Currículo na Educação Infantil. Rotina, cotidiano, tempos e espaços na 
escola infantil. Relação entre alunos, professores e escola. Relação escola, família e comunidade. Ludicidade, 
jogos e brincadeiras na Educação Infantil. O educar e o cuidar na educação infantil. Documentação pedagógica: 
observação, registros e avaliação. Educação especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Hábitos saudáveis de 
saúde, higiene e alimentação. Prevenção de Acidentes e Primeiros socorros. Propostas Pedagógicas. Projetos 
Pedagógicos na Educação Infantil. Avaliação na Educação Infantil. Projeto Político Pedagógico. Diversidade. 
Práticas promotoras igualdade racial. Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Infantil. Base Nacional Comum Curricular. Plano Nacional de Educação. Plano Nacional de Educação. 
Plano de Carreira, Remuneração do Magistério Público do Município de Sapiranga. Gestão Democrática do Ensino 
Público Municipal de Sapiranga. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Plano Nacional de 
Educação. Base Nacional Comum Curricular.  
 
Bibliografia Sugerida:  
BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Por amor e por força: rotinas na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular.  
Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/a-base 
BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
Disponível em:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm 
BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9394.htm  
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Conteúdos Programáticos:  
Fundamentos da Terapia Ocupacional. Métodos de avaliação em Terapia Ocupacional. Métodos de intervenção 
em Terapia Ocupacional. Técnicas e abordagens aplicada à Terapia Ocupacional. Morfologia, anatomia e fisiologia 
humana. Cinesiologia. Noções de patologias. Bases da neurologia, ortopedia e traumatologia, reumatologia, 
psicopatologia, saúde coletiva, saúde do trabalhador, geriatria e pediatria. Atuação da Terapia Ocupacional nos 
diferentes níveis de atenção à saúde pública. Lei Orgânica da Saúde. Política Nacional da Atenção Básica. Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Terapia ocupacional aplicada na ortopedia e traumatologia, 
neurologia, reumatologia, pediatria, geriatria, saúde mental, assistência hospitalar, saúde do trabalhador, 
reabilitação cognitiva. Tratamento, desenvolvimento e reabilitação nas deficiências físicas e/ou psíquicas. 
Prescrição de órteses, próteses e cadeira de rodas. Atividades e recursos terapêuticos. Tecnologias assistivas. 
Ergonomia.   
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Anexo VI – Formulário de Isenção da Taxa de Inscrição 
 
 

Nome do Candidato  
 

Cargo Público 
Pleiteado 

 

Nº de Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

 

Eu, candidato acima qualificado, inscrito no Concurso Público Edital de Abertura nº 52/2019 do Município de 
Sapiranga/RS, venho requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, em conformidade com a Lei Municipal nº 
4.694/2010, que versa sobre a Pessoa Doadora de Sangue.  
 

Assinale a alternativa abaixo: 

a) pessoa doadora de sangue.     

 

 

Encaminhar, em anexo, a documentação relacionada no item 4.5.3 deste Edital. 

 

 

Declaro ainda, estar ciente de que minha inscrição no referido Concurso Público, será automaticamente cancelada 

se comprovada, a qualquer momento, a falsidade das declarações aqui prestadas. 

 
 
 
 
 
 
______________________, ____, _______________ de 20____. 
 
 
 
 
Assinatura: _________________________________ 

 
 


